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Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça 1 eixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

RESP. PELA

SOLICITAÇÃO:

OBJETO:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA • DFD
Francisca de Sousa Damaceno

Andréia Vieira dos Santos

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Mailton Henrique Mota dos Santos

Registro de preço para prestação de serviços de buffet e correlates para
atender as demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

JUSTIFICATIVA:

A contratação de empresa para prestação de serviços de buffet e correlatos justifica-se em
razão do interesse público presente na necessidade de promover ações, eventos e solenidades
oficiais constante do calendário de eventos das diferentes áreas de atuação do poder público,
sobremaneira, na educação, saúde e assistência social, indispensáveis ao cumprimento de
suas finalidades institucionais, a exemplo de formações, treinamentos, campanhas e audiências
públicas que podem contar com a participação de autoridades, servidores públicos e da
comunidade em geral.

Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO • FORNECIMENTO

DESCRIÇÃO

Lanche

Coffee break - tipo 01

Coffee break - tipo 02

Salgados diversos

UND.

PESSOA

PESSOA

PESSOA

QTD.

2.000

1.000

1.000

CENTO 1.200

Bolo alimentício

Aluguel de mesas plásticas

Aluguel de cadeiras plásticas

Locação de toalha de mesa para solenidade e/ou

auditório

Locação de arranjo de flores naturais - tam. G

1.400

5.800

ESPECIFICAÇÕES:

1. Lanche: Fornecimento de lanche individualizado contendo:

Bebida: 01 (um) tipo de refrigerante (lata 350 ml) ou suco de frutas (caixinha 200 ml) ou

achocolatado (caixinha com 200 ml);

Lanche: 01 (um) tipo de sanduíche natural ou salgado: 01 (um) tipo de bolo e 01 (um) tipo de

fruta.

* O lanche deverá ser devidamente embalado e a bebida deverá ser servida gelada, sendo

necessário transporte. Preço por pessoa.
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2. Coffe Break - tipo 01; Fornecimento de coffee break para evento contendo;
Bebidas: 03 (três) opções variadas a escolher entre: Café com leite, Achocoiatado, Suco de polpa
variados (mínimo de três tipos), Refrigerantes variados (Ex.: Coca-Cola, Jesus, Fanta, Guaraná

Antártica, Sprite ou de melhor qualidade e refrigerantes zero, light e diet);
Coffee break; Salgados opções variadas, sendo no mínimo 06 (seis) tipos dentre as seguintes:
coxinha, rissoles, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pão delícia, empada de frango e queijo;
01 (um) tipo de sanduíche natural (patê de frango ou frios); 01 (um) tipo de bolo simples
(chocolate, cenoura, milho, coco, baunilha, macaxeira, tapioca); 03 (três) tipos de frutas variadas
fatiadas.

* De 02 (duas) a 04 (quatro) mesas para armação do coffee break, com tamanho mínimo de

2,10m X 0,80m, Incluindo toalhas (toalha grande até o chão e sobre toalha), de acordo com a

solicitação; taças de vidro, copos de vidro, guardanapos, bandejas em aço inox, guardanapos de
bandeja, jarras de vidro, toalhas para garçons, pratos de louça, talheres em inox, e tudo

necessário para o bom andamento do evento, em quantidades suficientes, conforme o solicitado e
de acordo com a natureza do evento. A reposição de alimentos deve ser feita por garçons
treinados e uniformizados, em número suficiente para atender ao público alvo conforme evento,
incluindo serviço da mesa de solenidade.

3. Coffe Break - tipo 02: Fornecimento de cotfee break para evento contendo:

Bebidas: 03 (três) opções variadas a escolher entre; Café com leite, Achocoiatado, Suco de polpa

variados (mínimo de três tipos). Refrigerantes variados (Ex.; Coca-Cola, Jesus, Fanta, Guaraná

Antártica, Sprite ou de melhor qualidade e refrigerantes zero, light e diet);

Coffeebreak: Salgados opções variadas, sendo no mínimo 06 (seis) tipos dentre as seguintes;

coxinha, rissoles, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pão delicia, empada de frango e

queijo); Salgados Assados, sendo no mínimo 03 (três) tipos dentre as seguintes: esfirras,

croissant, mini pizzas; 01 (um) tipo de sanduíche natural (patê de frango ou frios); Pão de queijo

ou Pão de confeiteiro; 01 (um) tipo de bolo simples (chocolate, cenoura, milho, coco, baunilha,

macaxeira. tapioca); 03 (três) tipos de frutas variadas fatiadas.

* De 02 (duas) a 04 (quatro) mesas para armação do coffee break, com tamanho mínimo de

2,10m X 0,80m, incluindo toalhas (toalha grande - até o chão e sobre toalha), de acordo com a
solicitação; taças de vidro, copos de vidro, guardanapos, bandejas em aço inox, guardanapos de

bandeja, jarras de vidro, toalhas para garçons, pratos de louça, talheres em inox, e tudo
necessário para o bom andamento do evento, em quantidades suficientes, conforme o solicitado e

de acordo com a natureza do evento. A reposição de alimentos deve ser feita por garçons

treinados e uniformizados, em número suficiente para atender ao público alvo conforme evento,

incluindo serviço da mesa de solenidade.

4. Salgados diversos - opções variadas, sendo no mínimo 06 (tipos) tipos dentre as seguintes:
coxinha, rissoles, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pão delicia, empada de frango e queijo.

5. Bolo alimentício; Bolo tipo torta para festividades, bolo com massa de pão de ló branca sem
recheios. A empresa deverá fornecer Ilha de apoio (mesa) e pessoal suficiente para atender o
serviço. Preço por quilo. i
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6. Aluguel de mesas plásticas; mesa plástica, quadrada medindo no mínimo 70cmx70cm.
empilhável com ótimo estado de conservação e higiene.

7. Aluguel de cadeiras plásticas: cadeira plástica sem braço, branca, empilhável, resistência
de no mínimo até 150 kg, de boa qualidade, com ótimo estado de conservação e higiene.

8. Locação de toalha de mesa para solenidade e/ou auditório: Aluguel de toalha (tamanhos
7m X 2m e 9m X 2m), e sobre toalha, em cor a ser definida conforme a necessidade do evento e a

solicitação: A toalha de mesa mencionada neste termo de referência devem ser em tecido do tipo
gorgurão, oxford, rústico ou jacquard, e as sobre toalhas devem ser em tecido tipo organza ou
voai com tipo e cor a ser definida de acordo com a natureza do evento e a solicitação; Este tipo de
decoração deverá ser realizada no local e horário a ser definido pela Secretaria Participante, a
estrutura utilizada neste tipo de decoração deve estar disponível durante todo o evento de acordo
com a orientação do Secretaria Participante.

9. Locação de arranjos de flores - Aluguel tamanho G: Arranjos de flores naturais grandes
de acordo com a necessidade do evento; Os arranjos de flores naturais devem ter, além da
folhagem do arranjo, rosas, tuiipas, lírios, flores do campo, margaridas, copos de leite, de acordo
com a solicitação e devem dispor de uma estrutura de fixação segura, tais como vasos, e

estrutura de metal, a estrutura utilizada neste tipo de decoração deve estar disponível durante
todo o evento de acordo com a orientação do Secretaria Participante.

Até 03 (três) horas antes do evento
PRAZO DE

ENTREGA!

SUBSTITUIÇÃO:

DATA: ASSINATURA:

Dom Pedro - MA, 27 de junho de 2023.

Mailton Henrique Mota dos Santos
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DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

Descrição

Lanche

Coffee break - tipo 01

Coffee break - tipo 02

Salgados diversos

Bolo alimentício

Aluguei de mesas

plásticas

Aluguel de cadeiras

plásticas

Locação de toalha de

mesa para solenidade

e/ou auditório

Locação de arranjo de

flores naturais - tam, G

cadeiras

Unid.

Pessoa

Pessoa

Pessoa

Cento

Kg

Unidade

QUANTIDADE POR SECRETARIA

SEMAF I SEMED | SEMAS | SEMUS
500 5ÕÕ I 5ÕÕ 500
250 250 250 25Õ~
250 250 250 250

300 300 300 300

50 50 50 50

Unidade 1200 2200 1200 1200

Unidade 100 I 100 100 100

5800

Unidade I 100 I 100
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ref; Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Assessora Administrativa

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 27 de junho de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipalde Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata do
Registro de preço para prestação de serviços de buffet e correlates para atender as
demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

Respeitosamente,

cie
Francisca de Sousa Damaceno

Assessora

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data; 27/06/2023

SÔNIA LU(^ LOI^S FEITOSA MACHADO
Secretária Muircipal de Adminiaração e Finanças
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SAÚDE

DESPACHO ADMtNSITRATiVO

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da; Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 27 de junho de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata da
Registro de preço para prestação de serviços de buffet e correlates para atender as
demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data: 27/06/2023

SONlA LÚCIA LOPES FE^OSA MACHADO
Secretária Municipal ae Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-OOO-Oom Pedro (MA)
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DESPACHO ADMINSITRATIVO

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Para; Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

S£pED|g|

repii.N* 0Í_^

Dom Pedro - MA, 27 de junho de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata da
Registro de preço para prestação de serviços de buffet e correlates para atender as
demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente.

FRANCISCO GUTHYERRÉS LEMOS SÃi^AIÒ
Secretário Municipal de Educação

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data: 27/06/2023

SÔNIA LÚjCIA LOPES FEltOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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DESPACHO ADMINSITRATIVO

MCMTAIUA MUNtCIMC OC

ASStSTÉMCIA
SOCIAL
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Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 27 de junho de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata da
Registro de preço para prestação de serviços de buffet e correlates para atender as
demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Respeitosa me nte,

MAILTON HENRtOUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data: 27/06/2023

SÔNIA l\UCIA LOPES ̂ EITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Rnanças

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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CNPJ: 06.137.293/0001-30
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n® 2023.0627.002/2023 - SEMAFIN

A Assessora Administrativa

Sra. Francisca de Sousa de Damaceno

Dom Pedro/MA, 27 de junho de 2023

Informo que houve abertura de processo administrativo para Registro de preço

para prestação de serviços de buffet e correlatos para atender as demandas da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, neste sentido, considerando a necessidade de

orientação regular do processo, solicito providências no sentido de;

1. Instrução e elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico:
2. Realização de pesquisa de mercado, com a posterior confecção de
planilha estimativa de despesa;

3. Solicitar ao setor financeiro a previsão dos recursos orçamentários

necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para
registro de preços

Realizadas as providências acima elencadas, que os autos retornem para

verificação da conveniência e oportunidade da presente contratação.

Respeitosamente, , V \

Sônia Lúcia Lopes Feirosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças



l'ROC. N" 2023.0627.002/2023

RUURICA lUJJi'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N® 2023.0627.002/2023 - SEMAFIN

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para prestação de serviços de buffet e correlates para atender as
demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de empresa para prestação de serviços de buffet e correlatos justifica-se
em razão do interesse público presente na necessidade de promover ações, eventos e

solenidades oficiais constante do calendário de eventos das diferentes áreas de atuação do
Poder Público, sobremaneira, na educação, saúde e assistência social, indispensáveis ao

cumprimento de suas finalidades institucionais, a exemplo de formações, treinamentos,

campanhas e audiências públicas que podem contar com a participação de autoridades,

servidores públicos e da comunidade em geral.
2.2. Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.

Assim, tendo em vista a necessidade freqüente de atendimento de demandas por tais

serviços, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de

Preços - SRP.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR

PREÇO POR ITEM. observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de

desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de
serviços comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.
4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às
eventuais contratações posteriores reger-se-âo pelas normas e princípios contidos na
seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores:

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n® 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços;

f) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento

Praça Teixeira de Freitas n*». 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno
porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa fisica, microempreendedores
individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens. serviços e
obras no âmbito da administração pública do Município de Dom Pedro - MA;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

i) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E
MEI

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar n® 123/2006,

a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e

ITENS COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para

contratação de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais - MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do

Edital.

5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a

contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

5.2 1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, ás licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCiPAL.
5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a
contratação das cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas

parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS
RESERVADAS, ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

6. ÕRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias
Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento
contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.
6.2. Órgãos participantes:

a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED
c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS ,

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 6S765-000-Dom Pedro (MA)
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7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade dos serviços indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de
consumo e será solicitada de acordo com as necessidades identificadas por cada Secretaria

Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ ( )
e teve como parâmetro valores obtidos mediante pesquisa.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das
seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das

eventuais e futuras contratações.

8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme § 2®, art. 7°, do Decreto n" 7.892/2013.

9. PRAZO DE EXECUÇÃO
9.1.0 prazo de execução/entrega dos serviços/produtos, será de, no mínimo, 03 (três) horas

de antecedência da realização do evento, salvo previsão especifica constante da respectiva

Ordem de Serviço expedida pela Secretaria Participante.

9.2. O prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse

público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1°, da Lei Federal n®

8.666/1993.

10. LOCAL DE EXECUÇÃO/ENTREGA
10.1. A execução dos serviços, incluindo a entrega, quando for o caso, deverá ser efetuada

no endereço especificado na Ordem de Serviço, por cada Secretaria Participante.

11. CONDIÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. Os serviços poderão ser realizados eventualmente, de acordo com as necessidades
demandadas por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada, durante a

vigência da ATA, a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

11.2. A execução/entrega deverá ocorrer no dia e horário definido pela Secretaria
Participante, podendo ocorrer aos sábados, domingos e feriados.
11.3. O recebimento dos serviços dar-se-á definitivamente e integralmente, após a verificação
da conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e conseqüente aceitação.
11.4. O recebimento dos sen/iços será efetuado por Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização especialmente designado por portaria, aplicando-se subsidiariamente o art. 15,
§ 8®, da Lei Federal n® 8.666/1993.

11.5. A execução dos serviços será fiscalizada por Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização, o que não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelos sewiços.
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notadamente nos aspectos de qualidade, prazo de validade do produto, estado de
conservação, ou quaisquer outras alterações que venham interferir na qualidade do produto
entregue.

11.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com
as condições estabelecidas na Ordem de Serviço, ficando a CONTRATADA, sujeita á
substituição do objeto rejeitado, conforme Teimo de Referência.
11.7. No ato da execução dos serviços e, quando for o caso, da entrega dos produtos, deverá
ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem de Serviço.
11.8. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens adequadas.
11.9. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA no momento da entrega, o
descarregamento dos produtos no local determinado pela Administração.
11.10. A simples execução dos serviços, não implica na sua aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Participante.
11.11. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
11.12. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

11.13. Por ocasião do fornecimento, os serviços deverão ser entregues de acordo como

solicitado pela Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos

de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, VMI da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.

12. SERVIÇOS E CANCELAMENTOS DE EVENTOS

12.1. Os serviços serão demandados com antecedência minima de 03 (três) dias, por meio

de solicitação formal do CONTRATANTE e execução dar-se-á pela CONTRATADA após

autorização da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE.

12.2. A CONTRATANTE deverá manter informada a empresa sobre o agendamento dos

eventos com maior antecedência possível.

12.2.1. Caso o evento venha a ser cancelado em parte ou integralmente, a empresa
prestadora de serviço deverá ser informada com maior brevidade possível.
12.2.2. Caso o evento seja cancelado, em parte ou integralmente, a menos de 21 (vinte e

uma) horas do inicio, a CONTRATANTE ressarcirá as despesas decorrentes, desde que
devidamente comprovadas.

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13-1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente. ,.o

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



l'R(X' M" 2023.0627.002/2023

RUBRICA. •

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

13.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos/serviços esteja de
acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte
documentação:

13.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência na execução de serviço com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

13.2.1.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ
e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

13.2.2. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária ou outro órgão equivalente,
pertencente à unidade da Federação onde se encontra o estabelecimento do licitante.
13.2.3. Comprovação da empresa possuir como seu Responsável Técnico, Nutricionista.
13.2.4. Declaração de que disporá do pessoal, transporte e equipamentos necessários á
plena execução do contrato, incluído os aspectos técnicos e de logística.

14. CONTROLE DA EXECUÇÃO
14.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n° 8.666/1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a execução/entrega dos serviços/produtos, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário á regularização de falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o art. 70 da Lei n" 8.666/1993.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, detemninando o que for necessário á regularização

das falhas ou defeitos obsen/ados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

15. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
15.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato
na imprensa oficial.

15.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até
o limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n"
8.666/1993.

-  T"^
Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA) \



l'ROC. N" 2023 0627.002/2023

RUBRICA. IM-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

15.2.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo á prorrogação contratual que
objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde
que a instrução processual contemple os seguintes requisitos:

8} demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme
relatório do órgão;

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço:
c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para
a Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

15.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração
não gerará á CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração do Contrato a CONTRATADA,

obriga-se a:

16.1.1. Executar/entregar os serviços/produtos nos eventos da Secretaria Participante de

acordo com os horários e locais pré-estabelecidos, com antecedência mínima de 03 (três)

horas, salvo previsão específica constante da respectiva Ordem de Serviço expedida pela

Secretaria Participante;

16.1.2. Executar serviços para a Secretaria Participante, de acordo com as especificações

contidas neste termo, na ata de registro de preço e/ou contrato a ser firmado;

16.1.3. Disponibilizar um representante da empresa no local do evento com antecedência

mínima de 03 (três) horas, bem como durante todo o evento;

16.1.4. Manter o material de apoio devidamente higienizado, em quantidade suficiente para

atender às necessidades do evento, disponível com antecedência mínima de 03 (três)

horas, salvo previsão específica;

16.1.5. Manter o pessoal de apoio que deverá se apresentar com uniformes limpos e

completos, adequados ao evento, de acordo com as condições exigidas pela vigilância
sanitária, disponível com antecedência mínima de 03 (três) horas, salvo previsão específica;

16.1.6. Entregar todos os produtos e/ou serviços devidamente identificados ou em suas
embalagens originais e em perfeitas condições para uso e/ou consumo, devendo atender ás
normas de manuseio e condicionamento estabelecidas pela Vigilância Sanitária;

16.1.7. Preparar os alimentos de consumo imediato com antecedência que nào comprometa

a qualidade do produto e todos devem ser servidos em temperatura adequada, conforme a
solicitação;

16,1.7.1. Na hipótese de o serviço/produto não atender ás especificações, o mesmo será
recusado, devendo a CONTRATADA substituí-lo imediatamente por outro da mesma
natureza e que seja adequado ao uso e/ou consumo;

16.1.8. Os produtos deverão ser servidos por garçons treinados e uniformizados pela
CONTRATADA, em número suficiente para atendimento ao público alvo, atendendo a

quantidade mínima de 50 convidados por garçom em coffeebreak;
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16.1.9. Providenciar que a equipe contratada esteja no local do evento com pelo menos 03
(trés) horas de antecedência, munida de equipamentos e material de apoio necessário
solicitado;

16.1.10. Responsabilizar-se pelos custos relativos à transporte e alimentação da equipe
contratada para todos os serviços deste Termo de Referência;

16.1.11. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício
com a Secretaria Participante,

16.1.12. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando forem vitimas os

seus empregados na execução dos serviços ou em conexão com eles. ainda que ocorridos

nos eventos da Secretaria Participante;

16.1.13. Assumir toda a responsabilidade em relação á logística de montagem das estruturas

citadas neste termo, assim como a disponíbilízação dos serviços;

16.1.14. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização

do contrato a ser firmado, cuidando imediatamente das providências necessárias para a

correção, evitando repetição de fatos;

16.1.15. Encaminhar, tão logo seja demandado sobre o evento, um orçamento prévio ou

preliminar contendo a sístematização da execução que atenda ás especificações constantes

neste Termo de Referência, para apreciação do Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização;

16.1.16. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus

empregados, quando da realização dos serviços:
16.1.17. Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, qualquer anormalidade ou

ímpropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e
mudança dos detalhes por parte da Secretaria Participante, durante a fase de
planejamento do evento;

16.1.18. Manter arquivo com toda a documentação relativa à execução do contrato a ser
firmado, a qual, quando solicitada, deverá ser encaminhada da Secretaria Participante, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

16.1.19. Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, apresentando-a á

CONTRATANTE para ateste e pagamento;

16.1.20. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

16.1.21. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços;
16.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

16.1.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
dos serviços contratados; a
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16.1.24. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço e do Contrato
respectivo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
16.1.25. Comunicar imediatamente á CONTRATANTE, a eventual alteração no endereço de
sua sede, telefone de contato e e-mail;

16.1.26. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de
Preço;

16.1.27. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

16.1.28. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
objeto.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.1. O MüNICIPIO de dom PEDRO, pessoa jurídica de direito público interno, por
intermédio de cada Secretaria Participante, obriga-se a:
17.1.1. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando de eventuais

e futuras contratações:

17.1.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação de sen/iços por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização:

17.1.3. Acompanhar os sen/iços em conformidade com as especificações, quantidade,

qualidade, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da CONTRATADA;
17.1.4. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos

serviços:

17.1.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

dos serviços;

17.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;
17.1.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços/produtos reprovados no

recebimento;

17.1.8. Receber da CONTRATADA os serviços/produtos no dia estabelecido, se

considerados aptos e próprios ao consumo, de acordo com as especificações determinadas
neste instrumento;

17.1.9. Verificar a qualidade dos serviços/produtos apresentados;

17.1.10 A CONTRATANTE deverá comunicar oficialmente à CONTRATADA quando fizer

tramitar a solicitação de emissão de nota de empenho, informando-lhe, os serviços/produtos
solicitados, para que a empresa contratada os inclua em sua programação.
17.1.11. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao
serviço solicitado;
17.1.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, íi
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17.1.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas peia CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.1.14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
17.1.15. Comunicar á CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

17.1.16. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

17.1.17. Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17.1.18. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados á execução do Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

18. PAGAMENTO

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados

a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados peia CONTRATADA.

18.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto

fornecido;

18.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade do fornecedor, principalmente quanto á regularidade fiscal e

trabalhista, INSS e FGTS.

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
18.6. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal.
18.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.
18.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da.
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regularidade fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

18.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

á rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

18.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

18.10.1, A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei.
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

18.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor

da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

19.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n" 8.666/1993, o atraso injustificado

na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:
a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos serviços executados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).

19.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.4. As sanções previstas nas atineas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".
19.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficaráimpedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo d^

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6576S-000-Dom Pedro (MA)
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até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuizo da aplicação das multas previstas neste Item e das demais cominações legais.
19.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
Justifiquem a proposição.
19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiarlamente a
Lei n® 9.784/1999.

19.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
BENEFICIÁRIA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
19.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
19.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

20. REAJUSTE

20.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de

apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação

prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice

que vier substitui-lo.

20.2. Caberá á CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser

apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.

20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado

a partir da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.

20.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato

sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

20.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.
20.6. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do
processo de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas
previstas.

21. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA E
PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO
20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA
DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária de Administração e Finanças.

20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S765-000-Dom Pedro (MA)
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ANEXO I - A do TERMO DE REFERÊNCIA

Planilha Orçamentária

N"

PK(X'. N"2ü23 0627.002/2023

RUBRIC.A- tini-

Item Descrição

01 Lanche

02 Coffee break - tipo 01

03 Coffee break - tipo 02
04 Salgados diversos

05 Bolo alimentício

06 Aluguel de mesas plásticas

07 Aluguel de cadeiras plásticas

Qg Locação de toalha de mesa para
solenidade e/ou auditório

gg Locação de arranjo de flores
naturais-tam. G

Unid. Qtd.

PESSOA

PESSOA

PESSOA

CENTO

KG

UNO

UNO

2.000

1.000

1.000

1.200

200

1.400

5.800

Vaior

Unitário

R$

R$

"R$
R$

R$

R$

R$

Vaior

Total

R$

"r$
R$

R$

R$

R$

R$

UND 300

ESPECiFICAÇÔES:

1. Lanche; Fornecimento de lanche individualizado contendo;

Bebida: 01 (um) tipo de refrigerante (lata 350 ml) ou suco de frutas (caixinha 200 ml) ou

achocolatado (caixinha com 200 ml);

Lanche: 01 (um) tipo de sanduíche natural ou salgado; 01 (um) tipo de bolo e 01 (um) tipo

de fruta.

* O lanche deverá ser devidamente embalado e a bebida deverá ser servida gelada, sendo

necessário transporte. Preço por pessoa.

2. Coffe Break - tipo 01: Fornecimento de coffee break para evento contendo:

Bebidas: 03 (três) opções variadas a escolher entre; Café com leite, Achocolatado, Suco
de polpa variados (mínimo de três tipos), Refrigerantes variados (Ex.; Coca-Cola, Jesus,
Fanta, Guaraná Antártica, Spríte ou de melhor qualidade e refrigerantes zero, light e diet);
Coffee break: Salgados opções variadas, sendo no mínimo 06 (seis) tipos dentre as
seguintes: coxinha, rissoles, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pão delicia, empada
de frango e queijo; 01 (um) tipo de sanduíche natural (patê de frango ou frios); 01 (um) tipo
de bolo simples (chocolate, cenoura, milho, coco. baunilha, macaxeira, tapioca); 03 (três)
tipos de frutas variadas fatiadas.
* De 02 (duas) a 04 (quatro) mesas para armação do coffee break, com tamanho mínimo
de 2,10m x 0,80m, incluindo toalhas (toalha grande até o chão e sobre toalha), de acordo
com a solicitação; taças de vidro, copos de vidro, guardanapos, bandejas em aço inox,
guardanapos de bandeja, jarras de vidro, toalhas para garçons, pratos de louça, talheres
em inox, e tudo necessário para o bom andamento do evento, em quantidades suficientes,
conforme o solicitado e de acordo com a natureza do evento. A reposição de alimentos

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 6S765-000-Dom Pedro (MA)
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deve ser feita por garçons treinados e uniformizados, em número suficiente para atender
ao público alvo conforme evento, incluindo serviço da mesa de solenidade.

3. Coffe Break - tipo 02: Fornecimento de coffee break para evento contendo:
Bebidas: 03 (três) opções variadas a escolher entre: Café com leite, Achocolatado, Suco

de polpa variados (mínimo de três tipos), Refrigerantes variados (Ex.: Coca-Cola, Jesus,

Fanta, Guaraná Antártica, Sprite ou de melhor qualidade e refrigerantes zero, light e diet);
Coffeebreak: Salgados opções variadas, sendo no mínimo 06 (seis) tipos dentre as
seguintes: coxinha, rissoles, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pão delicia, empada
de frango e queijo); Salgados Assados, sendo no mínimo 03 (três) tipos dentre as
seguintes: esfirras, croissant, mini pizzas; 01 (um) tipo de sanduíche natural (patê de frango
ou frios); Pão de queijo ou Pão de confeiteiro; 01 (um) tipo de bolo simples (chocolate,
cenoura, milho, coco, baunilha, macaxeira, tapioca); 03 (três) tipos de frutas variadas

fatiadas.

* De 02 (duas) a 04 (quatro) mesas para armação do coffee break, com tamanho mínimo

de 2,10m X 0,80m, incluindo toalhas (toalha grande-até o chão e sobre toalha), de acordo

com a solicitação; taças de vidro, copos de vidro, guardanapos, bandejas em aço inox,

guardanapos de bandeja, jarras de vidro, toalhas para garçons, pratos de louça, talheres

em inox, e tudo necessário para o bom andamento do evento, em quantidades suficientes,

conforme o solicitado e de acordo com a natureza do evento. A reposição de alimentos

deve ser feita por garçons treinados e uniformizados, em número suficiente para atender

ao público alvo conforme evento, incluindo serviço da mesa de solenidade.

4. Salgados diversos - opções variadas, sendo no mínimo 06 (tipos) tipos dentre as

seguintes: coxinha, rissoles, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pão delicia, empada
de frango e queijo.

5. Bolo alimentício: Bolo tipo torta para festividades, bolo com massa de pão de ló

branca sem recheios. A empresa deverá fornecer ilha de apoio (mesa) e pessoal suficiente

para atender o serviço. Preço por quilo.

6. Aluguel de mesas plásticas: mesa plástica, quadrada medindo no mínimo
70cmx70cm, empilhàvel com ótimo estado de conservação e higiene.

7. Aluguel de cadeiras plásticas: cadeira plástica sem braço, branca, empilhàvel,
resistência de no mínimo até 150 kg, de boa qualidade, com ótimo estado de conservação
e higiene.

8. Locação de toalha de mesa para solenidade e/ou auditório: Aluguel de toalha
(tamanhos 7m x 2m e 9m x 2m), e sobre toalha, em cor a ser definida conforme a
necessidade do evento e a solicitação; A toalha de mesa mencionada neste termo de
referência devem ser em tecido do tipo gorgurão. oxford, rústico ou jacquard, e as sobre
toalhas devem ser em tecido tipo organza ou voai com tipo e cor a ser definida de acor^

Praça Teixeira de Preltas n". 72, Centro, CBP; 6576S-000-Dom Pedro (MA)
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com a natureza do evento e a solicitação; Este tipo de decoração deverá ser realizada no

local e horário a ser definido pela Secretaria Participante, a estrutura utilizada neste tipo de
decoração deve estar disponível durante todo o evento de acordo com a orientação do
Secretaria Participante.

9. Locação de arranjos de flores - Aluguel tamanho G: Arranjos de flores naturais
grandes de acordo com a necessidade do evento, Os arranjos de flores naturais devem
ter, além da folhagem do arranjo, rosas, tulipas, lírios, flores do campo, margaridas, copos
de leite, de acordo com a solicitação e devem dispor de uma estrutura de fixação segura,
tais como vasos, e estrutura de metal, a estrutura utilizada neste tipo de decoração deve
estar disponível durante todo o evento de acordo com a orientação do Secretaria

Participante.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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lUíinca

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO

Processo Administrativo n" 2023 0627.002.2023 - SEMAFIN

Prezado Senhor Fornecedor.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ n"
06.137.293/0001-30 com sede na Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP:
65.765-000, vem por meio deste solicitar a Vossa Senhoria o envio de PROPOSTA DE PREÇO
para registro de preço para prestação de serviços de buffet e serviços correlates, para atender as
demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, tudo em conformidade com os itens,
quantidades e condições a seguir:

*Com fito em facilitar o dimensionamento do objeto, vai em anexo Termo de Referência com a
descrição detalhada do objeto.

Havendo interesse, favor encaminhar a proposta de preço assinada para a Comissão Permanente

de Licitação - CPL.

Dom Pedro - MA. 03 de julho de 2023.

Francísca de Sousa Damaceno

Assessor Administrativo
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ANEXO

PLANILHA

Descrição

Lanche tipo 01 - 01 (um) tipo de

sanduíche natural ou salgado; 01
(um) tipo de bolo e 01 (um) tipo de

fruta. 01 (um) tipo de refrigerante
(lata 350 ml) ou suco de frutas

(caixinha 200 ml) ou achocolatado

(caixinha com 200 ml)

Coffee break - tipo 01> 03 (três)
opções variadas a escolher entre:

Café com leite, Achocolatado, Suco

de polpa variados (mínimo de três

tipos), Refrigerantes variados (Ex.:

Coca-Cola, Jesus, Fanta, Guaraná

Antártica, Sprite ou de melhor
qualidade e refrigerantes zero, light

e diet); Salgados opções variadas,

sendo no mínimo 06 (seis) tipos

dentre as seguintes: coxinha,

ríssoles, bolinha de queijo, quibe,

pastel, rabinho, pão delicia, empada

de frango e queijo; 01 (um) tipo de
sanduiche natural (paté de frango

ou frios); 01 (um) tipo de bolo

simples (chocolate, cenoura, milho,

coco, baunilha, macaxeira, tapíoca);

03 (três) tipos de frutas variadas

fatiadas

Coffee break > tipo 02 - 03 (três)

opções variadas a escolher entre:

Café com leite, Achocolatado, Suco

de polpa variados (mínimo de três
tipos). Refrigerantes variados (Ex,:
Coca-Cola, Jesus, Fanta, Guaraná

Antártica, Sprite ou de melhor
qualidade e refrigerantes zero. light

e diet); Salgados opções variadas,

sendo no mínimo 06 (seis) tipos

Unid.
Valor

Unitário
Valor Total

2000
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dentre as seguintes; coxinha,

rissoles, bolinha de queijo, quibe,

pastel, rabínho, pâo delicia, empada

de frango e queijo); Salgados

Assados, sendo no mínimo 03 (três)

tipos dentre as seguintes: esfirras,

croissant, mini pizzas; 01 (um) tipo

de sanduíche natural (patê de

frango ou frios); Pão de queijo ou

Pâo de confeiteiro; 01 (um) tipo de

bolo simples (chocolate, cenoura,

milho, coco, baunilha, macaxeira,

tapioca); 03 (três) tipos de frutas

variadas fatiadas.

Salgados Diversos - opções

variadas, sendo no mínimo 06

(tipos) tipos dentre as seguintes:

coxinha, rissoles, bolinha de queijo,

quibe, pastel, rabinho, pão delicia,

empada de frango e queijo.

Bolo Alimentício: Bolo tipo torta
para festividades, bolo com massa

de pâo de ló branca sem recheios. A

empresa deverá fornecer ilha de

apoio (mesas) e pessoal suficiente

para atender o serviço. Preço por

quilo.

Aluguel de Mesas plásticas -

mesa plástica, quadrada medindo
no mínimo 70cmx70cm, empilhável

com ótimo estado de conservação e

higiene

Aluguel de Cadeiras plásticas -

cadeira plástica sem braço, branca,

empilhável, resistência de no

mínimo até 150 kg. de boa
qualidade, com ótimo estado de

conservação e higiene.

Locação de Toalha de mesa para

solenidade e/ou auditório - toalha

(tamanhos 7m x 2m e 9m x 2m), e

sobre toalha, em cor a ser definida

conforme a necessidade do evento

Centos

5800
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e â solicitação; A toalha de mesa

mencionada neste termo de

referência deve ser em tecido do

tipo gorgurão, oxford, rústico ou

Jacquard, e as sobre toalhas devem
ser em tecido tipo organza ou voai

com tipo e cor a ser definida de

acordo com a natureza do evento e

a solicitação.

Locação de Arranjos de Flores -
Aluguel Tamanho G: Arranjos de

flores naturais grandes de acordo

com a necessidade do evento; Os

arranjos de flores naturais devem

ter, além da folhagem do arranjo,

rosas, tulipas, lírios, flores do

campo, margaridas, copos de leite,

de acordo com a solicitação e

devem dispor de uma estrutura de

fixação segura, tais como vasos, e

estrutura de metal, a estrutura

utilizada neste tipo de decoração

deve estar disponível durante todo o
evento de acordo com a orientação

do Secretaria Participante.

Total
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SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEORO/MA

ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. INTERESSAPA;

REFEMNCIA EXTERNA:

PARAAteTRO(S>:

CONCLUSÃO:

A CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SDWIÇOS DE BUFFET E CORRELATOS JUSTTFICA-SE »
RAZAO 00 MTCRESSE PÚ8UC0 PRE^KTE NA NECESSIDADE DE PROMOVER AÇÒES, EVENTOS E SOLENÍDAOES OFICIMS
CONSTANTE DO calendário DE EVENTOS DAS DIFERENTES AREAS DE ATUAÇAO DO PODER PÚBUCO, SOBREMANEIRA, NA
EDUCAÇAO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, INOISPBISAVDS AO CUMPRIMENTO OE SUAS HNALIDADES INSTmiCIONAIS. A
EXEMPLO DE FORMAÇÕES, TREINAMENTOS. CAMPANHAS E AUDIÊNCIAS PÚBUCAS QUE PODEM CONTAR COM A
PARTIC^AÇAO OE AUTORIDADES, SERVIDORES PÚBUCOS E DA COMUNIDADE EM GERAL. OS SERVIÇOS SERÃO
REQUISITADOS CONFORME A NECESSIDADE, NÁO SE PODENDO ESTIPULAR A QUANTIDADE REAL A SER UTUiZADA,
ESTIMANDO-SE O QUANTITATIVO A PARTIR DE UMA PROJEÇÃO OE USO.

SEMAF1N, SEMUS, SEMB) E SEMAS

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

0RCAM£^O «72bSa/QÚ293
RESPOMUvEI: niAMCISCA K SOUSA OAMAC£NO
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1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NUMERO:

OBJETO:

UNID. INTERESSADA;

ORÇAMENTISTA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S);

CONCLUSiO:

EMPRESA ESPECIAUZAOA NA PRESTAÇAO OE SERVIÇOS OE BUF7TT E CORHEUTOOS ATENDER AS SECRETARIAS

22688/00293

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZAOA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE BUFFET E CORRELATOS JUSTIFICA-SE EM RAZAO
00 INTERESSE PÚBLICO PRESENTE NA NECESSIDADE DE PROMOVER AÇÕES, EVENTOS E SOLENIDAOES ORCIAIS CONSTANTE 00
calendArio de eventos das diferentes áreas de atuaçAo do poder Público, sobreaaaneira, na eoucaçAo, saúde e
ASSISTÊNCIA SOCIAL, INDISPENSÁVEIS AO CUMI^IAIENTO DE SUAS FINALIDADES INSTITUCIONAIS, A EXEMPLO DE FORMACOES,
TREINAMDTTOS, CAA^ANHAS E AUDIÊNCIAS PÚBLICAS OUE PODEM CONTAR COM A PARTICIPAÇÃO DE AUTORIDADES,
SERVIDORES PÚBÜCOS £ DA COMUNIDADE EM OERAL. OS SERVIÇOS SERAO REQUISITADOS CONFORME A NECESSIDADE, NÃO SE
PODENDO ESTIPULAR A QUANTIDADE REAL A SER UTIUZAOA, ESTIAAANDO-SE O QUANTITATIVO A PARTIR OE UMA PROJEÇÃO OE
USO,

SEAAAFIN, SEMUS, SEMED £ SEARAS

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2 - PREÇOS ESTIAUDOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

01/000 LOTE 01 • 1

UNCHE • Of (UM) TIPO OE SANDUÍCHE NATURAL OU SALGADO; 01
(UM) VPO DE BOLO E01 /UM) VPO DE FRUTA O LANCHE DEVERÁ SER
DEVIDAMENTE EMBALADO E A BEBIDA DEVERÁ SER SERVIDA
GELADA, SENDO NECESSÁRIO TRANSPORTE. PREÇO POR PESSOA.

COFFEE BREAK ■ TIPO 01 - FORNECIMENTO DE COFFEEBREAK PARA

EVENTO CONTENDO; BEBIDAS: 03 (TRÊS) OPÇOES VARIADAS A
ESCOLHER ENTRE: CAFE COM LEITE. ACHOCOIATADO. SUCO DE
POLPA VARIADOS (MÍNIMO DE TR£s TIPOS). REFRIGERANTES
VARIADOS í£X.; COCA-COLA, JESUS. FaNTA. GUARANÁ ANTÁRTICA,
SPRITE OU DE MELHOR QUALIDADE E REFRIGERANTES ZERO, LIGHT E
DIET);

COFFEE BREAK - TIPO 02 FORNECIMENTO DE COFFEEBREAK PARA

EVENTO CONTENDO: BEBIDAS: 03 (TRÊS) OPÇÕES VARIADAS A
ESCOLHER ENTRE: CAFE COM LEITE. ACHOCOUSTADO, SUCO DE
POLPA VARIADOS (MÍNIMO DE TRES TIPOS). REFRIGERANTES
VARIADOS lEX.: COCA-COLA. JESUS. FANTA, GUARANA ANTÁRVCA,
SPRITE OU DE MELHOR QUALIDADE E REFRIGERANTES ZERO, LIGHT E
DIET);

SALGADOS DIVERSOS - OPÇÕES VARIADAS, SENDO NO mInIMO 06
(TIPOS) TIPOS DENTRE AS SEGUINTES: COXINHA, RISSOLES, BOLINHA
DE QUBJO, QUIBE, PASTEL, RABINHO, PÃO DELICIA. EMPADA DE
FRANGO E QUEIJO.

SOLO AUMENTlCIO: BOLO VPO TORTA PARA FESVVIDADES. BOLO
COM MASSA DE PÃO DE LÓ BRANCA SEM RECHEIOS. A EMPRESA
DEVERA FORNECER ILHA DE APOIO (MESAS) E PESSOAL SUFICIENTE
PARA ATENDER O SERVIÇO. PREÇO POR QUILO.

ALUGUEL OE MESAS PLÁSTICAS: MESA PLÁSTICA, QUADRADA
MEDINDO NO mINIMO 70CMX70CM, EMPILHÁVEL COM ÓTIMO ESTADO
DE CONSERVAÇÃO f HIGIENE.

ALUGUEL DE CADEIRAS PLÁSVCAS: CADEIRA PLÁSVCA SEM BRAÇO,
BRANCA, EMPILHÁVEL, RESISTENCIA DE NO MINIMO ATE I50KG. DE
BOA QUALIDADE. COM ÕTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E HIGIENE.

UNO. DE

FORNEC.

UNIDAX 2.000,00

PREÇO
UNrr. (RS)

UNIDADE 1.000,00

PREÇO
TOTAL (RS)

327.880,00

29.9SO.0O

23.320,00

UNIDADE 1.000,00 27.010,00

1.200,00

UNIDADES 1.400,00

5.800,00

107.400,00

22.484,00

7,812,00

24.186,00

OAfAMfiNTO n3éU/(Xn9Í

RESPONSÃVtl. ffUNCI&CA K SOUSA QAMACSHO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

fpb.N«_AÍ_á\

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

UND. DE

FORNEC.

PREÇO
imrr. (r$)

01 /008 LOCAÇÃO TOALHA DE MESA PARA SOLENIDADE E/OU AUDITÓRIO:
ALUGUEL DE TOALHA (TAMANHOS 7M X 2M £ 9M X 2M). E SOBRE
TOALHA, EM COR A SER DEFINIDA CONFORMf A NECESSIDADE 00

EVENTO E A SOUCITAÇÀO, A TOALHA DE MESA MENCIONADA NESTE
TERMO DE REFERÊNCIA DEVEM SER EM TECIDO DO TIPO GORGUfiÃO,
OXFOfiO, RÚSTICO OU JACCLUARD. E AS SOBRE TOALHAS XVEM SER
EM TECIDO TIPO ORGANZA OU VOAL COM TIPO E COR A SER

DEnNIDA DE ACORDO COM A NATUREZA DO EVENTO E A

SOLICITAÇÃO; ESTE TIPO DE DECORAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA
NO LOCAL E HOfi^ÍRIO A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA
PARTICIPANTE, A ESTRUTURA UTILIZADA NESTE TIPO DE DECORAÇÃO
DEVE ESTAR DISPONÍVEL DURANTE TODO O EVENTO DE ACORDO
COM A ORIENTAÇÃO DO SECRETARIA PARTICIPANTE

01/009 LOCAÇÃO DE ARRANJO DE FLORES NATURAIS ALUGUEL - TAM. G:
ARRANJOS DE FLORES NATLIRAIS GRANDES DE ACORDO COM A

NECESSIDADE DO EVENTO; OS ARRANJOS DE FLORES NATURAIS
DEVEM TER, ALÉM DA FOLHAGEM DO ARRANJO, ROSAS, TUUPAS,
LÍRIOS, FLORES DO CAMPO, MARGARIDAS, COPOS DE LEITE. DE
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO E DEVEM DISPOR DE UMA ESTRUTURA
DE FIXAÇÃO SECURA, TAIS COMO VASOS, E ESTRUTURA DE METAL. A
ESTRUTURA UTILIZADA NESTE TIPO DE DECORAÇÃO DEVE ESTAR
DISPONÍVEL DURANTE TODO O EVENTO DE ACORDO COM A
ORIENTAÇÃO DO SECRETARIA PARTICIPANTE.

PREÇO
TOTAL (RS>

12.668,00

73.020,00

VALOR GLOBAL 327.880,00 '

Cl '2268^^00293

«SPONSivei FRAHCJSCi DE $0ÜS4 OAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-OCn - DOM PEDRO/MA

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTE/rrCM 01'001 DESVIO PADRAO COCPiaENTE DE VAWAÇAO 0,98K
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRfilO / UP /
FORNECEDOR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ANAJATUBA •

COMPRAS

: PÚBüCAS/MA

CAMLA L FERREIRA

LTDA

42.910.T01/0001-08

PREflÁQ/ARP

/ PROPOSTA

SITUAÇÁO

002/2023000'00c0

RS 14,8000

FUNOAÇÁO
MUNICIPAL DE

CULTURA, ESPORTE
E LAZER DE CANAA

DOS CARAJÁS -
COMPRA...

CABANAS

RESTAURANTE EIREU

01.026.412/0)01 -63

003/2023000/0000

RS 15.0000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

GOVERNADOR

VALADARES

(UASG 926607)

PAGUE BEM MENOS

SUPERMERCADO

LTDA

36.426.31S/0O01-42

RSlS.t600

MENOR PREÇO RS 14,80 MÉDIA ARITMÉTICA R$14,99 MEDIANA RS 15,00 cnntRio PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 16/01/2023 - Diário oflctal • Ediçio: ■ CóOlgo: 218146. 02; Data: 01/02/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 220752. 03:
Data: 31/01^2023- Diànooílciai - Edição: - Código: N. Pregào:1632022/ÜASG:926607.

LINK DA AMOSTRA 01: http://sistema.cestadepr«cos.com/arquivo/abnr/âS2S07/

UNK DA AMOSTNA 02: http://slstema.cntadeprKOS.com/afqu1w/abrtr/975653/

LINK DA AMOSTRA 03:

http: / /compr asnet. gov.br/livre/Pregão/AtaEletronico.asp?co.r>o.u Asg-926607âuasg-926607gnumprp"1632D226cod1sQModal1âade"S

LOTE/TTEM 01/002 DESVIO PADRÃO 2,36 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 10,11% MATÉMÃTKO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS j

ÔRCÃO/ UF/
FORNECEDOR

PREGÃO/ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

I PREFEITURA
I MUNICIPAL lELMO
' MARINHO-

COMPRAS

' PÚBUCAS/RN

H H RIBEIRO

COMERCIO E

I SERVIÇOS
; 45.778.178/0001-04

002/2023000/0000

RS 19,9900

PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE

ARIQUEMES
(UASG 450522)

/U)VANCE

LICITAÇÕES,
PRODUCOES,
EVENTOS. TURISMO

E

EAtPREENDIMENTOS

LTDA

33.174.770/0001-00

RS 24,9800

PREFEITURA

MUNICIPAL DE FOZ

00 IGUAÇU
(UASG 987563)

DON QUINTINO
RESTAURANTE LTDA

28.250.154/0001-50

RS 25,0000

MENOR PREÇO RS 19,99 MÉDIA ARITMÉTICA R$23,32 MEDIANA RS 24,98 CRTrÉNO PADRÃO DO SlSTEAáA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DaCa: 31/01/2023 - Diário oAcIsl - Edição: - Código: 220647. 02: Data: 30/03/2023 - Diário oHclal - Edição: - Código: N.
Pragáo:92023/UASG:4$0522. 03: Data: 13/10/2022 - Diário oOcial - Ediçáo: - Código: N. Pr«gáo:1692022/UASG:9B7S63.

UNK DA AMOSTRA 01: htlp://ststema.c«tadeprec«.com/argulvo/at>nr/6S3979/

LINK DA AMOSTRA 02: http: //compr«inet.gov.Br/Hvre/Pre8ao/AtaEietrontco.aip?co_r*3_uasg-4505228uasgM50522ftnumprp-92023ftcod1goModadl1oade«5

LINK DA AMOSTRA 03:
http://compfasn«.gov.Or/l(vre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uas8-987563ftuasg-9875636numprp.1692022&codigoMod8lldade«5

04CAUEHT0 r/j4at/0019J

RESPONMVtL: FlUHaSCA OE SOVtA OAMUnO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEORO/MA

fph.N-35

LOTem'EM 01/003 OES>flO PAWUO COEFICIENTE OE VAMAÇAO 3,93« METOOO

MATEMÁTICO
«ÉOIA ARITMÉTICA

AMOCTKAS

ORGAO / UF /
FORNECEDOR

DCFENSORIA

PUBUCA DO ESTADO

DO MATO GROSSO

lUASG 926947)

CAPHIATAOE SOUZA

UMA h SOUZA UMA

LTDA

86.982.790/0001-73

PREGÃO/AlV I
/ PROPOSTA i

PREÇO

srruAçAo

RS 2S,8100

CONSÓROO PÚBUCO
REGIONAL DE

RESlOUOS SOüDOS
DO SERIDÓ -
COMPRAS PÚBUCA. ..

A Y DIAS MEDEIROS

PADARIA EIHEU

35.564.209/0001-62

005/2023000/0000

RS 26,8300

INST.FEO.OE

EDUC-,CIENC.E
TEC.OA paraíba

(UASC 158138)

VIVER EVENTOS

LTDA

04.274.005/0001-63

RS 28,3900

MENOR PREÇO RS 25,SI AtEOlA ARTTMETICA RS 27.01 MEDIANA R$26,83 CRITERK) PADRÃO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 06/10/2022 - Otano dUcIbI - Edição: - Codigo; N. Pregao:582022/UASG:926947. 02: Data; 19/03/2023 - Diário oficial
Ediçác: - Codfgo: 228094. 03; Data: 27/09/2022 - DIáHo oficial - Edlçáo: - Código: N. Pregão:52a22/UASG:15813e.

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprainel.gQv.br/llvre/Progao/AtaEletrorlco.asp7co_no_ua5g«9269476jasg"9269476njfTiprp»5B2022acodlgo/«dalldade«5

LINK DA AMOSTRA 02: MCp://sistema. cenBdeprecos.com/arqulvo/abrlr/988300/

LINK DA AMOSTRA 03: http: //comprasnet.gov.br/llvre/PregBO/AtaCletronlco.asp?co_no_uasg-15B13B6uasg*15813B&nuinprp*52022BcodlgoModalldade-S

LOTE/ITEM 01/004 DESVIO PADRÃO COEFiaENTC DE VARIAÇÃO 3,44R MÍTODO
MATEMÃTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

ESCOLA DE APRENDIZES-

MARINHEIROS DE SC

lUASG 785600)

COa^RCIAL DE AUMENTOS

NOSTRO PANE LTDA

02.992.417/0001-03

PREFEITURA

AtUNICIPAL DE

CAM>0 BELO/MG

(UASG 984223)

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

JANIOPOUS

lUASG 987637)

PANinCAOORA E FERREIRA ft COSTA

CONFEITARIA LTDA

P/UtAISO LTDA 19.832.105/0001-35

05.737.452/0001-74

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

RS 85,5000 RS 90.0000

MENOR PREÇO RS 85,50

R$93,0000

MEDIA AMTááEnCA R589,S0 MEDIANA RS 90.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 18/10/2022 - Diáno Oficial - Ediçio: - Código: N. Pregáo:122022/UASG:7a56IX). 02: Data: 27/02/2023 - Diário oficial

Edicáo: - Código: N. Pregão: 342023/UASC:9S4223. 03: Data: 20/09/2022 - Diário oficial - Edicio: • Código: N, Pregão: 432022/UASC:9B7637.

LINK DA AMOSTRA 01: htCp://COmprasnet.gOV.br/livre/Pregao/AtaCleCronlCO.asp?CO_r>o_uasg-n560aBuasgv7B5600Bmimprp-l22022&COdigoModã<ldade«5

LINK DA AMOSTRA 02:

hCtp://ccmprasnet.gov.0r/llvre/Pregao/ACaCletronko.aspfca_r)D_u3sg-984223ãuasg-984Z23Snumprp<342023Bcod1goModadlldade*5

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprainet.gQv.br/l1vre/Pre8ao/At8Eletrootco.asp?co_no_uasg-987637&ua5g-«76375r)orT>prp-432022acodlgoModallddde-5

LOTEm-EM 01/005 DESVIO PADRÃO 11,85 COEFiaENTC DE VARIAÇÃO 10.54K JJ^TeÍuTICO MÉDIA ARfTMÉnCA

Aááosnus

MCAMfWrO

RESPONSÁVEL FRAHOSCA OE SOUSA DAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • OOM PEDRO/MA

|gFh.N*3^
l-nésM

ÓRGAO / UF /
FORNECEDOR

PREOto/
ARP/

PROPOSTA

srruAÇÀo

GRUPAMEtyrO DE

APOIO DE RECIFE

íUASG 120632)

ROSARINNO

PANinCACAO LTOA

08.741.472/0001-07

RS 102,0000

DIRETORIA DE

PORTOS E COSTAS

(UASG 752000)

SEMOC

DISTRIBUIDORA DE

ALIACNTOSE

SERVIÇOS L7DA

34.057.175/0001-57

RS 106,2500

GRUPAMENTO DE

APOIO OE LAGOA

SANTA

(UASG 120636)

B F DOS SANTOS-

RESTAURANTE

15.165.937/0001-94

RS 129,0000

ALENORPREÇO RS 102,00 MCDIA ARITMÉTICA RS112.42 ALEDUNA RS 106,25 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE OAS AMOSTRAS; 01: Data: 24/05/2023 • Diário oflOal - EdlçSo: - Código; N. ft-esio;282023/UASG:12D632. 02: Data: 14/12/2022 • Olirlo oPcIal
Edt;6o: - Código: N. Prag6o:152022/UASG:7S2000. 03; Data: 22/07/2022 • Diário oflcial - Edl(io: - Código: N. Pregão:422022/UASG:120636.

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.ór/llvre/Pregao/AtaELetronlco.asprco_no_UBSg>120632Buasg-120632ãnumprp-282Q23RcodlgoModalldade^

LINK OA AMOSTRA 02:

httpi//compra$net.gov.Br/livre/Pregao/AtaEletrontco.asp?co_r>o_iias8-752000auasg-752000anumprp-152022acodlgoModadU0ade-5
LINK OA AMOSTRA 03; htlp://comprasn«t.gov.br/llvre/Pregao/Ata£letrortco.asp?to.no_ua5g"1206366uas8"120636ftnumprp»4220226codtgoModêl1dade"5

LOTE/ITEM 01/006 DESVIO PADRAO COEPIOENTE DE VARIAÇXO 16,00* maTEmATICO MÉDIA aritmética

AMOSTRAS

ORGXO / UF /
FORNECEDOR

PREGXO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇXO

COLÉGIO MILITAR OE | INST.FED.OE
RECIFE

lUASG 160084)

OKALANGO

EVENTOS EIRELIEVENTOS EIRELI

EDUC.,CIENC.E

TEC.DO AAMPA

(UASG 15B1S0I

INSTITUTO DE

TERRAS E COLON DO

EST RORAIAAA

(UASG 926653)

DW COMERCIO E! G R LOBATO DW COMERCIO E

32.626.778/0001-05 31.734.960/0001-09 SDtVICOS LTDA

I  27.864.869/0001-30

RS 4,6800 RS 5,2700 RS 6,8000

MENOR PREÇO R$4,68 MEOIA ARITMÉTICA RS 5,58 «AEDIANA RS 5.27 CRITtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 28/11/2022 - Diário ollclal - Edl(io: - Código: N. Pre8&o:42022/UASG:160084. 02; Data: 01/03/2023 - Diário oflclál - Edtçto:
-Código: N. Pre8áo:72023/UASG:1S81S0. 03: OaCá: 06/07/2022 - Diário oflctal - Edicáo: - Código: N. PregéO:52022/UASC:926653,

LINK OA AMOSTRA 01: http://compra;net.gov.br/livTe/Pregaa/AtaEletronk:o.aip?co_no_uasg>160084&uasg>1600S46numprp-42022BcDd1goModalld8de*5

LINK OA AMOSTRA 02: nttp://C9mprasnel.gov.br/l1vre/Pregao/At^leCronlca.aso!co_no_uasg*1SaiSOBuasg>15ai50Bnumprp'72023&cadl80Modádlldade*5

LINK OA AMOSTRA 03: http: //comprasnct.gov.br/ltvre/PregòO/AtaEletrontco.asp?co.no_ua5g-9266536uasg-926653ftnumprp-52022&codlgoModal1dade-5

LOTEflTEM 01/007 DESVIO PADRAO 0,37 COEnCIENTE DE VARUÇAO 8,81* MATHUTICO MÉDIA ARITmETICA

AAWSTRM 1 01 i 02 ]" 03

Ofl(«M&NTO #72«U'OI}243

fCS^ON&AVEL ntAHOKA OS SOUSA DAWACZNO



ÚRâXO / UF /
FORNECeoOM

PREGiO / ARP
/ PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

TRiaUNAL 0£

JUSTIÇA OO ESTADO
00 ACRE

(UASG 925S09)

LEGALMART

SERVIÇO EM

EVE>íTOS DRELI

07.204,1<1/0001-7S

RS 1,8200

BASE OE

aomnistraçAo E
APOIO (CMN)
(UASG 1601961

DONNA J EVEMTDS

EIREU

13.850.912/0001-75

RS 4,0000

COLÉGIO MlUTAR OE

RECIFE

(UASG 1600S4I

OKALANGO

EVDITOS EIREU

22.626.778/0001-05

RS 4,6800

SITUAÇiO

MENOR PREÇO RS 2,83 MEDU ARITMtTKA RS4,17 MEDtMIA RS 4,00 critCrio

/fph.W.

PAKIÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: OaUí: 11/10/2022 • Dlirlo oficial ■ Edição: • Código: N. Prrgãa:iai2022/UASG:925509. 02: Data: 04/08/2022 - DlãdO oficial -
Edição: • Codlgo: N. Pregão: 102a22/ÜASC: 160196. 03: Data: 28/11/2022 - Diáno oAcial - EdlçãC: - Código: N. Pregão:42D22/UASG: 160084.

LINK OA AMOSTRA 01:

htlp://coiiiprasriet.80v.br/llvre/Prega6/A(8Eletronlco.asp?co.no_uasg-925509auas8-925509aiiumprp«1012022&codlgQHotlatldade"5

LINK OA AMOSTRA 02: fiCCp://coniprasnet.gov.Br/livre/PregBO/AlaEleiro'<KO.aspíco_no_uasg*160l96auasg-160196anumprp>lQ2022acodigoModal1dade-S

LINK OA AMOSTRA 03: http://Coniprasiwt.gov.br/l1vre/PregBO/AtaEletrootco.asp?co_no_u8Sg"160084auasa"160084anumpfp^2022acodl80*Wd8l1dBde*5

LOTE/ITEM 01/006 DESVIO PAMAO COCFiaENTE OE VARUÇAO 7,44S MCTODO

mate*»Atíco
MEDIA ARfTWÉnCA

INST.FEDERAL OE

EOUC.,CIENC.E

TEC.FARROUPILHA I

ÔRGiO/UF/ . '^«^'58127,
FORNECEDOR ■ ciRANGELOP

I CARVALHO a CIA

I  LTDA

1 01.339.291/0001-00

PREGiO/ ]
ARP/ ; 011/2022 ]
PROPOSTA 1

TRIBUNAL OE CONTAS DO | UNIVERSIDADE
I ESTADO PE INTEGRADO/PE , FEDERAL 00 SUL C

FLORATA aOfilCULTURA E

PRESENTES LTDA - ME

009/720220029001/1012022

RS 30,0000 RS 30,0000

SUDESTE DO PARA
(UASG 158718)

PROATIVA EVENTOS

LTDA

33.921.734/0001-62

RS 35,0000

SfTUAçAO

lAENOR PREÇO RS 30,00 AtCDIA ARITãimCA R$31,67 MEDIANA RS 10,00 CMTtRIO PADRAO OOSISTEAtA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Oata: 18/07/2022 • Oiãrto oficial - Edição: - Código: N. Pregão:112022/UASG:15ai27. 02: Data: 02/12/2022 - Diário ofldal
Edição. • Código: 8771. 03: Oata: 07/07/2032 - Oláno oficial - Edição: - Código: N. Pregàa:82022/UASG:158718.

LINK DA AMOSTRA 01: tittp://coirprashet.gov.br/livre/Pregao/Ala£lelronlco.asp?co_no_uasg-l5Bl27auBsg-lS8l27anurnprp-l 12022acodlgoModMldade*S

LINK DA AMOSTRA 02; httB;//$lstema.ce5tBdeprecos.com/Brqulvo/abrlr/B26762/

LINK DA AMOSTRA 03; http;//comprasnet.gov.br/iivTe/Preg»o/ACaEletronlco.aspfco_no_UBSg-158718auasg*l58718anumprp-82022&codigoMoOalldade*S

LOTEATtM 01/009 DESVIO PADRAO 4.67 COCPIOEHTl OE VARUÇJU) 1.92S maTCMATICO mEDU ARITA^CA

AMOSTRAS

lUSPOttSÀVCL, FKANCISCA D£ SOUSA OAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

OrgXo / w /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

PERNAMBUCO -

SiPAC/PE

EVENTUAL UVE

MARKETING LTDA

04.433.2t</0001-02

016/2022000/0000

RS 240,1000

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

PERNAMBUCO

lUASG 1S30B0)

EVENTUAL UVE

MARKETING LTDA

04.431.214/0001-02

RS 240,1000

CONSELHO REC.

OOS TÉC.
INDUSTRIAIS OE SP

(UASG 927461)

FULL HOUSE BUFFET

PRODUCOES E

EVENTOS EIREU

31.420-049/0001-27

RS 250.0000

MENORPREÇO RS240,10 MÍDIA AMTMÍTICA R$243,40 «AEOIANA RS 240,10 critCrio PADRiO DO SiST^AAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 2S/03/2023 - Olirio oflclal • Edíçèo: • Código: 4957PR362022. 02: Data: 02/01/2023 - Diáfio oncW - EdtcBo: - Código: N.
Pregáo:362023/UA5G:133080. 03: Data: 07/07/2022 • Dlónooflctal • Edl(áo: - Código: N. Pregáo: 142022/UASG:927461.

LINK DA AMOSTRA 01; https://slpac.ufpa.br//{iuhllc/v1sual(2aAt8.dO?tlpo6usca"5asomerteAta-tnje£proe«soCompfa.ld«4957

LINK DA AMOSTRA 02:

nitp://comprasnet.gov.br/livTe/Pregao/AtaElalronico.asp.'co_no_uasg'lS308Úiiuasg-1S3080&riumprp-362022&c(x)lgoModadlldade-S

LINK OA AMOSTRA 03: hcto://coiTiprasnet.Bov.br/Iivrr/Pregaa/AtaElatronlco.asD?co_no_uasg-92746iauasg*927461&numprp>142022acodlgoModalhlade*5

oaçMXKTO iruutyoaiM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AU

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

4-CURVA ABC

OESCMÇAO

LOTE ÕT

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

Too,ob%"
PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAD(A

" lòb^ A

L0TE01<1 3^-,
.  - - -L ■

DESCRIÇÃO

Õ1/ÒCM • SaLgÃÕÕTdIVERSÒT- OPÇC^ VARÍÃbS^ ~
SENDO NO MÍNIMO 06 (TIPOS) TIPOS DENTRE AS
SEGUINTES: COXINHA, RISSOLES, BOLINHA DE QUEIJO,
QUIBE. PASTa, RABINHO. PÃO DEUCIA, EMPADA OE
FRANGO E QUEIJO.

01 /OOS • LOCAÇÃO DE ARRANJO DE FLORES NATURAIS
ALUGUEL - TAM. G: ARRANJOS DE FLORES NATURAIS

GRANDES DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

EVENTO: OS ARRANJOS DE FLORES NATURAIS DEVEM

TER. ALÍm da FOLHAGEM 00 ARRANJO. ROSAS, TULIPAS.
LÍRIOS, FLORES DO CAMPO, MARGARIDAS, COPOS DE
LEITE, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO E DEVEM
DISPOR DE UMA ESTRUTURA DE FIXAÇÃO SEGURA, TAIS
COMO VASOS, E ESTRUTURA DE METAL, A ESTRUTURA
UTILIZADA NESTE TIPO DE DECORAÇÃO DEVE ESTAR
DISPONÍVEL DURANTE TODO O EVENTO DE ACORDO
COM A ORIENTAÇÃO DO SECRETARIA PARTICIPANTE.

01/001 - LANCHE • 01 (UM( TIPO DE SANDUÍCHE
NATURAL OU SALGADO; 01 (UM) TIPO DE BOLO E 01
(UM) TIPO DE FRUTA O LANCHE DEVERÁ SER
DEVIDAMENTE EMBALADO E A BEBIDA DEVERÁ SER
SERVIDA GELADA, SENDO NECESSÁRIO TRANSPORTE.
PREÇO POR PESSOA.

01/003 - COFFEE BREAK • TIPO 02 FORNECIMENTO DE

C0FFEE8REAK PARA EVENTO CONTENDO; BEBIDAS: 03

(TRÊS) OPÇÕES VARIADAS A ESCOLHER ENTRE: CAFÉ
COM LEITE, ACHOCOLATAOO, SUCO DE POLPA VARIADOS
(MÍNIMO DE TRÊS TIPOS), REFRIGERANTES VARIADOS
(EX.: COCA-COLA, JESUS, FANTA, GUARANÁ AMTÁRTICA,
SPRITE OU DE MELHOR QUALIDADE E REFRIGERANTES
ZERO, LIGHT EOIETi;

01 /007 - ALUGUEL DE CADEIRAS PLÁSTICAS: CADEIRA
PLÁSTICA SEM BRAÇO, BRANCA, EMPILHÁVEL,
RESISTÊNCIA DE NO mInIMO ATÉ 150 KG, DE BOA
QUALIDADE, COM ÓTIMO ESTADO OE CONSERVAÇÃO E
HIGIENE.

01/002 - COFFEE BREAK - TIPO 01 • FORNECIMENTO DE
COFFEEBREAK PARA EVENTO CONTENDO: BEBIDAS: 03
(TRÊS) OPÇÕES VARIADAS A ESCOLHER ENTRE: CAFÉ
COM LEITE. ACHIXOLATADO, SUCO DE POLPA VARIADOS
(MÍNIMO DE TRÊS TIPOS), REFRIGERANTES VARIADOS
(EX,: COCA-COLA, JESUS. fAlfTA. GUARANÁ ANTÁRTICA,
SPRITE OU DE MELHOR QUALIDADE E REFRIGERANTES
ZERO, LIGHT EOIET);
01 /005 - BaO ALIMENTÍCIO: BOLO TIPO TORTA PARA
FESTIVIDADES, BOLO COM MASSA DE PÃO DE LÓ
BRANCA SEM RECHEIOS. A EMPRESA DEVERÁ FORNECER
ILHA DE APOIO (MESAS) E PESSOAL SUFICIENTE PARA
ATENDER O SERVIÇO. PREÇO POR QUILO.

PAtmOPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

32,75%

22,27%

PAfrnCIPAÇÁO ACUMULADA FAIXA

32.75* A

55,02* A

64,16* A

72,40* A

79.78* A

86.69* B

93.75* B

KSPOHSÁVfil. FlUNaSC* DE SOU$A OAMACfNO



fn^N.3|J|
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

01 /008 - lOCAÇiO TOALHA DE MESA PARA SOLENIDADE
E/OU AUDITÓRIO; ALUGUEL DE TOALHA {TAMANHOS 7M
X 2M E 9M X 2M), E SOBRE TOALHA, EM COR A SER
DEFINIDA CONFORME A NECESSIDADE 00 EVENTO E A
SOLICITAÇÃO; A TOALHA DE MESA MENCIONADA NESTE
TERMO DE RKRÊNCIA DEVEM SER EM TECIDO DO TIPO
GORGURÂO, OXFORD, RÚSTICO OU JACQUARD, E AS
SOBRE TOALHAS DEVEM SER EM TECIDO TIPO ORGANZA
OU VOAL COM TIPO E COR A SER DEFINIDA DE ACORDO
COM A NATUREZA DO EVENTO E A SOLICITAÇÃO: ESTE
TIPO DE DECORAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA NO LOCAL
E HORÁRIO A SER DEFINIDO PEU SECRETARIA
PARTICIPANTE, A ESTRUTURA UTILIZADA NESTE TIPO DE
DECORAÇÃO DEVE ESTAR DISPONiVa DURANTE TODO O
EVENTO DE ACORDO COM A ORIENTAÇÃO DO
SECRETARIA PARTICIPANTE

01/006 - ALUGUEL DE MESAS PLÁSTICAS; MESA
PLÁSTICA, QUADRADA MEDINDO NO MINIMO
70CAÍX70CM, EMPILHÁVEL COM ÓTIMO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO E HIGIENE.

100,OOX C

oftÇAMCNro ru6u/a]29]
RESPON&ÁV^U FtUMCtSCA OC SOUSA DiWACtHO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Rfhn*-

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

METODOLOGIA DA ORÇAMENTAÇAO
5.1. 8ASE LEOAL € JURISPRUOENClAL- A niecodolofia para alabcraçã© do orçaniento «tlmativo utilizada peto Si«ema C«ia de Preços ISCPl è estruturada como
aderência a Lei n * ia. 133/2021, ao Manual de Onemaçio de Pesquisa de Preços puWlcada pela Secretaria de Auditoria Interna do STJ lEdlção 20Z11 e a Lei n* 8. asa/93.
5.2. DETALHAMEKTO DA METODOLOOIA. 5.1.1. Da competência par^ etaboração do orçamento esttmatlvoi os normativos Inlernos do ente piisllco devem definir o
responsável pela elaboração do orçamento (doravarrte deipiado 'orçameniista'}, com as respectivas competência. 5,2.2. Do reipello ao pnnciplo da sepefaçio das
funçêes: O orçameniisia não pode exercer, no émbttô do ór^êo pespuisante. a fimçáo de ordersador de despesas, procurador, ccrtroíador, agente de contratação,
membro de comissão de Ucllaçáo, pregoeiro, membro de apoio ao pregodro Fundamento; Lei n' 14.133/21, art. 5*, capui, e Acórdãos o* 2825/2015-P/TCU e n* 686/2011-
P/TCU. 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utlUiados pelo iCP: de acorda com o art. 23. 5 i*. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa; 5.2.3.1.
contratações simUares feitas pela Administração Pública (inciso If), retirada de lontes ofscitis iComprainet, eanco de Preços da Saúde e outros rq>ositoro»
pOWIcos) com Incficação especlflca para yalldaçào da informação, bem como a Inctusáo de contrato ou ata de registro de preços pelo usuária; 5.2.3.2. pesquisa direta
com fornecedores {inciso Kl), mediante cotação realliada pelo usuaHo, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos forniau, 5.2.3.2. sítios
eletrônicos etpedalixados ou de domínio amplo |IVj, Incluídos pelo usuário, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação. 5.2.4, O SCP
sugere ao orçamentista. em suas pesqutsas, priorize a utillzaçAo de contratações similares feitas pela Administração Pübilea como parâmetro de pesquisa
preferencial; 5.2.5. A eventual Indicação de marca ou fabricante de referènçta para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição Oo objeto, sendo admitida a cotação de dajetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acordao n*
808/2úf9 do Plenáiio do Tribunal de Contas da União). 5.2.6. Na elaboração do orçamento ntlmativo, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas; 5.2.6.1. para
contratações similares fettas peia Administração PòMIca, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas r>c penodo de i (um) ano
anterior ã data da realização da coleta das amostras {Lei n' 14.133/21. an. 23. ã 1', II). tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na
falta desse, a data de homologação; 5.2.6.2. para pesquisa dirata com fornecedores, as cotações devem ter, no máiíimo, 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital {Lei n' 14,133/21, art. 22, I i", IV). 5.2.7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utllixaçèo de três amostras validas. Caso não seja possível
esse nimero mínimo de amostras, é preciso apresentar Justificativa idônea (Acórdão TCU 2S31/20n Fienáno). 5,2,8.. O SCP realiza Butometlcamente tvn Juízo critico
sobre c plane amostrai coletado pelo orçamentlsta, saneamento as amostres por mele do expurgo {exclusão; das amostras que apresentem sobrepreço ou preço
Inexequivel. na seguinte ordem; 5.2.8.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (pc^ulação amostrai Inicial); 5.2.8.2. segundo, exclui as amostras
Inexequivais, assim consideradas aquelas cujo valor seja 705 {setenta) Inferior ã mediana população amostrai micial. exclusive seu valor; 5.2.8.3. terceiro, exclui as

amostras com sobrepreço, assim consideradas aquelas cujo valor seja 305 ltnr>ta por centoi superSor a mediana da população amostrai micIal, exclusive seu valor;

5.2,8.4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado. usar>do como referência a mediana ao invés da média, por
entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.9. Após o Jufzo critico, o SCP calcula o preço de
referência por meio da escolha da medida de tendência central (média ou mediana) mais ajustada ao perfil dos amostras saneadas, utillzarrdo o coeficiente de variação

como ciiténo de escolha a partir dos padròes indicados no Manual de Orientações s^re Pesquisas de Preços, pubáicado pele do Supenor Tribunal de Justiça, a saber;

5.2.9.1. se o coeficiente de variação for menor ou Igual a 25f, Mnte e dnco por cento), deve se estimar o preço de referencia a partir da médta aritmética (simples);

5.2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 255 (vinte e çirKO por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2.9.3. O SCP permite que

av ucçamentlsta Btnbuli u ttpu de medida de tendência central a ser uLllIxaJapara ucâlculu du preço refet enclal de forma manual e Imeai para ludusus itens. 5.3. DAS
RESPONSAilLlDADCS 60 SCP. 5.3.1. 0 SCP responsabiliza-se: 5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orcamentação; 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras

capturadas e arquNadas em seu banco de dados sob o parâmetro "outras contratações públicas", já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações

cujos resultados foram publicados em dlãrle oflcial e não são editávets pelos usuários. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza; 5.3.2.1. Pela higtdez Oos procedimentos

llcitatórios que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabUtdade dos respectivos orgãos públicos que divulgaram a Informação; 5.3.2.2. PeU

veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas pelo orçamentlsta. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sieios

eletrônicos especializados ou de dominio amplo, vendo a verocidede de tais dados de responsabilidade do orçamentista. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO.
5.4.1. O orçamentlsta é responsável por 5.4.1.1. manter seu login/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de

responsabilidade pessoal; 5.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documerrto

equivalente apresentado pela Unidade Interessada; 5.4.1.3. solicitar esdarecImcAto â Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropriedade nes dados

constantes da solicitação ou da descrição dos itens o serem orçados: 5,4.1.4. selecionar amostras que, dentro do eixo de variação constante dc banco de dados,

representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, ouantitativo total, unitário, distância dos centros

distribuidores etc; 5.4.1.5. em relaçao a pesquisa direta com fornecedores, o orçamentnta e responsável por solicitar formalmente a cotaçao de preços, juntarxlo o

comprovante {contrafê, e-mali ou AR) r>o sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante justHIcatlva; dxar o prazo para resposta ao pedido de cotação

proporcional à complexidade do objeto; validar os pontos de controle prevhtos pelo SCP; anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-maiis de solicitação,
cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta; 5.4.1.6 O usuário deve verificar a data de validade da ata ou da vigência do cor>trato: 5.4.1.7. rubricar toda a

documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração dc presente orçamento estlmattvo tem aderência a Lei n * 14.123. de 1* de abril de 2021 (Lei de licitações e Contratos

Administrativos), art. 23. especialmente no que tange ãi fomes de pesquisa admitidas (5 i*).

>CQ- Óf lYi
FRANCISCA OE SOUEA SAMACEHO

CPF/Matricula n* 39661

Este orçamento foi gerado com o auxílio do Sístenra Cesta de Praços.

OaCM*£NTO XZ26Sa/00293

RESPDNSAVIL ntAnCISCx OC SOUSA PAMACSHO



DOM PEDRO

debtAMeeorralatos

CATEGORIA

ESTADO DO MARANHiO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72. Centro. Dom Pedro - MA-CEP; 6S.76S-000

PREPEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

PLANILHA DE CUSTO E MAPA DE PESOUlSA DE PREÇOS

atender es demandas da Prefeitura Municipal de Dom PedroiMA.

CESTA OE PREÇO »1

VALOR TOTAL

CESTADEPftEÇOOS CESTA DE PREÇO 03

VALOR

UMT
VAU» TOTAL

VALOR
UMT

VALOR TOTAL

MET0D0L06U

APLICADA

VULUNIT.

ESTIMADO

(P1eP»»P3V3

lANCfg
COFFEE BREAK ■ TIPO 01
COFFEEBIgAK-TIPO 02
SALGADOS DIVERSOS
BOLO AUbENTICIO
ALUGUEL DE MESAS PLASnCAS

ALUGUEL 06 CADEIRAS PLÁSTICAS

LOCAÇAO OE TOALHA DE MESA PARA SCH.ENIDAOE Ert3U
AUDITORIO
LOCACAO OE ARRANJO DE FLORES NATURAIS - TAM G

VALOR TOTAC

UNO 2.000 RS 14 60 RS 26 800.00 RS 15,00 RS 30.000.00 RS 15,16 RS X320.M

UNO 1.000 RS 16.99 RS 16990.00 RS 24.98 RS 24.980.00 RS 25.Q0 RS 25CIX.X

UNO 1.000 RS 25.81 RS 25.810.00 RS 26.83 RS 26.830.00 RS 28.39 RS 28 3X.X

CENTO 1.200 RS 85,50 RS 102.600.00 RS 80.W RS 106.000.00 RS 93.00 RS 111.6X.X

KG 200 RS 102.00 RS RS 10B.2S RS 21.250.00 RS 129.x RS 25ax.x

UNO 1.400 RS 4.68 RS 6.SS2.00 RS 5.27 RS 7.378.00 RS e.x RS 9.520.x

UNO 5.800 RS 3.83 RS 22.314.00 RS 4.00 RS 23.200.00 RS 4.68 RS 27 144.x

UNO 400 RS 30.00 RS 12.000.00 RS 30.00 RS 12.000.00 RS 3S.X RS 14.0X,X

UNO 300 RS 240.10 RS 72.030.00 RS 240.10 RS 7Z030.00 RS 25a.x RS 75 0W.X

SSt.Tr4.Wl

RS I4.X RS 29X0.0!
RS 23.32 RS 23.320.0!
RS 27,01 RS 27 010,0!

RS B9.X
1

107.4X.m

RS 112,42 ' RS 22.484.x

RS 5.58 RS 7812.®

RS 4.17 RS 24 IX.X

RS 31.67 RS 12S63.X

RS 243.40 RS 73 02Q.X

Valor;glotial n nrwDjs

Dom Pedro - MA, OS de julho de 2023.

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 327.aa0.00 ITRE2ENT0S E VINTE E SETE MIL. OITOCENTOS E OITENTA REAJS)

FRANCISCA OE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa



/^Fh.N-Al
ESTADO DO MARANHÃO l| IJtt'

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO V
CNPJ: 06.137.293/0001 -30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2023.0627.002/2023 - SEMAFIN

Do: Assessor Administrativo

Para: Setor Contábil

Ref: Solicitação de Recursos Orçamentários para Aquisição/Contratação de Serviços

Dom Pedro - MA, 06 de julho de 2023

Prezado,

Em atenção à determinação legai, Art. 14 da Lei 8.666/93 (compras)/Art. 7 § 2®, II
(serviços), encaminham-se os autos ao setor financeiro para indicação da previsão dos
recursos orçamentários necessários, com a devida indicação das rubricas respectivas,
conforme informações abaixo:

OBJETO' Registro de preço para prestação de serviços de buffet e correlates
[  para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

ESTIMADO: 327,880,00 (trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e oitenta reais).

Após a indicação, que os autos retomem a esta assessoria para prosseguimento no

Atenciosamente,

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Memo N° 003.07/2023 Dom Pedro (MA), 06 de julho de 2023.

Sra. Francisca de Sousa Damaceno
Assessora Administrativa - SEMAFIN

Prezado Senhor,

Em atenção a solicitação de dotação orçamentária para a abertura do procedimento
iicitatório para Registro de preços para prestação de serviços de buffet e correlates para
atender as demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, estamos encaminhando a
devida Dotação Orçamentária consignada na Lei Orçamentária para o exercício de 2023,
conforme segue abaixo;

02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04 122 0001 ADMÍNSTRAÇAO E PLANEJAMENTO

04 122.0001.2002.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 'i'

02 04 00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO

I 12 122 0150 APOIO ADMINISTRATIVO

I  12 122.0150.2004.0000 MANUTENÇÃO E FUl^ÕNAMENTO DA SEC. DE EDUCAÇAO
3.3.90.39.001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02 OS 00 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

10 122 0056 GESTÃO DE"SAÜDE PUBLICA

10.122,0056 201Í0000 MÃNÜTENÇÂO E FUNCIONAMENTO DA SEC. MUN. DE SAUDE

3.3.90.39.00 [ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02 07 00 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 122 0150 APOIO ADMINISTRATIVO

08.122.0150.2016.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02 11 FMAS • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 0486 FORTALECIMENTO DO SUAS

08.244.0486.2037.0000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - PSB
3.3.90.39.001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000



I'HLÍ LIIUHA MUNICIPAL 06

DOM PEDRO
Desenvolvimento com Respons^Mfldacte

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO —'ã^
GABINETE DO PREFEITO V

CNPJ: 06.137,293/0001-30

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

/ / /ZÂt^

ray de Fraila»—
TTOÕÕB^I/O-G

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP; 65.765-000
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\o Rubnca o/ESTADO DO MARANHÃO V ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO X.
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N« 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65,765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n" 2023,0627.002/2023 - SEMAFIN

Da: Assessora Administrativa

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Saúde, Educação e Assistência
Social,

Dom Pedro - MA, 10 de julho de2023

Em atendimento à solicitação retro, segue:

1, Termo de Referência/Projeto Básico;
2, Pesquisa de mercado, com a confecção de MAPA de apuração de preços,
demonstrando a estimativa do valor da contratação;
3, Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários
necessários, com as respectivas rubricas.

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ^
CNPJ: 06.137,293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP' 65 765-000

AUTORIZACAO DE PROCEDIMENTO LICITATQRIO

Processo administrativo n° 2023.0627.002/2023 - SEMAFIN

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida
nos autos, AUTORIZO a instauração de procedimento licitatório na modalidade pertinente,
objetivando o Registro de preço para prestação de serviços de buffet e correlatos para
atender as demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Declaro que, em observância ao disposto no art. 16, inciso II, da Lei Complementar n°
101/00, art. 98, inciso II, da lei 10.524/02, que a despesa tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual.

Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação - CPL para adoção dos
procedimentos necessários

Dom Pedro - MA. 12,de Julho de 2023,

SÔNIA LÜCIA LOI^S FEltipSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Assistência Social

FRANCISCO GÜTRYERRES LEMOS SAMPAIO
Secretário Municipal de Educação

tNDRÈIA VIEIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
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SERVIÇOS EIRELl -EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
10.915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO; RS 1.099.440,47
(ura milhão, noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta reais
e quarenta e sete centavos); OBJETO; Execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios du inuiiicípiu, locados e/uu cunveniadus da
administração municipal, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra necessários; Vigência; até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA
ASSINATURA; 02 de maio de 2022.

Publicado ponJOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ídentipcador: 362ebfBfo7f61bb6edfcbf57834aae73

EXTRATO DO CONTRATO N® 016/2022-SEMUS

CONTRATO N° 016/2Ü22-SEMUS; decorrente do Processo
Administrativo n® 2022.0207.002/2022, decorrente de Adesão à

Ata de Registro de Preços n" 026/2021, Pregão Presencial n"
34/2021, do Município de Parnarama/MA; CONTRATANTE;
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA /
SEMUS, Inscrito no CNPJ sob o n® 1 1.415.535/0001-40;
CONTRATADO; PANORA.MA EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS EIRELl -EPP, inscrita nu CNPJ sob u n®
10.915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO; R$ 1.116.713,59
(um milhão, cento e dezesseis mil. setecentos e treze reais e
cinqüenta e nove centavos); OBJETO; Execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou conveniados da
administração municipal, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra necessários; Vigência; até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022, DATA DA
ASSINATURA; 02 de maio dc 2022

Publicado par: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ídentipcador: 0a]aP83b3c2e639c5540e98a2f93Saf

PORTARIA NO 114/2022 - GAB/PREFEITO

VURTARIA NO 114/2022 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a designação do Pregoeiro Oficial, substituto e equipe de apoio e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso XVll da Lei

Orgânica Municipal de Dom Pedro - MA, pela presente,
Resolve;

Art. 1® - Designar a Sra. GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA, CPF n® 644.888.963-91, para o cargo em comissão de
Pregoeira Oficial, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.

Art. 2®- Designar o Sr. MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CPF n® 014,852.143-60, para a função do cargo em comissão de
Pregoeiro Substituto.
Art. 3» - Designar MARIA SHEILA SILVA AMORIM, CPF n« 810.090.623-87, como Membro da Equipe de Apoio, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.

Art. 4® - Designar ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CPF n® 215.806.263-00, como Membro da Equipe de Apoio, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demai.s legislações pertinentes ao cargo.

Art. 5® - Revoga-se a Portaria de n® 109 de 11 de Janeiro de 2021
/\rt. 6° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 02 de maio de 2022.

>lLTON MOTA DOS SANTOS
refeito

Pufaíicodo por; RICARDO ALVES DA SILVA

Código Ídentipcador: 2a4a580974c3502fee4od8fJ3b7deada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE ADIAMENTO CHAMADA PÜBLICA 001/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA 001/2022

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através do membro da
comissão permanente de licitações, torna público para
conhecimento dos interessados que a CHAM.4DA PÚBLICA
001/2022, para o OBJETO; CHAMADA PÚBLICA PARA
PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS POR TÁXI NO
MUNICÍPIO DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO Com

data de abertura prevista para o dia 02/05/2022 as 09:15hrs
F7CA ADIADO, a reabertura da sessão será no dia 04/05/2022
as 09:00hrs, Os interessados poderão procurar a Comissão
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Chico Brito, n® 902, Centro, Estreito, no horário das

08:00 as 13:00 para maiores informações.

Estreito, Estado do Maranhão, 02 de maio de 2022

RONILSON SILVA SOARES

Membro da Comissão

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA

Código ídentí/icodDr; al0e31bcaa6366eb283c6l3bba5facfB

à
CERTIFICAOa OIGITALMENTE
E COM CAiWffiO DE TEMPO

www. fame m. org. br 37/98



ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ^

CNPJ: 06.137,293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP' 65 765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n® 2023.0627.002/2023 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 13 de julho de 2023.

Senhor Procurador,

Encaminhamos a Minuta do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
conjuntamente com a Minuta do Instrumento Contratual, para análise e manifestação, tudo
em conformidade com os arts. 40 e 55 da Lei 8,666/1993.

Aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos da mais alto estima e distinta
consideração com este setor

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06 137,293/0001-30

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023-CPL/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

(PROCESSO N° 2023.0627.002/2023 - SEMAFIN)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n® 114/2022, torna
público ao conhecimento dos interessados que. nos termos da Lei Federai n® 10.520/2002, do
Decreto Municipal n®. 008/2021, do Decreto Municipal n° 009/2021, do Decreto Municipal n°
004/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 e suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei

Federal n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar

licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Objeto: Registro de preço para prestação de serviços de buffet e correlates para atender as

demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/Impugnações:

Até __/_/2023 ás 23h59min pelo sistema: www.comDrasdomDedro.com.br
Início da Sessão Eletrônica: _/_/2023 ás : hs
Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: wvm.comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital; Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000,
Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.gov.br/" ou "www.comprasdompedro.com.br"

I VALOR EValor Estimado: R$ 327.880,00 (Trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e
ESTIMADO. oitenta reais).

, MÁXIMO, DE nOrçamento Sigiloso
REFERÊNCIA SMáximo
OU SIGILOSO □Referência

SAQUISIÇÃO

DOObJeTO: □SERVIÇO/LOCAÇÃO
□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
la Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n®

PARTICIPAÇÃ 123/06. (ITENS 01, 02, 03. 06. 07. 08, 09 e 10)
O - MEI / ME / Kl Licitação com itens/lotes cotas de até 25®/o reservadas para MEI / ME / EPP
EPP -Art. 48, III da Lei Complementar n® 123/06. (ITEM 05)

K Licitação de Ampla Participação. (ITEM 04) ,

O-MEI/ME/

EPP

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06,137.293/0001-30

INFORMAÇOE . . .
g  A principio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de

ORÇAMENTÁ orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato
j^iy^g ou outro instrumento hábil, conforme § 2®, art. 7®, do Decreto n® 7.892/2013.

Prazo para envio de documentação: 02 (duas) HORAS

INFORMAÇÕES
Pregoeira: Georgiana Trovão Moreira Lima e-mall: licitacaodompedro@gmail.com
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema vvww.comprasdompedro.com.br e vinculará os

participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte | ^ ̂  .
Definições da Parte Especifica

MODO DE 26 □ABERTO
DISPUTA BABERTO E FECHADO

□ POR LOTEFORMA DE B POR ITEM
APRESENTAÇÃO 2

DA PROPOSTA ° POf' I-OTE. e POR ITEM
□ GLOBAL

CRITÉRIO DE 2 BMENOR PREÇO: Não há Intervalo mínimo
JULGAMENTO nMAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□ABERTO

BABERTO E FECHADO

□ POR LOTE

B POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM

□ GLOBAL

BMENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

CONSÓRCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital.

B Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
1 Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referéncia.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

CAPITAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO 41.3.2.

LÍQUIDO

QUALIFICAÇÃO

TÉCNICA

DEMAIS

DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,
quando couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo.
em moeda corrente nacional:
^ Comprovante, na forma da lei. de registro ou arquivamento na

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de:

□patrimônio líquido minimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a
licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente;
^capital social minimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente.

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência no
fornecimento do produto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

1. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária ou outro órgão
equivalente, pertencente à unidade da Federação onde se encontra
o estabelecimento do licitante.

2. Comprovação da empresa possuir como seu Responsável
Técnico, Nutricionista.
3. Declaração de que disporá do pessoal, transporte e
equipamentos necessários à plena execução do contrato, incluído
os aspectos técnicos e de logística.

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA:

aNÃo

□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.
aNÂo

□SIM, na forma do item do Termo de Referência

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

ANEXOS

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexes
mencionados na Parte Geral deste editai, os seguintes documentos:
87.1. Anexo I - Termo de Referência;

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;
87.3. Anexo líl - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo í - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão

consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater
no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da

seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação

das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de

seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas

faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de

propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem

de seu Interesse. Em se tratando de LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para

todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO POR ITEM.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta

mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.
3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência -
constam o valor total da contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO
(www.comprasdompedro.com.br).

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal.
5.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos
telefones: (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia
da Informação Ltda, pelo e-maíl: comercial@amcontato.com.br ou através do sítio;

www.comprasdompedro.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n*' 11.488/2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação
homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n"
8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9® da Lei n®
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no

processo licitatório.
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCÍP, atuando nessa
condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender ás condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da

capacidade técnica das empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-fínanceira, cada uma das empresas

deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital

social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas

consorciadas, na proporção de sua respectiva participação:

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social

mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos

capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,

individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no

subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de

mais de um consórcio ou isoladamente:

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas

obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o
registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com
no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital.
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.
8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de Inabilitação,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir dos quatorze anos.
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou á
conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade físcal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006.
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico
9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta
adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada
fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V ■ DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comDrasdompedro.com.br.

13.1. Os fomecedores/prestadores de serviço deverão permanecer logados e aguardando o
início dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para início da
sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com

ampla divulgação.

13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,
salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as lícitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobsen/ância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas

a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão

via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.® 10.024/2019,
irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",
mensagens às lícitantes informando a data e o horário previstos para o início da
oferta de lances.
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17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima

do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior á formulação de lances
(Acórdão TCU n.® 934/2007-1 Câmara).

SEÇÃO Vil • DA FORMULAÇÃO OE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do horário e valor consignados no registro de cada lance.
18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não

poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes
diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n® 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir. Justificadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação
expressa aos participantes no sitio www.comDrasdompedro.com.br, via "Chat".

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:
26.1. Modo de Disputa Aberto: »
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.
26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estatielecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com

preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o

máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

26.2.7. Poderá a pregoeira, auxiliado peta equipe de apoio, justíficadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de iance fechado atender às exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII • DO BENEFÍCIO ÀS MICROEUPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior á proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,

no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior á proposta do primeiro

colocado, situação em que. atendidas as exigências habiiitatórlas e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem ciassificatòria, para o exercício do mesmo direito;
28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,

o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.® 123/2006;

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema
eletrônico. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
determinado pela Pregoeira.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais
como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado
a critério do licitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em

original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido peia
Pregoeira.

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso seiam solicitados, deverão ser

encaminhados: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65,765-000, Dom

Pedro/MA.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste

Edital.

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á ás sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem ciassificada quanto á compatibilidade do preço

ofertado com o valor estimado e á compatibilidade da proposta com as especificações técnicas

do objeto

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequivel.

32.1.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do órgão Requisítante ou. ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão púbiica para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata:
32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no

"Chat", sob pena de não aceitação da proposta.
32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação Justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela

Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie á parcela ou á

totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(httP8://certidoes-aDf.aPDs.tcu.aov.br/).

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeíra reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
33.2.3. No caso de inabiiitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licítantes será verificada,

em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal, á qualificação econômica financeira e

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03/2018.

34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados

pelo licitante, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS

DO CERTAME", sob pena de inabiiitação.

34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões, conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á

integridade do documento digital.

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados para á Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça

Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação jurídica;
39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

oart. 107 da Lei n°5.764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4®, §2® do Decreto n® 7.775/2012.

39.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução

Normativa RFB n® 971/2009 (artigos17 a 19 e 165).

39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da
legislação vigente.

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

40. Regularidade fiscal e trabalhista;

40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoha-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAÜ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751//2014, do Secretário da
Receita Federa! do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta licitação;

40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
e da Dívida Ativa;

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos

a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF.
40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n°

123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4®, §1® do Decreto n®

8.538/2015.

41. Qualificação Econômico-Financeira:

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver

expresso o prazo de validade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101 /2005, sob pena de ínabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta;

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764/1971.
ou de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalízador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar:
41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória
de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
extraídos do último balanço do Exercido Financeiro, da seguinte forma:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua

inabilitaçâo.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou

Capital Social;

42. Qualificação Técnica:

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na

Parte Específica deste Edital.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Editai, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de

habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

45. A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente{s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes,

50. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da
empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados
para verificação das especificações mínimas exigidas neste edital.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL, no
horário de 8h ás 12h, localizada à Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro - Dom Pedro/MA,
de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da lícitante,

conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso. e dispor na

embalagem de informações quanto às suas características tais como data de

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de

referência, código do produto e composição e dados nutricionais;
b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,

utilizada, aberta, cortada, etc. e será devolvida ao licitante no estado em que se

encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no mínimo 03 (três)
membros, designados pelo órgão Requisitante, que procederá á análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da

qualidade dos materiais ofertados.
51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas

e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que:

a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido:

b) estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em

desconformidade com a proposta de preços apresentada;

c) a qualidade do material não for aceita.

51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,

conforme ordem de classificação.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
execução do objetor ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV • DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recurso.

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto
á licitante vencedora
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53.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
53.3. A licítante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

54. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei Federai n." 8.666/1993, fica á vista dos
autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados,

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão
apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
57.2. Quando houver eiro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licítante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1*^ da Lei

Complementar n® 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

30 encerramento da etapa de lances.

57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,

sendo responsabilidade do licítante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso,

hipótese em que a adjudicação caberá á autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisilante.
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SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

61. Ata de registro de Preços:

61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita ás penalidades cabíveis pelo

descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

61.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição
dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda ás mesmas condições da
licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021.

61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1® do art. 65
da Lei Federal n.® 8,666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:

62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados

de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada

sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993

c/c art. 12 do Decreto Municipal n® 009/2021.

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:

63.1. Desde que devidamente Justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta á

Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente

comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão Junto a Comissão Permanente de Licitação • CPL que se

manifestará quanto à possibilidade de adesão.

63.3. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar peta aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
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(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,

conforme artigo 22. § 3° do Decreto Municipal n.° 009/2021.

63.5. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços nâo poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4® do
Decreto Municipal n® 009/2021.

63.8. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL. o Órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito

do carona.

SEÇÃO XVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64.0 vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair
o direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada
pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos

deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do sistema e de outros meios

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XiX - DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do

presente Edital.

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição
a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico:

www.comDrasdomDedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

69. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
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70. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações devem ser enviados á Pregoeira até 03 (três)

dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setor técnico competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo à ímpugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comDrasdompedro.com e vinculará os

participantes e a Administração.

SEÇÃO XXi • DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXII - DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato,

Anexo I, do presente Editai.

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e
fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

77.2. As licitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado á Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para

fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2/2001, serão

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de

documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se ás cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.<* 11.488/2007,

todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do
EDITAL.

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da
Lei Federal n." 10.520/2002.

84. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos

www.comprasdompedro.com.br e portal do Município: http://dompedro.ma.qov.br.

sítios

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de

atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou

de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licítantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas

reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros

porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:

87.1. Anexo I - Termo de Referência;

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;

87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;

87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;

87.5. Anexo V - Minuta do Contrato,

SEÇÃO XXVI - DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom Pedrp - MA, de de 2023

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITÕSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PREGÃO ELETRÔNICO N''_/2023
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

/2023 - CPUDP

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para prestação de serviços de buffet e correlatos para atender as

demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de empresa para prestação de serviços de buffet e correlatos justifíca-se
em razão do interesse público presente na necessidade de promover ações, eventos e
solenidades oficiais constante do calendário de eventos das diferentes áreas de atuação do
Poder Público, sobremaneira, na educação, saúde e assistência social, indispensáveis ao
cumprimento de suas finalidades institucionais, a exemplo de formações, treinamentos,

campanhas e audiências públicas que podem contar com a participação de autoridades,

servidores públicos e da comunidade em geral.

2.2. Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a necessidade freqüente de atendimento de demandas por tais serviços,

deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços -

SRP

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para Julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR

PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de

desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referéncia.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,

a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de serviços
comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, á Ata de Registro de Preços e ás
eventuais contratações posteriores reger-se-âo pelas normas e princípios contidos na seguinte
legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações.
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d) Decreto Municipal n° 008, 26 de Janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão
Eletrônico;

6) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços;

f) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte,
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais
e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito
da administração pública do Município de Dom Pedro - MA;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

i) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E
MEI

5.1. Em cumprimento ao disposto no arl. 48, incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/2006,
a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS

COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais
- MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.

5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a
contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

5.2.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, ás licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

5-2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a

contratação das cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas

parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido, Justificadamente.

6. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias

Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente

de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento
contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.
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6.2. Órgãos participantes:
a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED
c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade dos serviços indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de
consumo e será solicitada de acordo com as necessidades identificadas por cada Secretaria

Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ 327.880,00 (trezentos e vinte sete mil, oitocentos e

oitenta reais) e teve como parâmetro valores obtidos mediante pesquisa a cesta de preços,

conforme mapa de preços, acostada aos autos.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão á conta das

seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das

eventuais e futuras contratações.

8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme § 2°, art. 7°, do Decreto n® 7.892/2013.

9. PRAZO DE EXECUÇÃO
9.1. O prazo de execução/entrega dos serviços/produtos, será de, no mínimo, 03 (três) horas
de antecedência da realização do evento, salvo previsão especifica constante da respectiva

Ordem de Serviço expedida pela Secretaria Participante.

9.2. O prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse
público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1®, da Lei Federal n®

8.666/1993.

10. LOCAL DE EXECUÇÃO/ENTREGA
10.1. A execução dos serviços, incluindo a entrega, quando for o caso, deverá ser efetuada no
endereço especificado na Ordem de Serviço, por cada Secretaria Participante.

11. CONDIÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. Os serviços poderão ser realizados eventualmente, de acordo com as necessidades
demandadas por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada, durante a
vigência da ATA, a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
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estimados e preços registrados.
11.2. A execução/entrega deverá ocorrer no dia e horário definido pela Secretaria
Participante, podendo ocorrer aos sábados, domingos e feriados.
11.3. O recebimento dos serviços dar-se-á definitivamente e integralmente, após a verificação
da conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e conseqüente aceitação.
11.4. O recebimento dos serviços será efetuado por Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização especialmente designado por portaria, aplicando-se subsidiariamente o art. 15, §
8®, da Lei Federal n" 8.666/1993.

11.5. A execução dos serviços será fiscalizada por Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização, o que não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelos serviços,
notadamente nos aspectos de qualidade, prazo de validade do produto, estado de conservação,
ou quaisquer outras alterações que venham interferir na qualidade do produto entregue.
11.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com

as condições estabelecidas na Ordem de Serviço, ficando a CONTRATADA, sujeita à
substituição do objeto rejeitado, conforme Termo de Referência.

11.7. No ato da execução dos serviços e, quando for o caso. da entrega dos produtos, deverá

ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem de Serviço.

11.8. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificações

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar

acondicionados em embalagens adequadas.

11.9. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA no momento da entrega, o
descarregamento dos produtos no local determinado pela Administração.

11.10. A simples execução dos serviços, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Participante.

11.11. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
11.12. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de

Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

11.13. Por ocasião do fornecimento, os serviços deverão ser entregues de acordo como

solicitado pela Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos

de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.

12. SERVIÇOS E CANCELAMENTOS DE EVENTOS
12.1. Os serviços serão demandados com antecedência mínima de 03 (três) dias, por meio de
solicitação formal do CONTRATANTE e execução dar-se-á pela CONTRATADA após
autorização da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE.

12.2. A CONTRATANTE deverá manter informada a empresa sobre o agendamento dos

eventos com maior antecedência possível.
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12.2.1. Caso o evento venha a ser cancelado em parte ou integralmente, a empresa
prestadora de serviço deverá ser informada com maior brevidade possível.
12.2.2. Caso o evento seja cancelado, em parte ou Integralmente, a menos de 21 (vinte e
uma) horas do início, a CONTRATANTE ressarcirá as despesas decorrentes, desde que
devidamente comprovadas.

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

13.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos/serviços esteja de
acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte
documentação:

13.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por

pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência na execução de serviço com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.

13.2.1.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ

e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.
13.2.2. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária ou outro órgão equivalente,

pertencente á unidade da Federação onde se encontra o estabelecimento do licitante.
13.2.3. Comprovação da empresa possuir como seu Responsável Técnico, Nutricionista.

13.2.4. Declaração de que disporá do pessoal, transporte e equipamentos necessários à

plena execução do contrato, incluído os aspectos técnicos e de logística.

14. CONTROLE DA EXECUÇÃO
14.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n" 8.666/1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a execução/entrega dos serviços/produtos, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário

à regularização de falhas ou defeitos observados.
14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n° 8.666/1993.
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14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

15. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
15.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12

(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato

na imprensa oficial.

15.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o
limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.

15.2.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo á prorrogação contratual que objetiva
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a
instrução processual contemple os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme

relatório do órgão;

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para
a Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

15.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração

não gerará â CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1, Dentre outras atribuições decorrentes da celebração do Contrato a CONTRATADA,

obriga-se a:

16.1.1. Executar/entregar os serviços/produtos nos eventos da Secretaria Participante de

acordo com os horários e locais pré-estabelecidos, com antecedência mínima de 03 (três)

horas, salvo previsão específica constante da respectiva Ordem de Serviço expedida pela

Secretaria Participante;

16.1.2. Executar serviços para a Secretaria Participante, de acordo com as especificações

contidas neste termo, na ata de registro de preço e/ou contrato a ser firmado;
16.1.3. Disponibilizar um representante da empresa no local do evento com antecedência

mínima de 03 (três) horas, bem como durante todo o evento;

16.1.4. Manter o material de apoio devidamente higíenizado, em quantidade suficiente para

atender ás necessidades do evento, disponível com antecedência mínima de 03 (três) horas,
salvo previsão especifica;
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16.1.5. Manter o pessoal de apoio que deverá se apresentar com uniformes limpos e
completos, adequados ao evento, de acordo com as condições exigidas pela vigilância
sanitária, disponível com antecedência mínima de 03 (três) horas, salvo previsão especifica;
16.1.6. Entregar todos os produtos e/ou serviços devidamente identificados ou em suas
embalagens originais e em perfeitas condições para uso e/ou consumo, devendo atender às
normas de manuseio e condicionamento estabelecidas pela Vigilância Sanitária;
16.1.7. Preparar os alimentos de consumo imediato com antecedência que não comprometa
a qualidade do produto e todos devem ser servidos em temperatura adequada, conforme a
solicitação;

16.1.7.1. Na hipótese de o sen/iço/produto não atender ás especificações, o mesmo será
recusado, devendo a CONTFRATADA substitui-lo imediatamente por outro da mesma natureza
e que seja adequado ao uso e/ou consumo;

16.1.8. Os produtos deverão ser servidos por garçons treinados e uniformizados pela
CONTRATADA, em número suficiente para atendimento ao público alvo, atendendo a
quantidade mínima de 50 convidados por garçom em coffeebreak;
16.1.9. Providenciar que a equipe contratada esteja no local do evento com pelo menos 03
(três) horas de antecedência, munida de equipamentos e material de apoio necessário
solicitado;

16.1.10. Responsabilizar-se pelos custos relativos à transporte e alimentação da equipe
contratada para todos os serviços deste Termo de Referência:

16.1.11. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a
Secretaria Participante:

16.1.12. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando forem vitimas os
seus empregados na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos

nos eventos da Secretaria Participante;

16.1.13. Assumir toda a responsabilidade em relação à logística de montagem das estruturas

citadas neste termo, assim como a disponibilização dos serviços;

16.1.14. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização

do contrato a ser firmado, cuidando imediatamente das providências necessárias para a

correção, evitando repetição de fatos;

16.1.15. Encaminhar, tão logo seja demandado sobre o evento, um orçamento prévio ou

preliminar contendo a sistematização da execução que atenda ás especificações constantes

neste Termo de Referência, para apreciação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização;

16.1.16. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus

empregados, quando da realização dos serviços;

16.1.17. Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, qualquer anormalidade ou

impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e
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mudança dos detalhes por parte da Secretaria Participante, durante a fase de planejamento
do evento;

16.1.18. Manter arquivo com toda a documentação relativa à execução do contrato a ser
firmado, a qual, quando solicitada, deverá ser encaminhada da Secretaria Participante, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

16.1.19. Emitir Nota Fiscal/Fatura dos sen/iços realizados, apresentando-a á CONTRATANTE
para ateste e pagamento;

16.1.20. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
16.1.21. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços:
16.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
16.1.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
dos serviços contratados;

16.1.24. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço e do Contrato respectivo,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

16.1.25. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, a eventual alteração no endereço de
sua sede, telefone de contato e e-mail;

16.1.26. indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preço;
16.1.27. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

16.1.28. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários. fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do

objeto.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.1. O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

17.1.1. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando de eventuais e

futuras contratações;

17.1.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;

17.1.3. Acompanhar os serviços em conformidade com as especificações, quantidade,

qualidade, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da CONTRATADA;
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17.1.4. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos

serviços;

17.1.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

dos serviços;

17.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;
17.1.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços/produtos reprovados no

recebimento;

17.1.8. Recet>erda CONTRATADA os serviços/produtos no dia estabelecido, se considerados

aptos e próprios ao consumo, de acordo com as especificações determinadas neste
instrumento;

17.1.9. Verificar a qualidade dos serviços/produtos apresentados;

17.1.10. A CONTRATANTE deverá comunicar oficialmente á CONTRATADA quando fizer

tramitar a solicitação de emissão de nota de empenho, informando-lhe, os serviços/produtos

solicitados, para que a empresa contratada os inclua em sua programação.

17.1.11. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao
serviço solicitado;

17.1.12 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,

17.1.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.1.14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
17.1.15. Comunicar á CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

17.1.16. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
17.1.17. Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
17-1.18. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

18. PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
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18.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto
fornecido;

18.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada
a regularidade do fornecedor, principalmente quanto á regularidade fiscal e trabalhista, INSS e
FGTS,

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
18.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal.
18.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, a critério da CONTRATANTE.

18.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

18.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

18.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

18.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

18.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.
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19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

19.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos serviços executados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
b) multa moratória diária de 1®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).

19.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

19.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

19.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.
19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®
9.784/1999.

19.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à BENEFICIÁRIA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
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19.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data
da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
19.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

20. REAJUSTE

20.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de
apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação
prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice
que vier substitui-lo,

20.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser
apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.
20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado
a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.
20.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a predusão do direito.

20.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.
20.6. É vedado á CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo
de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas.

21. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO
20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA
DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária de Administração e Finanças.
20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 27 de junho de 2023.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Autorizo o Termo de Referência.

nvvvvkxÀ
SÔNIA □JCl)y LOPESv^FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administrarão e Finanças
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ANEXO I - A do TERMO DE REFERENCIA

Planilha Orçamentária

Item Descriçfiõ'
^ 1 /:

LANCHE (EXCLUSIVO)

Unid. Qtd.

PESSOA I 2.000

COFFEE BREAK - TIPO 01

(EXCLUSIVO)

COFFEE BREAK - TIPO 02

(EXCLUSIVO)

SALGADOS DIVERSOS (COTA

PRINCIPAL)

SALGADOS DIVERSOS CC0L4

RESERVADA)

BOLO ALIMENTÍCIO

(EXCLUSIVO)

ALUGUEL DE MESAS PLÁSTICAS

(EXCLUSIVO)

ALUGUEL DE CADEIRAS

PLÃSTICAS (EXCLUSIVO)
LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA
PARA SOLENIDADE E/OU

AUDITÓRIO (EXCLUSIVO)
LOCAÇÃO DE ARRANJO DE
FLORES NATURAIS - TAM. G

(EXCLUSIVO)

TIPO OT

TIPO 02

T PESSOA

1 PESSOA

1.000

1.000

CENTO I 900

CENTO 300

UND 1.400

UND I 5.800

UND I 400

UND I 300

Valor

Unitário

~R$
14,99

R$

23,32

R$

27,01

R$

89,50

R$

89,50

R$

112,42

R$

5,58

R$

4,17

R$

31,67

R$

243,40

Valor Total

~R$
29.980,00

R$

23.320,00

R$

27.010,00

R$

80.550,00

R$

26.850,00

R$

22.484,00

R$

7.812,00

R$

24.186,00

R$

12.668,00

R$

73.020,00

ESPECIFICAÇÕES:

1. Lanche: Fornecimento de lanche individualizado contendo;

Bebida: 01 (um) tipo de refrigerante (lata 350 ml) ou suco de frutas (caixinha 200 ml) ou
achocolatado (caixinha com 200 ml);

Lanche: 01 (um) tipo de sanduíche natural ou salgado; 01 (um) tipo de bolo e 01 (um) tipo
de fruta.

* O lanche deverá ser devidamente embalado e a bebida deverá ser servida gelada, sendo

necessário transporte. Preço por pessoa.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centre, CEP: 65.765-000-Dem Pedro (MA)
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2. Coffe Break - tipo 01: Fornecimento de coffee break para evento contendo:
Bebidas: 03 (três) opções variadas a escolher entre: Café com leite, Achocolatado, Suco de
polpa variados (minimo de três tipos), Refrigerantes variados (Ex.: Coca-Cola, Jesus, Fanta,
Guaraná Antártica, Sprite ou de melhor qualidade e refrigerantes zero, light e diet);
Coffee break: Salgados opções variadas, sendo no minimo 06 (seis) tipos dentre as
seguintes: coxinha, rissoies, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pão delicia, empada
de frango e queijo; 01 (um) tipo de sanduíche natural (patê de frango ou frios); 01 (um) tipo
de bolo simples (chocolate, cenoura, milho, coco, baunilha, macaxeira, tapioca); 03 (três)
tipos de frutas variadas fatiadas.

* De 02 (duas) a 04 (quatro) mesas para armação do coffee break, com tamanho mínimo de

2,10m X 0,80m, incluindo toalhas (toalha grande até o chão e sobre toalha), de acordo com
a solicitação; taças de vidro, copos de vidro, guardanapos, bandejas em aço inox,
guardanapos de bandeja, jarras de vidro, toalhas para garçons, pratos de louça, talheres em
inox, e tudo necessário para o bom andamento do evento, em quantidades suficientes,

conforme o solicitado e de acordo com a natureza do evento. A reposição de alimentos deve
ser feita por garçons treinados e uniformizados, em número suficiente para atender ao

público alvo conforme evento, incluindo serviço da mesa de solenidade.

3. Coffe Break - tipo 02: Fornecimento de coffee break para evento contendo:

Bebidas: 03 (três) opções variadas a escolher entre: Café com leite, Achocolatado. Suco de

polpa variados (mínimo de três tipos). Refrigerantes variados (Ex.: Coca-Cola, Jesus, Fanta,

Guaraná Antártica, Sprite ou de melhor qualidade e refrigerantes zero, light e diet);
Coffeebreak: Salgados opções variadas, sendo no minimo 06 (seis) tipos dentre as

seguintes: coxinha, rissoies, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pão delicia, empada

de frango e queijo); Salgados Assados, sendo no minimo 03 (três) tipos dentre as seguintes:

esfirras, croissant, mini pizzas; 01 (um) tipo de sanduíche natural (patê de frango ou frios);

Pão de queijo ou Pão de confeiteiro; 01 (um) tipo de bolo simples (chocolate, cenoura, milho,

coco, baunilha, macaxeira, tapioca); 03 (três) tipos de frutas variadas fatiadas.

* De 02 (duas) a 04 (quatro) mesas para armação do coffee break, com tamanho minimo de
2,10m x 0,80m, incluindo toalhas (toalha grande-até o chão e sobre toalha), de acordo com

a solicitação; taças de vidro, copos de vidro, guardanapos, bandejas em aço inox,

guardanapos de bandeja, jarras de vidro, toalhas para garçons, pratos de louça, talheres em
inox, e tudo necessário para o bom andamento do evento, em quantidades suficientes,

conforme o solicitado e de acordo com a natureza do evento. A reposição de alimentos deve
ser feita por garçons treinados e uniformizados, em número suficiente para atender ao
público alvo conforme evento, incluindo serviço da mesa de solenidade.

4. Salgados diversos - opções variadas, sendo no mínimo 06 (tipos) tipos dentre as
seguintes; coxinha, rissoies, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pão delicia, empada
de frango e queijo.

Praça Taixaira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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5. Bolo alimentício: Bolo tipo torta para festividades, bolo com massa de pão de ló branca
sem recheios. A empresa deverá fornecer ilha de apoio (mesa) e pessoal suficiente para
atender o serviço. Preço por quilo.

6. Aluguel de mesas plásticas: mesa plástica, quadrada medindo no mínimo
70cmx70cm. empilhável com ótimo estado de conservação e higiene.

7. Aluguel de cadeiras plásticas: cadeira plástica sem braço, branca, empilhável,
resistência de no mínimo até 150 kg, de boa qualidade, com ótimo estado de conservação
8 higiene.

8. Locação de toalha de mesa para solenidade e/ou auditório: Aluguel de toalha
(tamanhos 7m x 2m e 9m x 2m), e sobre toalha, em cor a ser definida conforme a

necessidade do evento e a solicitação; A toalha de mesa mencionada neste termo de

referência devem ser em tecido do tipo gorgurão, oxford, rústico ou jacquard, e as sobre

toalhas devem ser em tecido tipo organza ou voai com tipo e cor a ser definida de acordo

com a natureza do evento e a solicitação; Este tipo de decoração deverá ser realizada no
local e horário a ser definido pela Secretaria Participante, a estrutura utilizada neste tipo de
decoração deve estar disponível durante todo o evento de acordo com a orientação do
Secretaria Participante.

9. Locação de arranjos de flores - Aluguel tamanho G: Arranjos de flores naturais

grandes de acordo com a necessidade do evento; Os arranjos de flores naturais devem ter.

além da folhagem do arranjo, rosas, tulípas, lirios, flores do campo, margaridas, copos de

leite, de acordo com a solicitação e devem dispor de uma estrutura de fixação segura, tais

como vasos, e estrutura de metal, a estrutura utilizada neste tipo de decoração deve estar

disponível durante todo o evento de acordo com a orientação do Secretaria Participante.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Doni Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 12^22 - CPUDP
ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® 12023 - CPL/DP

e dos Anexos que o integram, para prestação de serviços, nós, abaixo assinados, propomos
prestar os serviços referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$

(  ) .
Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;

c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,

contado da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de execução: de até { ) dias corridos, a contar da data do recebimento
da Ordem de Serviço;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de

nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2023.

{assinatura do responsável legal pela empresa)

{nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)
(n® da conta corrente, banco e agência)

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S.76S-000-0oni Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° I202Z - CPUDP
ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N» /2023 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ

1° , vem, pelo seu representante legal infra-assinado,
portador{a) da cédula de identidade n° e do CPF n®.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII,

do artigo 4° da Lei n®. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que

cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,

portanto, apto a participar do certame licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal

de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseís)anos. RESSALVA:

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso li, da Lei n°. 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A
EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÒNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n°. 8.666/93 de

Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

(  ) Microempreendedor Individual (MEI);

(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos
impedimentos previstos nos incisos do § 4° do art. 3® da Lei Complementar n° 123/2006 e

art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4°.
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades,

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso III, art, 9°, da Lei n°, 8,666/93,

DECLARA sob as penas da Lei n". 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento iicitatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da
obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art, 6® e seus incisos, da

Instrução Normativa n® 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo

I da Instrução Normativa n® 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA, Por ser a expressão

da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s)

o(s) Sr(s) , inscrito sob o CPF n®

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de

falsidade da presente declaração.

Local/UF, de de 2023.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG n®. e CPF n®.

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada
em papel timbrado da empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N® _/2023 - CPUDP
ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGO

Ata de Registro de Preços n® / /2023 - CPUDP

Processo Administrativo n® 2023.0627.002/2023 • SEMAFIN

Pregão Eletrônico n® /2023 - CPUDP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n® 06.137.293/0001-30, com
sede à Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,

enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão

Eletrônico n® /2023 - CPUDP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

2023.0627.002/2023 - SEMAFIN, com fundamento na Lei Federal n® 10,520/2002, Decreto

Municipal n®. 008/2021 e no Decreto Municipal n® 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no

que couber, a Lei Federa! n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,

as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da
BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11, inciso II e §§ 1® a 4®, do
Decreto Municipal n® 009/2021:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

FONE/FAX:

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N".

RG N",

DADOS BANCÁRIOS:

I  ITENS:

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da
Secretaria Municipal de - .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente á presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n°

2023.0627.002/2023 - SEMAFIN e que são partes integrantes deste instrumento, independente
de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n" I2Q2Z - CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos

documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo petas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n° 008, de 26 de janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;
f) Decreto Municipal n® 004, de 06 de fevereiro de 2023;
f) Edital do Pregão Eletrônico n® /2023 - CPL/DP e seus anexos;

g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas pertinentes ás licitações e contratos administrativos
e. subsidiariamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrígar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo
MUNICÍPIO, ficando sujeita ás penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos
materiais pretendidos, tiipòtese em que ficará assegurado á BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda ás mesmas condições da licitante vencedora,

consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

6.1.0 prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,
conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III. da Lei Federal n® 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto

Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo especifico com

a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes

à instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 15 do

Decreto Municipal n° 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos

quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serão
encaminhados ao órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito á contratação.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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7.4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFíCIAria durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.
7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para

que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das

sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos

apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.
7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 12, § 1®, do Decreto Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos
termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente,
para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
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município, por intermédio da CPL (órgão Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando á negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado:

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a

ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá;

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a

majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais

vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais

opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,

caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder á revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

10-1- O registro do preço do fornecedor será cancelado quando;

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo

estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 ou no
art- 7° da Lei Federal n® 10-520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,

ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supen/eniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e Justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o Município fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta á CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.
11.1.2. Caberá á empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste

Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do número

de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4®, do Decreto
Municipal n° 009/2021.
11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência desta Ata.

11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do

carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993,

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

e) advertência;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.
12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°
9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
14.1. O município fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir
toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos
Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se

por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e

valioso.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 - CPL/DP

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023 - CPUDP
Processo n® 2023.0627.002/2023 - SEMAFIN

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n® /2023 - CPL/DP,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face à realização do Pregão Eletrônico n® /2Q23 - CPL/DP, tendo como Órgão
Participante a Secretaria Municipal de - .

OBJETO:

Registro de Preços de .

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIÁRIA:

CNPJ: FONE/FAX:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS;

QUADRO 2 - PRODUTO REGISTRÁbO
xxxxxxx -Típo - .

DESCRIÇÃO MARCA QUANT
UNITAR TOTAL

VALOR TOTAL REGISTRADO

Dom Pedro (MA), de de 2023.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PREGÃO ELETRÔNICO N° I2Q2Z - CPUDP

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N" ^/2023 QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2023, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede

ã Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.

06.137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o
n". neste ato representado pelo Senhor(a) , brasileiro(a), estado civil,
profissão, residente e domiciliado à , portador da Carteira de Identidade n.®

expedida pela / CPF n.® , doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada à , neste

ato representada por , portador do RG n® , residente e

domiciliado à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA.
resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.® 8.666/93, e alterações

posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.0 presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
EDITAL n®. I202Z - CPUDP. através do Processo Administrativo n®.

2023.0627.002/2023 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federai n®. 8.666, de 21 de

junho de 1.993, e suas alterações.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos dias do mês de

sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

do ano de dois mil e vinte e três, na

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, a execução pela CONTRATADA ao
município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no
processo em tela. a saber: Serviços , conforme descrições e especificações
no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

de acordo com a sua necessidade.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços serão executados em conformidade com a previsão contida no item 11 (onze)
do Termo de Referência, anexo deste instrumento contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE
5.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA.

5.2. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de
apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação
prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que
vier substituí-lo.

5.3. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser
apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a

partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.
5.5. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato
sem pleiteá-ío, ocorrerá a preclusão do direito.

5.6. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.
5.7. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo
de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados

a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto

fornecido:

6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita

e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade do fornecedor, principalmente quanto á regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTFtATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



I  rj*

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.8.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato
na imprensa oficial.

7.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o

limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.
7.2.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual que objetiva a

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a
instrução processual contemple os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme
relatório do órgão;

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
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c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para
a Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação:
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

7.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
8.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de
acordo com o teor do art. 65, § 1®, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1.1. Os acréscimos dos serviços deverão obsen/ar o percentual de até 25 % (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

8.1.2. As supressões deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo

com a CONTRATADA, conforme o caso, nos termos art. 65, § 2°, inciso II, da Lei Federal n°

8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS

9.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos
provenientes da Lei Orçamentária para o exercicio de 2023, assim classificada:

xxxxxxxxxx

CLÁUSULA DÉCIMA • DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando de eventuais e

futuras contratações;

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) Acompanhar os serviços em conformidade com as especificações, quantidade,
qualidade, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na
Proposta de Preços da CONTRATADA;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos

serviços;

e) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços;

f)Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;
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g) Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços/produtos reprovados no
recebimento;

h) Receber da CONTRATADA os serviços/produtos no dia estabelecido, se considerados
aptos e próprios ao consumo, de acordo com as especificações determinadas neste
instrumento;

i)Verificar a qualidade dos serviços/produtos apresentados;

j)A CONTRATANTE deverá comunicar oficialmente á CONTRATADA quando fizer tramitar
a solicitação de emissão de nota de empenho, informando-lhe, os serviços/produtos
solicitados, para que a empresa contratada os inclua em sua programação;
k) Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço
solicitado;

I) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

m) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

n) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

o) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

p) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

q) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

r) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peta

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados á execução do Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) Executar/entregar os serviços/produtos nos eventos da Secretaria Participante de

acordo com os horários e locais pré-estabelecidos, com antecedência mínima de 03 (três)

horas, salvo previsão específica constante da respectiva Ordem de Serviço expedida pela

Secretaria Participante;
b) Executar serviços para a Secretaria Participante, de acordo com as especificações
contidas neste termo, na ata de registro de preço e/ou contrato a ser firmado;

c) Disponibilizar um representante da empresa no local do evento com antecedência mínima
de 03 (três) horas, bem como durante todo o evento;
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d) Manter o material de apoio devidamente higienizado, em quantidade suficiente para
atender às necessidades do evento, disponível com antecedência mínima de 03 (três)
horas, saivo previsão especifica:

e) Manter o pessoal de apoio que deverá se apresentar com uniformes limpos e completos,
adequados ao evento, de acordo com as condições exigidas pela vigilância sanitária,
disponível com antecedência mínima de 03 (três) horas, salvo previsão específica;
f) Entregar todos os produtos e/ou serviços devidamente identificados ou em suas

embalagens originais e em perfeitas condições para uso e/ou consumo, devendo atender às

normas de manuseio e condicionamento estabelecidas pela Vigilância Sanitária;
g) Preparar os alimentos de consumo imediato com antecedência que nâo comprometa a
qualidade do produto e todos devem ser servidos em temperatura adequada, conforme a
soiicitação;

h) Na hipótese de o serviço/produto nâo atender ás especificações, o mesmo será recusado,

devendo a CONTRATADA substitui-lo imediatamente por outro da mesma natureza e que
seja adequado ao uso e/ou consumo;

i) Os produtos deverão ser servidos por garçons treinados e uniformizados pela

CONTRATADA, em número suficiente para atendimento ao público alvo, atendendo a

quantidade mínima de 50 convidados por garçom em coffeebreak;

J) Providenciar que a equipe contratada esteja no local do evento com pelo menos 03 (três)
horas de antecedência, munida de equipamentos e material de apoio necessário solicitado;

k) Responsabilizar-se peios custos relativos à transporte e alimentação da equipe

contratada para todos os serviços deste Termo de Referência;

I) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época

própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a

Secretaria Participante;

m)Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os

seus empregados na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos
nos eventos da Secretaria Participante;

n) Assumir toda a responsabilidade em relação à logística de montagem das estruturas

citadas neste termo, assim como a disponibilização dos serviços;

o) Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do

contrato a ser firmado, cuidando imediatamente das providências necessárias para a

correção, evitando repetição de fatos;
p) Encaminhar, tão logo seja demandado sobre o evento, um orçamento prévio ou preliminar
contendo a sistematização da execução que atenda às especificações constantes neste

Termo de Referência, para apreciação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização;
q) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados,
quando da realização dos serviços:
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r) Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, qualquer anormalidade ou improprledade
verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e mudança dos
detalhes por parte da Secretaria Participante, durante a fase de planejamento do evento;
s) Manter arquivo com toda a documentação relativa á execução do contrato a ser firmado,
a qual, quando solicitada, deverá ser encaminhada da Secretaria Participante, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas;

t) Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, apresentando-a à CONTRATANTE

para ateste e pagamento;

u) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
v) Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

w) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

x) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos

serviços contratados,

y) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço e do Contrato respectivo, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

z) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, a eventual alteração no endereço de sua

sede, telefone de contato e e-mail;

aa) Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preço;

bb) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação;

cc) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia

e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos serviços executados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).
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12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, alèm das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% {dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, obsen/ando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n" 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°
9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á BENEFICIÁRIA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data
da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:

13.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais:

13.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos
serviços;
13.1.3. Subcontrataçâo total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços:
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13.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do
controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;
13.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;
13.1.6 Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvêncía civil dos
proprietários:

13.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
homologados pelo Prefeito Municipal.

13.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:

13.2.1. Atraso no pagamento das faturas;
13.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
14.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

14.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
15.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos

por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela

CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do

objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,

determinando o que for necessário á regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos

observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67,

da Lei n°. 8.666/1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INADIMPLÊNCIA

16.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n". 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
17.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos Artigos 7' e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, ás quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;
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b) O tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingimento das finalidades de

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os. quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercido regular de direito, por
determinação judiciai ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento:
d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,

seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento

dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados

pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo

quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.

A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

17.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam

conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.
17.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n°
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

17.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas
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instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n®
13.709/2018.

17.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI. da Lei Federal n®

13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por

mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

18.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se

identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

1.

Nome:

RG n®.;

CPF n®.;

2.

Nome:

RG n®.:

CPF n®.

Praça Teixaira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ; 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PROCESSO UCITATÓRIO: 2023.0627.002\2023

PREGÃO ELETRÔNICO

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS DE DOM PEDRO-MA

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
BUFFET E CORRELATOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

EMENTA: Processo Licitatório, modalidade Pregão
Eletrônico, tendo como objetivo de registro de preço
para prestação de serviços de buffet e correlates
para atender as demandas da prefeitura municipal
de saúde de Dom Pedro-Ma. Base Legal: Lei n®
8.666/93. Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na qual requer

análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do Edital do Pregão Eletrônico e

de seus anexos, visando a REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE BUFFET E CORRELATOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Em análise aos documentos do presente Processo de Pregão Eletrônico,

verifica-se que o procedimento licitatório será instaurado por autorização da

autoridade competente, em conformidade com o art. 38 da Lei n® 8.666, de 1993.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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A regulamentação do dispositivo constitucional ficou a cargo da Lei federal no

8666/93 e a lei n° 10.520/02 que instituiu normas para licitações e contratos da

Mministração Pública, e outras providências.

Assim, a Administração Pública, para contratar com os particulares deverá

adotar procedimento preliminar rigorosamente determinado e preestabelecido em lei

- Licitação - que, no dizer de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"é um certame que as entidades governamentais devem promover e no qual

abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações de

conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa ás conveniências

públicas. Estriba-se na idéia de competição, a ser travada isonomícamente entre os

que preencham os atributos e aptidões necessárias ao bom cumprimento das

obrigações que se propõem assumir."

Para tanto, o Administrador deverá pautar seus procedimentos, além das regras

inscritas no Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, nos seguintes

princípios: legalidade; impessoalidade; moralidade; Igualdade; publicidade;

probidade; fiscalização da licitação pelos interessados ou qualquer cidadão, apenas

para citar aqueles listados no art. 3° da Lei de Licitações.

A minuta atende o objeto da Licitação e o contrato garante os Interesses da

Administração Pública, tendo atendido os requisitos formais, materiais e as normas

de regência.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta procuradoria é FAVORÁVEL a legalidade e possibilidade da

licitação na modalidade pregão para a registro de preço para prestação de serviços

de büffet e correlatos para atender as demandas da prefeitura municipal de Dom

Pedro-Ma, desde que siga todas as exigências das leis da Lei federal no 8666/93 e a

lei n® 10.520/02 que insbtuiu normas para licitações e contratos da Administração.

É o parecer desta procuradoria.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Dom Pedro/MA, 17 de Julho de 2023

Kewerson Luna Ferreira de Souza ^

OAB\MA 17.240

Assessor Jurídico
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Rubna

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2023 - CPL/DP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

(PROCESSO N" 2023.0627.002/2023 - SEMAFIN)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n° 114/2022, torna

público ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, do

Decreto Municipal n®. 008/2021, do Decreto Municipal n° 009/2021, do Decreto Municipal n°

004/2023, da Lei Complementar n.° 123/2006 e suas alterações, e, subsidiahamente, da Lei

Federal n.° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar

licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Objeto: Registro de preço para prestação de serviços de buffet e correlatos para atender as
demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/Impugnações:

Até 01/08/2023 ás 23h59min pelo sistema: viww.comorasdompedro.com.br
Início da Sessão Eletrônica: 04/08/2023 ás 9h30min

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: wvm.comprasdompedro.com.br
Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000,
Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.gov.brr ou "www,comprasdompedro.com.br" j
VALOR ElValor Estimado: R$ 327.880,00 (Trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e,
ESTIMADO, oitenta reais).
MÁXIMO, DE DOrçamento Sigiloso
REFERÊNCIA laMáximo
OU SIGILOSO □Referência

^AQUISIÇÃO
□SERVIÇO/LOCAÇÃO

DO OBJETO:
□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
B Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n"

PARTICIPAÇÃ 123/06 (ITENS 01. 02. 03, 06, 07. 08. 09 e 10)
O - MEI / ME / 121 Licitação com itens/lotes cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP
EPP - Art. 48, III da Lei Complementar n" 123/06. (ITEM 05)

IS Licitação de Ampla Participação. (ITEM 04)

O - MEI / ME /

EPP

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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A principio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato

ou outro instrumento hábil, conforme § 2°, art, 7°, do Decreto n® 7,892/2013.

INFORMAÇÕE
S

ORÇAMENTA

RIAS

Prazo para envio de documentação: 02 (duas) HORAS

INFORMAÇÕES

Pregoeira: Georgiana Trovão Moreira Lima e-maii: licitacaodompedro@gmail.com

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas

exclusivamente em campo próprio do sistema vvww.comDrasdompedro.com.br e vinculará os

participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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PARTE ESPECIFICA

As seguintes Informações especificas sobre a Licitação deverão compiementar,
supiementar ou modificar as disposições presentes na Parte Gerai. Sempre que ocorra
conflito, as disposições aqui contidas prevaiecem sobre aquelas.

Referências da Parte | ^ ~ T I Z
Definições da Parte Específica

MODO DE

DiSPUTA

FORMA DE

APRESENTAÇÃO 2
DA PROPOSTA

CRiTÉRiO DE

JULGAMENTO

CONSÓRCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□ABERTO

KIABERTG E FECHADO

□ POR LOTE

H POR ITEM

□ POR LOTE. e POR ITEM

□ GLOBAL

SMENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no subitem 7.8 da Parte Gerai deste Edital.

S Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
1. Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referência.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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CAPITAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO 41.3.2.

LÍQUIDO

QUALIFICAÇÃO

TÉCNICA

DEMAIS

DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,
quando couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo.
em moeda corrente nacional;
S Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de:

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez porcento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a
licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente;
^capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar Índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência no
fornecimento do produto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

1. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária ou outro órgão
equivalente, pertencente à unidade da Federação onde se encontra
o estabelecimento do licitante.

2. Comprovação da empresa possuir como seu Responsável
Técnico, Nutricionista.
3. Declaração de que disporá do pessoal, transporte e
equipamentos necessários ã plena execução do contrato, incluído
os aspectos técnicos e de logística.

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA:

HNÃO

□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.
BNÃO
□SIM, na forma do item do Termo de Referência

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
87.1. Anexo I - Termo de Referência;

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;

87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;

87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

INFORMAÇÕES

IMPORTANTES

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater
no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação
das propostas faculta-se ao iicitante a participação em quantos grupos/lotes forem de
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao Iicitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de
propostas faculta-se ao Iicitante a participação em quantos grupos/lotes e Itens forem
de seu interesse. Em se tratando de LOTE, o Iicitante deverá oferecer proposta para
todos os itens que o compõem.
2.4. MENOR PREÇO POR ITEM.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo minimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência -
constam o valor total da contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO
fwww.comDrasdompedro.com.br)

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-00(M>om Pedro (MA)
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal.

5.2. A licítante responsabíiiza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licítante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos

telefones: (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8588-4041, através da GM Tecnologia

da Informação Ltda, peto e-mail: comercial@qmcontato.com.br ou através do sítio:

www.comDrasdomDedro.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488/2007, para o
agricultor familiar, o produtor njral pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n® 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão;

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente:

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo{s):

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação:

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação
homologado em juizo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n°
8.666/93:

7.5.1. Entende-se por "participação Indireta" a que alude o art. 9® da Lei n°
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas
listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licítatório.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que nâo agem
representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital pennita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular

de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender ás condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da

capacidade técnica das empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira. cada uma das empresas

deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital
social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas

consorciadas, na proporção de sua respectiva participação;

7.8.5. O capitai do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social

mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos

capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,

individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no

subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de

mais de um consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas

obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,

obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8,1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o

registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com

no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital.

8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitaçâo,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,

a partir dos quatorze anos.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou á

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente editai, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta
adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada

fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e

na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sitio www.comprasdompedro.com.br.

13.1. Os fornecedores/prestadores de serviço deverão permanecer logados e aguardando o
início dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para início da

sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com

ampla divulgação.

13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,

não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,

salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo

por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas
a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão
via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente.
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.® 10.024/2019.
Irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o inicio da
oferta de lances.
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17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima

do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior á formulação de lances

(Acórdão TCU n.° 934/2007- 1.«Câmara).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encamintiar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do horário e valor consignados no registro de cada lance.

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital

sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não

poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes
diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n" 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível ás licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação
expressa aos participantes no sitio www.comDrasdompedro.com.br. via "Chat".

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser;
26.1. Modo de Disputa Aberto:
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.
26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e.

após isso. será prorrogada automaticamente pelo sistema quando tiouver lance

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão púbiíca.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inciusive no caso de

lances intermediários.

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática

pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,

justrficadamente. admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance finai e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração iniciai de 15 (quinze)

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com

preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance finai e
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste

prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de 03 (três), oferecer um lance finai e fechado em até 05 (cinco) minutos,
o qual será sigiioso até o encerramento deste prazo.

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

26.2.6. Não havendo lance finai e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

26.2.7. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender ás exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO Vlíl - 00 BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,

no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercido do mesmo direito;

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,

o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.® 123/2006;

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento

licitatõrio prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A lícitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada peta Pregoeira pelo sistema
eletrônico. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente

determinado pela Pregoeira.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único

arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais

como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice". podendo ainda ser compactado

a critério do licitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em

original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela
Pregoeira.

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados: Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom

Pedro/MA.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste

Edital.

31. A lícitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto á compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e á compatibilidade da proposta com as especificações técnicas

do objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat". sob pena de nâo aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por

solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela

Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie á parcela ou à

totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.aDDS.tcu.aov.br/).

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros,

33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeíra reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
33.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n" 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03/2018.

34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados

pelo licitante, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS
DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões, conforme art, 43, §3®, do Decreto 10.024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados para à Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça

Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP J/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação jurídica:

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

39.6. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei n° 5.764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n° 7.775/2012.

39.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução

Normativa RFB n° 971/2009 (artigos17a 19 e 165).
39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização:

39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da

legislação vigente.

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

40. Regularidade fiscal e trabalhista:
40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peta
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e á Dívida Ativa da União (DAÜ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751//2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta licitação:

40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

e da Divida Ativa:

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante.

emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos

a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Divida Ativa relativo ao ISS/TLF.
40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n°
123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1® do Decreto n®
8.538/2015.

41. Qualificação Econômlco-Financeira:

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver
expresso o prazo de validade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101/2005. sob pena de inabilitaçào. devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis
e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta:

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade:
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3. Caso o licltante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar;

41.3.1. índices de Liquidez Gerai (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Gera! (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória

de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC)
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua

inabílitação.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou

Capitai Social:

42. Qualificação Técnica:

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na
Parte Específica deste Edital.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editai.

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

45. A nâo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabiütaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma,

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n® 123/2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçâo
recairá sobre o(s) ítem{ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da
empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados
para verificação das especificações mínimas exigidas neste edital.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL. no

horário de 8h ás 12h, localizada à Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro - Dom Pedro/MA,

de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da ticitante.

conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na

embalagem de informações quanto às suas características tais como data de

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de
referência, código do produto e composição e dados nutricionais;

b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,

utilizada, aberta, cortada, etc. e será devolvida ao licitante no estado em que se

encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no mínimo 03 (três)

membros, designados pelo Õrgão Requisitante, que procederá á análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da

qualidade dos materiais ofertados.
51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas

e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que:

a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido:

b) estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em

desconformidade com a proposta de preços apresentada;

c) a qualidade do material não for aceita.
51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,
conforme ordem de classificação.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, altemativamente, que conhece as condições locais para
execução do objetor ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes á natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV • DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recurso.

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto
à licitante vencedora.
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53.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais

iicitantes, desde logo. intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

54. Para efeito do disposto no § 5.® do artigo 109 da Lei Federal n.® 8.666/1993, fica á vista dos

autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão

apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores ã

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da Lei
Complementar n® 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

57.3. Todos os Iicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.
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SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

61. Ata de registro de Preços:

61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita às penalidades cabiveis pelo
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

61.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição

dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda ás mesmas condições da

licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021.

61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1® do art. 65

da Lei Federal n.° 8.666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:

62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados

de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada

sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993
c/c art- 12 do Decreto Municipal n® 009/2021.

63. Adesão a Ata de Registro de Preços;

63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta á
Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.
63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se
manifestará quanto à possibilidade de adesão.

63.3. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.
63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
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(Cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22. § 3° do Decreto Municipal n.® 009/2021.

63.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente

do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4® do
Decreto Municipal n° 009/2021.

63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de validade da Ala de Registro de Preços.

63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito

do carona.

SEÇÃO XVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64. O vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data do recebimento do documento oficiai de convocação, sob pena de decair

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai.

64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada

pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos

deste Editai.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do sistema e de outros meios

se a llcitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX • DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, Anexo i, do
presente Edital.

SEÇÃO XX ■ DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição
a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico:
www.comDrasdompedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasíiia-DF.

69. Acolhida a impugnaçào contra este Editai, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
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70. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações devem ser enviados á Pregoeira até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59mín, no horário oficial de Brasíiia-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setor técnico competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela Pregoeira. nos autos do processo de iicitação.

73. As respostas aos pedidos de esciarecimentos/impugnações serão dívuigadas

exclusivamente em campo próprio do sistema www.comprasdompedro.com e vinculará os

participantes e a Administração

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Teimo

de Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXII - DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabeiecídas no Termo de
Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Editai.

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato,
Anexo i, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e
fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão induz á do contrato.

77.2. As llcitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação do

procedimento iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n." 2.200-2/2001, serão

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de

documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se ás cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n." 11.486/2007,

todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do

EDITAL

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da

Lei Federal n."> 10.520/2002.

84. Este Edital será fomecido a qualquer interessado, através dos

www.comprasdomDedro.com.br e portal do Município: httD://domDedro.ma.aov.br.

sítios

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.**, inciso iV,

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou
de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisívei, que
possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal,
86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros

porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:

87.1. Anexo I - Termo de Referência;

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;

87.3. Anexo llí - Modelo de Declaração Consolidada;

87.4. Anexo tV - Minuta de Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

SEÇÃO XXVI - DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dorn Pedro - MA, 20 de julho de 2023

SONIAlLUCIA LpPES PqiTOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/DP

ANEXO í

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para prestação de serviços de buffet e correlatos para atender as
demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de empresa para prestação de serviços de buffet e correlatos justifica-se
em razão do interesse público presente na necessidade de promover ações, eventos e
solenidades oficiais constante do calendário de eventos das diferentes áreas de atuação do
Poder Público, sobremaneira, na educação, saúde e assistência social, indispensáveis ao

cumprimento de suas finalidades institucionais, a exemplo de formações, treinamentos,

campanhas e audiências públicas que podem contar com a participação de autoridades,

servidores públicos e da comunidade em geral.

2-2. Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a necessidade freqüente de atendimento de demandas portais serviços,
deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços -

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR

PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de

desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,

a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de serviços
comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.
4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, á Ata de Registro de Preços e às

eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte

legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n® 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores:

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
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d) Decreto Municipal n° 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão
Eletrônico:

e) Decreto Municipal n° 009. de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços;

f) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte,
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais
e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens. serviços e obras no âmbito

da administração pública do Município de Dom Pedro - MA;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

i) subsidiaríamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

MEI

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/2006,

a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS

COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais

- MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.

5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a

contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

5.2.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, ás licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.
5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a
contratação das cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

6. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias
Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento
contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.
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6.2. Órgãos participantes;
a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED
c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade dos serviços indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de

consumo e será solicitada de acordo com as necessidades identificadas por cada Secretaria
Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ 327.880,00 (trezentos e vinte sete mil, oitocentos e

oitenta reais) e teve como parâmetro valores obtidos mediante pesquisa a cesta de preços,

conforme mapa de preços, acostada aos autos.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão á conta das

seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das

eventuais e futuras contratações.

8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme § 2°, art. 7°, do Decreto n® 7.892/2013.

9. PRAZO DE EXECUÇÃO
9.1. O prazo de execução/entrega dos serviços/produtos, será de. no minimo, 03 (três) horas

de antecedência da realização do evento, salvo previsão especifica constante da respectiva

Ordem de Sen/iço expedida peta Secretaria Participante.

9.2. O prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse
público e â critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

10. LOCAL DE EXECUÇÃO/ENTREGA
10.1. A execução dos serviços, incluindo a entrega, quando for o caso, deverá ser efetuada no
endereço especificado na Ordem de Serviço, por cada Secretaria Participante.

11. CONDIÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. Os serviços poderão ser realizados eventualmente, de acordo com as necessidades
demandadas por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada, durante a
vigência da ATA, a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
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estimados e preços registrados.

11.2. A execução/entrega deverá ocorrer no dia e horário definido pela Secretaria
Participante, podendo ocorrer aos sábados, domingos e feriados.
11.3-0 recebimento dos serviços dar-se-á definitivamente e integralmente, após a verificação
da conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e conseqüente aceitação.
11.4. O recebimento dos serviços será efetuado por Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização especialmente designado por portaria, aplicando-se subsidiariamente o art. 15. §
8", da Lei Federal n° 8.666/1993.

11.5. A execução dos serviços será fiscalizada por Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização, o que não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelos serviços,
notadamente nos aspectos de qualidade, prazo de validade do produto, estado de conservação,

ou quaisquer outras alterações que venham interferir na qualidade do produto entregue.

11.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com

as condições estabelecidas na Ordem de Serviço, ficando a CONTRATADA, sujeita à
substituição do objeto rejeitado, conforme Termo de Referência.

11.7. No ato da execução dos serviços e, quando for o caso, da entrega dos produtos, deverá

ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem de Serviço.

11.8. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificações

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar

acondicíonados em embalagens adequadas.

11.9. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA no momento da entrega, o
descarregamento dos produtos no locai determinado pela Administração.
11.10. A simples execução dos serviços, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá

após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Participante.
11.11. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
11.12. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de

Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

11.13. Por ocasião do fomecimento, os serviços deverão ser entregues de acordo como
solicitado pela Secretaria Participante e atender ás exigências no que diz respeito a prazos
de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.

12. SERVIÇOS E CANCELAMENTOS DE EVENTOS
12.1. Os serviços serão demandados com antecedência minima de 03 (três) dias, por meio de
solicitação formal do CONTRATANTE e execução dar-se-á pela CONTRATADA após
autorização da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE.
12.2. A CONTRATANTE deverá manter informada a empresa sobre o agendamento dos
eventos com maior antecedência possível.
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12.2.1. Caso o evento venha a ser cancelado em parte ou integralmente, a empresa
prestadora de serviço deverá ser informada com maior brevidade possível.
12.2.2. Caso o evento seja cancelado, em parte ou integralmente, a menos de 21 (vinte e
uma) horas do início, a CONTRATANTE ressarcirá as despesas decorrentes, desde que

devidamente comprovadas.

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas

neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

13.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos/serviços esteja de

acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte

documentação:

13.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por

pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,

que comprove experiência na execução de serviço com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.

13.2.1.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ

e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

13.2.2. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária ou outro órgão equivalente,

pertencente à unidade da Federação onde se encontra o estabelecimento do licitante.

13.2.3. Comprovação da empresa possuir como seu Responsável Técnico, Nutricionista.
13.2.4. Declaração de que disporá do pessoal, transporte e equipamentos necessários á

plena execução do contrato, incluído os aspectos técnicos e de logística.

14. CONTROLE DA EXECUÇÃO
14.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n° 8.666/1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a execução/entrega dos serviços/produtos, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário
á regularização de falhas ou defeitos observados.
14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n® 8.666/1993.
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14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

15. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
15.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato

na imprensa oficial.

15.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o

limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.

15.2.1. A CONTRATADA nâo tem direito subjetivo â prorrogação contratual que objetiva
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a

instrução processual contemple os seguintes requisitos;

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme

relatório do órgão;

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço:

c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para
a Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

15.3. A nâo prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração

nâo gerará á CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração do Contrato a CONTRATADA,
obriga-se a;

16 1.1. Executar/entregar os serviços/produtos nos eventos da Secretaria Participante de
acordo com os horários e locais pré-estabelecidos, com antecedência minima de 03 (três)
horas, salvo previsão especifica constante da respectiva Ordem de Sen/iço expedida pela

Secretaria Participante;

16.1.2. Executar serviços para a Secretaria Participante, de acordo com as especificações
contidas neste termo, na ata de registro de preço e/ou contrato a ser firmado;
16.1.3. Disponibilizar um representante da empresa no local do evento com antecedência
mínima de 03 (três) horas, bem como durante todo o evento;

16.1.4. Manter o material de apoio devidamente higienizado, em quantidade suficiente para
atender ás necessidades do evento, disponível com antecedência minima de 03 (três) horas,
salvo previsão especifica; .
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16.1.5. Manter o pessoal de apoio que deverá se apresentar com uniformes limpos e
completos, adequados ao evento, de acordo com as condições exigidas pela vigilância
sanitária, disponível com antecedência mínima de 03 (três) horas, salvo previsão específica;
16.1.6. Entregar todos os produtos e/ou serviços devidamente identificados ou em suas
embalagens originais e em perfeitas condições para uso e/ou consumo, devendo atender às
normas de manuseio e condicionamento estabelecidas pela Vigilância Sanitária;
16.1.7. Preparar os alimentos de consumo imediato com antecedência que não comprometa
a qualidade do produto e todos devem ser servidos em temperatura adequada, conforme a

solicitação;

16.1.7.1. Na hipótese de o serviço/produto não atender às especificações, o mesmo será
recusado, devendo a CONTRATADA substitui-lo imediatamente por outro da mesma natureza

e que seja adequado ao uso e/ou consumo:

16.1.8. Os produtos deverão ser servidos por garçons treinados e uniformizados pela
CONTRATADA, em número suficiente para atendimento ao público alvo, atendendo a

quantidade mínima de 50 convidados por garçom em coffeebreak;

16.1.9. Providenciar que a equipe contratada esteja no local do evento com pelo menos 03

(três) horas de antecedência, munida de equipamentos e material de apoio necessário

solicitado;

16.1.10. Responsabilizar-se pelos custos relativos á transporte e alimentação da equipe

contratada para todos os serviços deste Termo de Referência;
16.1.11. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época

própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

Secretaria Participante;

16.1.12. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vitimas os
seus empregados na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos
nos eventos da Secretaria Participante;

16.1.13. Assumir toda a responsabilidade em relação á logística de montagem das estruturas

citadas neste termo, assim como a disponibilização dos serviços;

16.1.14. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização
do contrato a ser firmado, cuidando imediatamente das providências necessárias para a

correção, evitando repetição de fatos;

16.1.15. Encaminhar, tão logo seja demandado sobre o evento, um orçamento prévio ou
preliminar contendo a sistematizaçâo da execução que atenda âs especificações constantes
neste Termo de Referência, para apreciação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização;
16.1.16. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus
empregados, quando da realização dos serviços;
16.1.17. Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, qualquer anormalidade ou
impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e
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mudança dos detalhes por parte da Secretaria Participante, durante a fase de planejamento
do evento;

16.1.18. Manter arquivo com toda a documentação relativa à execução do contrato a ser
firmado, a qual, quando solicitada, deverá ser encaminhada da Secretaria Participante, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

16.1.19. Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, apresentando-aâ CONTRATANTE

para ateste e pagamento;

16.1.20. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
16.1.21. Relatar á CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços;

16.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho de menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

16.1.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

dos serviços contratados;

16.1.24. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço e do Contrato respectivo,

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

16.1.25. Comunicar imediatamente á CONTRATANTE, a eventual alteração no endereço de

sua sede, telefone de contato e e-mail;

16.1.26. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preço;
16.1.27. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

16.1.28. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
objeto.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.1. O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a;

17.1.1. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando de eventuais e
futuras contratações;

17.1.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;

17.1.3. Acompanhar os serviços em conformidade com as especificações, quantidade,
qualidade, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na
Proposta de Preços da CONTRATADA;
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17.1.4. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos
serviços;

17.1.5. Comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços;

17.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

17.1.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços/produtos reprovados no
recebimento;

17.1.8. Receber da CONTRATADA os serviços/produtos no dia estabelecido, se considerados

aptos e próprios ao consumo, de acordo com as especificações determinadas neste

instrumento;

17.1.9. Verificar a qualidade dos serviços/produtos apresentados;
17.1.10. A CONTRATANTE deverá comunicar oficialmente à CONTRATADA quando fizer
tramitar a solicitação de emissão de nota de empenho, informando-lhe, os serviços/produtos
solicitados, para que a empresa contratada os inclua em sua programação.
17.1.11. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao
serviço solicitado;

17.1.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

17.1.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.1.14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
17.1.15. Comunicar ã CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

17.1.16. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA:

17.1.17. Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
17.1.18. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

18. PAGAMENTO

18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
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18.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fomecedor, descrição do objeto
fornecido;

18.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada

a regularidade do fornecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, INSS e

FGTS.

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iníciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE,

18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

18.6. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal.

18.7. Constâtando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da CONTRATANTE.

18.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

18.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

CONTRATADA a ampla defesa.

18.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

18.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por melo de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

18.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72| Centro, CEP: 65>765*000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ 06 137,293/0001-30

19 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

19.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes muitas de mora:

a) multa moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos serviços executados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).

19.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea "b".

19.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

19.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°
9.784/1999.

19.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à BENEFICIÁRIA
e publicação no Diário Oficiai do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
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19.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data
da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
19.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

20. REAJUSTE

20.1. Os preços contratados somente poderio ser reajustados após 01 (um) ano da data de
apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação

prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice

que vier substitui-lo.

20.2. Caberá á CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser

apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.

20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado

a partir da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.

20.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato

sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

20.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.

20.6. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo
de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas.

21. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO
20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA

DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária de Administração e Finanças.

20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 27 de junho de 2023.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Autoíijzo o Termo de Referência.

SÔNIA LÚqiA LOPES FEIT^SA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Rublici

ANEXO I - A do TERMO DE REFERÊNCIA

Planilha Orçamentária

Item Descrição

LANCHE (EXCLUSIVO)

Unid. Qtd.

PESSOA I 2.000

COFFEE BREAK - TIPO 01

(EXCLUSIVO)

COFFEE BREAK - TIPO 02

(EXCLUSIVO)

SALGADOS DIVERSOS (COTA

PRINCIPAL)

SALGADOS DIVERSOS (COTA

RESERVADA)

BOLO ALIMENTÍCIO

(EXCLUSIVO)

ALUGUEL DE MESAS PLÁSTICAS

(EXCLUSIVO)
ALUGUEL DE CADEIRAS

PLÁSTICAS (EXCLUSIVO)
LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA
PARA SOLENIDADE E/OU

AUDITÓRIO (EXCLUSIVO)

TIPO 01

TIPO 02

LOCAÇAO DE ARRANJO DE

FLORES NATURAIS - TAM. G

(EXCLUSIVO)

PESSOA

PESSOA

1.000

1.000

CENTO 900

CENTO 300

UND 1.400

UND 5.800

UND 400

UND 300

Valor

Unitário

R$

14,99

R$

23,32

R$

27,01

R$

89,50

R$

89,50

R$

112,42

R$

5,58

R$

4.17

R$

31,67

R$

243,40

Valor Total

R$

29.980,00

R$

23.320,00

R$

27.010,00

R$

80.550,00

R$

26,850,00

R$

22.484,00

R$

7.812,00

R$

24.186,00

R$

12.668,00

R$

73.020,00

ESPECIFICAÇÕES:

1. Lanche: Fornecimento de lanche individualizado contendo:

Bebida: 01 (um) tipo de refrigerante (lata 350 ml) ou suco de frutas (caixinha 200 ml) ou
achocolatado (caixinha com 200 ml);

Lanche: 01 (um) tipo de sanduíche natural ou salgado; 01 (um) tipo de bolo e 01 (um) tipo
de fruta.

* O lanche deverá ser devidamente embalado e a bebida deverá ser servida gelada, sendo

necessário transporte. Preço por pessoa.
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2. Coffe Break - tipo 01: Fornecimento de coffee break para evento contendo:
Bebidas; 03 (três) opções variadas a escolher entre: Café com leite. Achocolatado, Suco de
polpa variados (mínimo de três tipos), Refrigerantes variados (Ex.: Coca-Cola, Jesus, Fanta.
Guaraná Antártica, Sprite ou de melhor qualidade e refrigerantes zero, light e diet);
Coffee break: Salgados opções variadas, sendo no mínimo 06 (seis) tipos dentre as
seguintes: coxinha, rissoles, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pão delicia, empada
de frango e queijo; 01 (um) tipo de sanduíche natural (paíê de frango ou frios); 01 (um) tipo
de bolo simples (chocolate, cenoura, milho, coco. baunilha, macaxeira, tapioca); 03 (três)
tipos de frutas variadas fatiadas

• De 02 (duas) a 04 (quatro) mesas para armação do coffee break, com tamanho mínimo de
2.10m X 0,80m, incluindo toaihas (toaiha grande até o chão e sobre toalha), de acordo com

a solicitação; taças de vidro, copos de vidro, guardanapos, bandejas em aço inox,

guardanapos de bandeja, jarras de vidro, toalhas para garçons, pratos de louça, talheres em

inox, e tudo necessário para o bom andamento do evento, em quantidades suficientes,
conforme o solicitado e de acordo com a natureza do evento. A reposição de alimentos deve
ser feita por garçons treinados e uniformizados, em número suficiente para atender ao

público alvo conforme evento, incluindo serviço da mesa de solenidade.

3. Coffe Break - tipo 02: Fornecimento de coffee break para evento contendo:

Bebidas: 03 (três) opções variadas a escolher entre: Café com leite, Achocolatado, Suco de

polpa variados (mínimo de três tipos). Refrigerantes variados (Ex.: Coca-Cola, Jesus, Fanta,
Guaraná Antártica, Sprite ou de melhor qualidade e refrigerantes zero, light e diet);

Coffeebreak: Salgados opções variadas, sendo no mínimo 06 (seis) tipos dentre as
seguintes: coxinha, rissoles, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pão delicia, empada
de frango e queijo); Salgados Assados, sendo no mínimo 03 (três) tipos dentre as seguintes:
esfirras, croissant, mini pizzas; 01 (um) tipo de sanduíche natural (patê de frango ou frios);

Pão de queijo ou Pão de confeiteiro; 01 (um) tipo de bolo simples (chocolate, cenoura, milho,
coco, baunilha, macaxeira. tapioca): 03 (três) tipos de frutas variadas fatiadas.
* De 02 (duas) a 04 (quatro) mesas para armação do coffee break, com tamanho mínimo de
2,10m x 0,80m, incluindo toalhas (toalha grande - até o chão e sobre toalha), de acordo com

a solicitação; taças de vidro, copos de vidro, guardanapos, bandejas em aço inox,
guardanapos de bandeja, jarras de vidro, toalhas para garçons, pratos de louça, talheres em
inox, e tudo necessário para o bom andamento do evento, em quantidades suficientes,
conforme o solicitado e de acordo com a natureza do evento. A reposição de alimentos deve

ser feita por garçons treinados e uniformizados, em número suficiente para atender ao
público alvo conforme evento. Incluindo serviço da mesa de solenidade.

4. Salgados diversos - opções variadas, sendo no mínimo 06 (tipos) tipos dentre as
seguintes: coxinha, rissoles, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pão delícia, empada
de frango e queijo.
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5. Bolo alimentício: Bolo tipo torta para festividades, bolo com massa de pâo de ló branca
sem recheios. A empresa deverá fornecer ilha de apoio (mesa) e pessoal suficiente para
atender o serviço. Preço por quilo.

6. Aluguei de mesas plásticas: mesa plástica, quadrada medindo no mínimo
70cmx70cm, empilhâvel com ótimo estado de conservação e higiene.

7. Aluguei de cadeiras plásticas: cadeira plástica sem braço, branca, empilhâvel,
resistência de no mínimo até 150 kg, de boa qualidade, com ótimo estado de conservação
e higiene.

8. Locação de toalha de mesa para solenidade e/ou auditório: Aluguel de toalha
(tamanhos 7m x 2m e 9m x 2m), e sobre toalha, em cor a ser definida conforme a

necessidade do evento e a solicitação: A toalha de mesa mencionada neste termo de

referência devem ser em tecido do tipo gorgurâo, oxford, rústico ou jacquard, e as sobre
toalhas devem ser em tecido tipo organza ou voai com tipo e cor a ser definida de acordo

com a natureza do evento e a solicitação; Este tipo de decoração deverá ser realizada no

local e horário a ser definido pela Secretaria Participante, a estrutura utilizada neste tipo de

decoração deve estar disponível durante todo o evento de acordo com a orientação do

Secretaria Participante.

9. Locação de arranjos de flores - Aluguel tamanho G: Arranjos de flores naturais

grandes de acordo com a necessidade do evento; Os arranjos de flores naturais devem ter,
além da folhagem do arranjo, rosas, tulipas, lírios, flores do campo, margaridas, copos de
leite, de acordo com a solicitação e devem dispor de uma estrutura de fixação segura, tais

como vasos, e estrutura de metal, a estrutura utilizada neste tipo de decoração deve estar

disponível durante todo o evento de acordo com a orientação do Secretaria Participante,
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2022 - CPL/DP

ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.; Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® 016/2023 - CPL/DP
e dos Anexos que o integram, para prestação dos serviços, nós, abaixo assinados, propomos
prestar os serviços referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$
(  ) .

Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos:
0} concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,

contado da data final prevista para sua entrega:

d) Prazo de execução: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento

da Ordem de Sen/iço:

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de

nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2023.

{assinatura do responsável legal pela empresa)

{nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)

(n® da conta corrente, banco e agência)
Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).
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ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2023 - CPL/DP

SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ
sob o n® vem, pelo seu representante legal infra-assinado,

portador{a) da cédula de identidade n® e do CPF n®.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII.

do artigo 4° da Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que
cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,

portanto, apto a participar do certame licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal

de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA;
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n°. 8.666/93 de
Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A
EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA.

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n°. 8.666/93 de
Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:
(  ) Microempreendedor Individual (MEI);
(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006 e
art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4®,
inciso Vi da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal. p,
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DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder

Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso III, art. 9®. da Lei n®. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n°. 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental

e sustentabilidade socloamblental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes

dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6® e seus incisos, da
Instrução Normativa n® 01, de 19 de janeiro de 2010. do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro

no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo

I da Instrução Normativa n° 6, de 1S de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão

da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio{s) Majoritário(s)
o{s) Sr(s) inscrito sob o CPF n®

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de

falsidade da presente declaração.

Local / UF, de. de 2023.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG n®. e CPF n®.

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada
em papel timbrado da empresa licitante.
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PREGAO ELETRÔNICO N® 016/2023- CPL/DP

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGO

Ata de Registro de Preços n° / 12023 - CPL/DP
Processo Administrativo n® 2023.0627.002/2023 - SEMAFIN

Pregão Eletrônico n" 016/2023 - CPUDP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 06.137.293/0001-30, com
sedeà Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de . Sra. ,
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão

Eletrônico n° 016/2023 - CPL/DP. formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

2023.0627.002/2023 - SEMAFIN, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto

Municipal n®. 008/2021 e no Decreto Municipal n® 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no

que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes á espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de
, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.
1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,

as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da
BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11, inciso II e §§ 1® a 4®, do
Decreto Municipal n® 009/2021;

EMPRESA;

CNPJ;

ENDEREÇO;

REPRESENTANTE LEGAL;

CPF N®

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS;

EMPRESA;

CNPJ;

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

FONE/FAX;
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REPRESENTANTE LEGAL;

CPF N".

RG N«.

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da

Secretaria Municipal de • .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n"

2023.0627.002/2023 • SEMAFIN e que são partes integrantes deste instrumento, independente

de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n° 016/2023-CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação:

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos

documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n° 008, de 26 de janeiro de 2021;
e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;
f) Decreto Municipal n® 004, de 06 de fevereiro de 2023;
f) Edital do Pregão Eletrônico n° 016/2023 - CPL/DP e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis â matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de
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suas cláusulas.

4.3, Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo
município, ficando sujeita ás penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,

consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n° 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,

conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto

Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com

a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes

á instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 15 do

Decreto Municipal n" 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão

Permanente de Licitação - CPL. a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os valores a serem praticados.
7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serão
encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito á contratação.
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7.4,1, O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do

CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções

previstas neste Edital,

7.5.1, É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2, Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para

que seja obtido preço melhor,

7.5.3, A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprímento total da obhgação assumida e implicará na aplicação das

sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos

apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório,

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação,
7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.
7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 12, § 1°, do Decreto Municipal n° 009/2021,

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos
termos do art, 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993,

8,1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente,
para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

9,1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

Praça Teixeira de Freitas n"*. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Oom Pedro (MA)



MRC rt ITU« A MUNIC lí'>M

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137 293/0001-30

Rubnca c.

município, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto á
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá;

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a

ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá;

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais

vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,

caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

10.1. Ó registro do preço do fomecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo
estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 ou no
art. 7° da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3. Ó cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alineas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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10.4, O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso forluito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o Município fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório {"Carona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto á possibilidade de adesão.
11.1.2. Caberá â empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICÍPIO.
11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.
11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata. independente do número
de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4". do Decreto
Municipal n® 009/2021.
11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência desta Ata.
11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1, O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10,520/2002, aplicando-se.
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.
12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,5% {seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar â CONTRATADA as
seguintes sanções:

e) advertência;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superiora 02 (dois) anos;
h) declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°
9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, sõ produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO

14-1. O município fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir

toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos
Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na

presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrígando-se

por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom. firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /2023 - CPL/DP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/DP

Processo n" 2023.0627.002/2023 - SEMAFIN

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" /2023 - CPL/DP,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face á realização do Pregão Eletrônico n® 016/2023 - CPL/DP, tendo como ôrgâo
Participante a Secretaria Municipal de - ,
OBJETO:

Registro de Preços de .
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIÁRIA:

CNPJ: FONE/FAX:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N°.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

QUADRO 2 - PRODUTO REGISTRADO

xxxxxxx -Tioo - i

ra ^SCRIÇÃO |--a|DESCRIÇÃO MARCA

VALOR TOTAL REGISTRADO

Dom Pedro (MA), de de 2023.
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PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023-CPL/OP
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N" I202Z QUE, ENTRE Si,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2023, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede
à Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n".

06.137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o

n". neste ato representado pelo Senhor(a) , brasileiro{a), estado civil,
profissão, residente e domiciliado à , portador da Carteira de Identidade n.®

expedida pela / , CPF n.® , doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa . Pessoa Jurídica

de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada ã , neste
ato representada por , portador do RG n® , residente e

domiciliado à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.® 8.666/93, e alterações

posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. O presente contrato ê originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
EDITAL n®. 016/2023 - CPUDP, através do Processo Administrativo n®.

2023.0627.002/2023 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal n°. 8.666, de 21 de

junho de 1.993, e suas alterações.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos dias do mês de

sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

do ano de dois mil e vinte e três, na

CLÁUSULA TERCEIRA • DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, a execução pela CONTRATADA ao
município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no

processo em tela, a saber: Serviços . conforme descrições e especificações
no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

de acordo com a sua necessidade.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS
4.1, Os serviços serão executados em conformidade com a previsão contida no item 11 (onze)
do Termo de Referência, anexo deste instrumento contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE
5.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA,

5.2. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de

apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação
prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que
vier substituí-lo,

5.3. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser
apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.
5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a
partir da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido,
5.5. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

5.6. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente,
5.7. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo
de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas,

CLÁUSULA SEXTA • DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA,

6.1,1, A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto
fomecido;

6,1,2,0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita

e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade do fomecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e

trabalhista, INSS e FGTS,

6.2, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE,
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6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.8.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12

(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato

na imprensa oficial.

7.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o
limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2.1.A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual que objetiva a

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a

instrução processual contemple os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme

relatório do órgão;

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
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c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para
a Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

7.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
8.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de
acordo com o teor do art. 65, § 1®, da Lei Federal n" 8.666/1993.
8.1.1. Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

8.1.2. As supressões deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo
com a CONTRATADA, conforme o caso, nos termos art. 65, § 2°, inciso II, da Lei Federal n"
8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS

9.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos
provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada:

XXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, pessoa jurídica de direito público Interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando de eventuais e

futuras contratações;

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços por intermédio do Piscai do

Contrato/Comissão de FIscailzação;

c) Acompanhar os serviços em conformidade com as especificações, quantidade,
qualidade, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da CONTRATADA;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos

serviços;

e) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços;

f)Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;
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g) Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços/produtos reprovados no
recebimento:
h) Receber da CONTRATADA os serviços/produtos no dia estabelecido, se considerados
aptos e próprios ao consumo, de acordo com as especificações determinadas neste
instrumento:
i) Verificar a qualidade dos sen/iços/produtos apresentados:
j) A CONTRATANTE deverá comunicar oficialmente à CONTRATADA quando fizer tramitar
a solicitação de emissão de nota de empenho, informando-lhe, os serviços/produtos
solicitados, para que a empresa contratada os inclua em sua programação:
k) Emitir nota de empenho a crédito do fomecedor no valor total correspondente ao serviço
solicitado:
I) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:
m) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação:
n) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
o) Comunicar á CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido. reparado ou corrigido:
p) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
q) Fiscalizar para que. durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
r) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados ã execução do Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) Executar/entregar os serviços/produtos nos eventos da Secretaria Participante de
acordo com os horários e locais prê-estabelecidos, com antecedência mínima de 03 (três)
horas, salvo previsão específica constante da respectiva Ordem de Serviço expedida pela
Secretaria Participante:
b) Executar serviços para a Secretaria Participante, de acordo com as especificações
contidas neste termo, na ata de registro de preço e/ou contrato a ser firmado;
c) Disponibilizar um representante da empresa no local do evento com antecedência mínima
de 03 (três) horas, bem como durante todo o evento:
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d) Manter o material de apoio devidamente higienizado, em quantidade suficiente para
atender ás necessidades do evento, disponível com antecedência mínima de 03 (três)
horas, salvo previsão especifica:
e) Manter o pessoal de apoio que deverá se apresentar com uniformes limpos e completos,
adequados ao evento, de acordo com as condições exigidas pela vigilância sanitária,
disponível com antecedência minima de 03 (três) horas, salvo previsão especifica:
f) Entregar todos os produtos e/ou serviços devidamente identificados ou em suas
embalagens originais e em perfeitas condições para uso e/ou consumo, devendo atender às

normas de manuseio e condicionamento estabelecidas pela Vigilância Sanitária:

g) Preparar os alimentos de consumo imediato com antecedência que não comprometa a
qualidade do produto e todos devem ser servidos em temperatura adequada, conforme a
solicitação;

h) Na hipótese de o serviço/produto não atender às especificações, o mesmo será recusado,
devendo a CONTRATADA substitui-lo imediatamente por outro da mesma natureza e que
seja adequado ao uso e/ou consumo;

i) Os produtos deverão ser servidos por garçons treinados e uniformizados pela
CONTRATADA, em número suficiente para atendimento ao público alvo, atendendo a

quantidade mínima de 50 convidados por garçom em coffeebreak;
j) Providenciar que a equipe contratada esteja no local do evento com pelo menos 03 (três)
horas de antecedência, munida de equipamentos e material de apoio necessário solicitado:
k) Responsabilizar-se pelos custos relativos á transporte e alimentação da equipe

contratada para todos os serviços deste Termo de Referência:

I) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época

própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a

Secretaria Participante:

m)Assumir. também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabaího, quando forem vítimas os

seus empregados na execução dos serviços ou em conexão com eles. ainda que ocorridos

nos eventos da Secretaria Participante;

n) Assumir toda a responsabilidade em relação á logística de montagem das estruturas

citadas neste termo, assim como a disponibilização dos serviços:

o) Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do

contrato a ser firmado, cuidando imediatamente das providências necessárias para a

correção, evitando repetição de fatos;

p) Encaminhar, tão logo seja demandado sobre o evento, um orçamento prévio ou preliminar

contendo a sistematização da execução que atenda às especificações constantes neste

Termo de Referência, para apreciação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização:
q) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados,

quando da realização dos serviços:
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r) Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, qualquer anormalidade ou impropriedade
verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e mudança dos
detalhes por parte da Secretaria Participante, durante a fase de planejamento do evento;
s) Manter arquivo com toda a documentação relativa â execução do contrato a ser firmado,
a qual. quando solicitada, deverá ser encaminhada da Secretaria Participante, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas;

t) Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, apresentando-a á CONTRATANTE
para ateste e pagamento:

u) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
v) Relatar ã CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços;

w) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
x) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos
serviços contratados;

y) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço e do Contrato respectivo, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação:

z) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, a eventual alteração no endereço de sua
sede, telefone de contato e e-mail;

aa) Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preço;
bb) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação;

cc) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na

execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora;

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos serviços executados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10®/o (dez por cento).
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12.3. Oíante da Inexecução total ou pardal do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência:

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°

9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á BENEFICIÁRIA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data

da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:
13.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;

13.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos
serviços;

13.1.3. Subcontrataçâo total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços:
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13.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do
controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;
13.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos propríetários ou responsáveis;

13.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvéncia civil dos
proprietários:

13.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

homologados pelo Prefeito Municipal.

13.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:
13.2.1. Atraso no pagamento das faturas;

13.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
14.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

14.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
15.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos

por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela

CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do

objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos

observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67,

da Lei n**. 8.666/1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INADIMPLÊNCIA

16.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
17.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos Artigos 7** e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;
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b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso. em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,

seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados

pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo

quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante ã Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a

presente cláusula.

17.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam

conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus

prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,

no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

17.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n°
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

17.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas
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instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n®
13.709/2018.

17.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n°

13,709/2018

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por
mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

18.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas] testemunhas que abaixo se
identificam e assinam.

Dom Pedro/MA. de de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

1.

Nome:

RG n®.:

CPF n®.:

2.

Nome:

RG n®.:

CPF n®.
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PRI-l-TÍITURA MUNICTPAI. DL DOM PBDRO

AVISO Dl- l.ICTI AÇÂO- PRLGAO LI.ETRÔNICO N". 016/2023 - CPL/DP
SIS ITMA 1)1-. REGISTRO DE PREÇO

A ]'refeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por meio da sua Pregoeira. torna púhliw) aos inlercssados que reali/ará às
9h30min do dia 04 dc agosto de 2023 (horário de Brasllia/Dl'). alraviis do Portal de Compras Dom Pedro
www.comDrasdompedro.com.br. licitarão na modalidade Pregão fcletrônico. tipo menor pre^o por item. objetivando o regi.siro de
preço para prestação de serviços de bulVel e eorrclaios pura atender as demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. eom

base no que consta no Processo n" 2023.0627.002/2023 SF.MAFÍN c na legislaçào pertinente. O Edital está à disposição dos

interessados no Portal do Município www.doniDedro.ma.gov.br. no Portal de Compras Dom Pedro

www.comDrasdompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Teixeira dc Freitas, n"

72. Centro. Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808. de 2' a 6° feira, das Ü8h às I2h. onde poderão ser consultados e obtidos

gratuitamente, e fornecidos elementos. Infonnaçftes e outnis esclarecimentos sobre a licitaçâo.

Dom Pedro - MA. 20 de Julho do 2023

Í/Kq
GF.ORGIANA FROVAO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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EXTRATO DO CONTRATO N» 036/2022-DC/PMC. PROCESSO

ADMINISTRATIVO NS 044/2023-PMC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROUNA • EXTRATO DO CONTRATO

N» 036/2022-DC/PMC, Processo Administrativo n» 044/2023-PMC,

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Carolina. CNPJ
12,081.691/0001-84. CONTRATADA; N S LIOER EIRELI, CNPJ n»

22,668,637/0001-93, OBJETO: Contratação de empresa especializada
em serviços de sonorização mecânica automotiva (Carreta Treme

Treme). VALOR: R$ 80.000,00 (Oitenta MU reais). DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA; Unidade 0rçamentária:02.07 - Secretaria Municipal
de Cultura-SMC. Fonte de Recurso: 00 - Recursos Ordinários.

Projeto/Atividade: 13.392,0008.2.061 - Realização de Eventos Culturais,
Cívicos e Comemorativos. Natureza de Despesa: 3,3,90.39.00 • Outros

|£ervíços de Terceiros • Pessoa Jurídica. PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis)
^eses, contado a partir da data da assinatura. FUNDAMENTO LEGAL:
artigo 25, caput, da Lei Federal ns 8,666/1993, DATA DA
ASSINATURA: 20.07,2023. SIGNATÁRIOS: ANDREIA MOREIRA PESSOA
ANTONIOLLI - Secretária Municipal de Administração, Finanças.
Planejamento e Urbanismo, CPF n" 819.835.383-15 e Fernando Pereira
da Silva • Titular da N S LÍDER EIREÜ, CPF n° 02S.315.683-07.

Carolina/MA. 20 de Julho de 2023, ANDRÉIA MOREIRA PESSOA
ANTONIOLLI • Secretária Municipal de Administração, Finanças,

Planejamento e Urbanismo.

Publicado por AMIiTON FERREIRA CUIMARãES

Código identificador; ld853c6ee007Sdl2943c421820452^a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL

RESENHA DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO NS 031/2022

RESENHA 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE N»

031/2022; PROCESSO ADMINISTRATIVO 04.0005/2022; PREGÁO
^RESENCIAL N.< 006/2022. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
^Bucaçâo. CNPJ N9 06,235.006/0001-24, Avenida Mariano Victal de

Negreiros, S/N". Centro, CEP: 65.260-000, Cedral-MA, através da
Secretária de Educação: ASSINATURA: Elledene Rosa Cuba, Inscrito no
CPF, sob o n° 449.549.993-91, portador do RG n» 046631892012-1
S5P/MA . CONTRATADA: DEYVISON DE DEUS PIRES COMERCIO,

inscrita no CNPJ n" 39.807.586/0001-36, sediada na Av. Governador
Antonio DIno, n< 165, Centro, MIrinzal-MA. ASSINATURA: Deyvison de

Deus Pires, brasileiro, portador do RG n" 51429722014-9 e CPF/MF n®
074,885.543-29. OBJETO: Contratação de Empresa para Serviços de
Manutenção de Veículos Referentes aos Ônibus Escolares, Ônibus
VolXsbus Placa Oja-2013; Ônibus Volksbus Placa Oxr-7S99 e Ônibus
Neobus Mini Placa Psx 7884, de interesse da Secretaria de Educação de

Cedral -MA. VALOR DO CONTRATO: O valor aditivado do contrato é R$
162.000,00 [cento e sessenta e dois mil reais), VIGÊNCIA: O prazo de
vigência do Instrumento contratual será de 10 de abril de 2023 a 10 de
abril de 2024. BASE LEGAL: Art. 57. Inciso II. da Lei n° 8.666, de 1993.

Cedral-MA, 10 de abril de 2023.

Publicado por: DANILA COELHO RABELO

Código identificador e973fdl3c3cd77cc4444e6d85ea49b58

RESENHA DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO N9 037/2022

RESENHA 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE NS

037/2022; PROCESSO ADMINISTRATIVO 04.0005/2022; PREGÃO

PRESENCIAL N.s 007/2022. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Saúde, CNR] N" 12.097.487/0001-51, Rua José Ribamar Ewerton, S/N®,
Centro, CEP: 65,260-000, Cedral-MA, através da Secretária de Saúde:
ASSINATURA: Tatiana Lisbda Santana, inscrito no CPF, sob O n°

471.346,233-00, portador do RG n" 211456420026 SSP/MA .
CONTRATADA: DEYVISON DE DEUS PIRES COMERCIO, inscrita no
CNPJ n« 39.807,586/0001-36, sediada na Av, Governador Antonio DIno.

n® 165, Centro, Mirinzal-MA. ASSINATURA: Deyvison de Deus Wres.
brasileiro, portador do RG n® 51429722014-9 e CPF/MF n»

074.885.543-29. OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de
Serviço em Veículos, Ambulância Mercedez Benz Sprinter 2016 e
Ambulância Renault Master 2020, e Fornecimento de Peças e Pneus
para 2(0uas) Fiat Strada Touro Ano 2018/2019. VALOR DO

CONTRATO: O valor aditivado do contrato é R$ 206.200.00 (duzentos e
seis mil e duzentos reais)). VIGÊNCIA: O prazo de vigência do
instrumento contratual será de 10 de abril de 2023 a 10 de abril de
2024. BASE LEGAL: Art. 57, Inciso II, da Lei n' 8.666. de 1993. Cedral-

MA, 10 de abril de 2023,

Publicado por DANILA COELHO RABELO

Código /deníífícador; 4bf5385c3flc49c012195al9a62767b2

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO - DISPENSA ELETRÔNICA N« 008/2023 .
CPUDP

AVISO DE ADIAMENTO

DISPENSA ELETRÔNICA N* 008/2023 - CPUDP

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por melo do Operador

da Dispensa, torna público aos interessados que a sessão pública da
Dispensa Eletrônica em referência, tipo menor preço por global,
objetivando a Contratação de Empresa para fomecimento de Material
de Expediente para suprir as necessidades dos servidores vinculados à
Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro/MA, anteriormente

marcada para ãs OShOOmin do dia 24 de julho de 2023. flca ADIADA
até uKerlor deliberação. Dom Pedro/MA, 20 de julho de 2023, Joel
Pinheiro de Assunção • Operador de Dispensa Eletrônica

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador. 93d9Sb362218953658aaa69f8206cdl7

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÁO ELETRÔNICO N> 016/2023 -
CPUDP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N». 016/2023 - CPL/OP
SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇO

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por melo da sua
Pregoeira, torna público aos interessados que realizará às 9h30min do
dia 04 de agosto de 2023 (horário de BrasílIa/DF), através do
www.comprasdompedro.com,br, licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, tipo menor preço por item, objetivando o registro de preço
para prestação de serviços de buffet e correlates para atender as
demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, com base no que
consta no Processo n® 2023.0627,002/2023 - SEMAFIN e na legislação
pertinente. O Edital está a disposição dos Interessados no Portal do
Município www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, situada na Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom
Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808, de 2® a 6< feira, das 08h ãs 12h,

fi
•*-: r:rf.

■" 'tvnj
www.fameni.org.br 18/64



EDIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
W  *í íi ÍK

SaO LUiS, SEXTA ' 21 DE JULHO DE 2023 - ANO XVII • NS 3149

I5SN 2763-860X

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA. 20 de lulho de 2023, Georgiana Trovão Moreira Lima -

Pregoeira.

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Went/rtcaífor; C6b0779d01ed6294cd^d7c0abada0e3

PORTARIA N>. 060 DE 20 DE JULHO DE 2023.

PORTARIA N». 060 DE 20 DE JULHO DE 2023.

Cria a Comissão Geral para realização do Processo Seletivo para

Gestores Escolares do município de Dom Pedro • MA.

A Secretaria Municipal de Educação, do Município de Dom Pedro • MA,

no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO O artigo 3°, inciso VII da Lei N* 9.394, de 20 de
dezembro de 1996. que estabelece as diretrizes e bases da educação

^^^donal;
CONSIDERANDO O artigo 3«. inciso VI da Lei Municipal N« 06/2015. que
trata do principio da gestão democrática na educação público:

CONSIDERANDO a Lei Municipal n" 007/2016, que trata do Plano de

Cargos e Salários do Magistério do município de Dom Pedro • MA.

CONSIDERANDO a Lei n*> 009 de 01 de setembro de 2022 que dispõe

sobre o Processo de Seleção de Gestores das Escolas Públicas
Municipais de Dom Pedro - MA.

Resolve:

Art. 1" - Criar a Comissão Geral para acompantiamento e condução do
Processo Seletivo de Gestores Escolares da rede municipal de Dom
Pedro - MA para complementação do biênio 2023/2024. Cujo novo

processo eleitoral acontecerá no flnal de 2024 para o Triènlo [2025 a
20271.

Publicado por: fílCAfíOO ALVES DA SILVA
Código rdent/ficador 4a64421aeb37926nb6d02934337cea2

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR.-

EXTRATO DE CONTRATO N' 40/00028-1.^^ íÇ7 2
CONTRATO DE FINANCIAMENTO N'40/00028-1 .
MUNICÍPIO DE DUOUE BACELAR pessoa jurídica de díreijrpBW^ J
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 06.314.439/0001-75. c'om sede na
Avenida Coronel Rosalino. s/n. Centro, Duque Bacelar , dbtavawtg*'''^
denominado FiNANCIADO, e o BANCO DO BRASIL S.A., inscrito no
CNPJ/MF sob o n" 00,000.000/0001-91. com sede no Setor de Autarquias
Norte. Quadra 05. Lote 8, Ed. Banco do Brasil, Asa Norte, na Cidade de

Brasília, Distrito Federal, por melo de sua agência Setor Pública
Marantião (MA), prefixo 3646-6, localizada na cidade de São Luís (MA),
doravante denominado FINANCIADOR,

OBJETO; O presente contrato tem por objeto o financiamento de

despesas de capital constantes do Plano Plurianual (PPA) e da Lei
Orçamentária Anual (LOA 2023) e dos exercícios subsequentes do
MUNICínO DE DUQUE BACELAR, nos termos das definições e regras
estabelecidas na Lei 4.320, de 17.03,1964 e na Lei Complementar
101/2000, de 04.05.2000. Amparo Legal Lei Autorízadora n" de
203/2023.

VIGÊNCIA; Contará a partir da data da fotmallzação e vencerá em
31/12/2033.

VALOR: O valor do presente contrato é R$ 3.164.901,00 (três milhões
cento e sessenta e

quatro mil novecentos e um reais)).

ASSINATURAS: Luclano Airton Moretto Tumelero em nome do Banco do

Brasil S.A. e Francisco Flavio Lima Furtado, representando a Prefeitura
Municipal de Duque Bacelar.

Publicado por NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código ider^tificador: 6aaf034544afddle84ec8094ledfí>70f

Art. 20 - Nomear a Comissão Geral para acompanhamento do Processo

Seletivo de Gestores Escolares da rede municipal de Dom Pedro - MA,ipirtstitulda dos seguintes representantes:
I - GEORGYA KRISTY SILVA REIS - função: Presidente;

II - ANA ROSA DA SILVA GOMES - função: membro:
III - MARGARETH PEREIRA SAMPAIO - função: membro:
IV - MARINALVA RIBEIRO ARRUDA - função: membro:
V - ILMA DE SOUSA CARVALHO ■ função: membro;
VI - CRYSTIANNE SOUSA DA COSTA • função: membro.

Parágrafo Único: A Comissão Geral terá assistência do Setor Jurídico da
PGM.

Art. 3^ • Cornpete a Comissão:

Parágrafo Único: Realizar o seletivo seguindo todas as orientações do
Edital do Processo Seletivo de Gestores Escolares do município de Dom
Pedro • M/V.

Art. A"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dom
Pedro • MA. 20 de julho de 2023.

Francisco Cutfiyorras Lomes Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n® 006/2021 - GAB/PREFEÍTO

Dom Pedro • MA

EXTRATO DE CONTRATO N« 1007/2023/PE/SRP19

Processo Administrativo n® 136/2023; PARTES: Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar • MA, através da Secretaria Municipal de

Administração. Finanças e Infraestrutura, inscrita no CNPJ sob o n®
06.314.439/0001-75 e a empresa; N GUIMARÃES CONSTRUÇÕES EIREU,
CNPJ n®. 29.264.503/0001-56: OBJETO: Serviços de Construção da
Praça de Eventos no Município de Duque Bacelar/MA. referente ao
Pregão Eletrônico PE N® 019/2023. BASE LEGAL: Lei n» 10.520/02.
Decreto Federal n®10.024/2019. Decreto Municipal n® 01/2021 e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93, a

Lei Complementar n® 123/06 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie. VALOR: R$ 1.799.770.52 (Hum milhão,
setecentos e noventa e nove mil, setecentos e setenta reais, cinqüenta

e dois centavo): VIGÊNCIA; 10/07/2023 a 10/07/2024. DOTAÇAO
ORÇAMENTARIA: 02 02 03 • Sec. Mun. de Administração. Finanças, e
Infraestrutura: 04 0003 2017 0000 • Manutenção e Funcionamento da
Unidade Administrativa: 02 02 05 - Secretana Municipal de Educação.
Cultura, Esporte e Lazer; 27.813.0022.2072.0000 - Construção,
Ampliação e Reforma de Praças; ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica: 4.4.90.51.00 -
Obras e Instalações: SIGNATÁRIOS: Sr. Bismarck Sauaia Guimarães.
CPF n ° 306.032.181-72 pela contratada, Sr. Robert Otoni Furtado
Oliveira, inscrito(a) no CPF sob o n" 088.961.273-00 • Secretário
Municipal de Administração, Finanças e Infraestrutura pela Contratante.
Duque Bacelar/Ma. em 10 de julho de 2023.

Adv. Sandra Maria da Costa

â
I. LHIIFCAOO DIOTALMENTÊ
( COM CARIMBO DE TEMPO
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?rvft^ra Municipal ou peio site ofíelel do munieíploi nRDV/bo^jMijsdeueivAS.ma.gov.b'/ ou
pelo link: http://www.cranspereftcladmlriittraCtve.cofn.br/poftilim/licnBeao/lldteoo ihtml?
CDkeR8lflcN700Tfeâ2e46ã&e427daifA914M237S691 Doma» informaçdes no ••mail
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HERBETH DOS SANTOS FONSCCA

PraskJanta da CPl

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

AVrSO Oi UOTACAO
MCGAO FlfTHÔNICa N* 6/2023

nPUBUCAÇiLO
A Prefeitura Municipal dt Bom Lugar, por melo d» Secretaria Municipal Saúde

e Sarwamente, terna público aos intereuados que, cem base na lei Federal ft.t 10.S20, cte
17/7/2002, Lei Federal r>a B 666/9S, de 21/06/93, e alterações posteriores, LC n* 123/06,
IC na 147/14, Decreto Municipal n* OS/2021 de 12/01/2021, Decreto Federei Ni 10.024, de
20/09/2019, reaiaaré és 10:90h jdai hores a tnnta minutos] do dia 07 de agosto da 2023,
llotaçic na modaítdada PREGAO BirTRÔNICO Né 006/2023, do tipo rT>enor preço, por Itam,
tendo por objeto ConlralBçBo de empresa e&pec>aliiada para aqulslçéo de 3 (três)
ambulâncias do tipo A, pare atender as necessidades da secretaria de seOde daste
mun^pto da Bom Lugar • MA. Oéta a horéno do recebimento das proposus. até és 10:29
(dei horas ■ vinta e nove minutos] do dia 07/ÚB/2023. Data a hoiirlo do inicio da disputa;
10;30 (dei horas e trinta minutoaj do dia 07/08/2023. Olsponiblllncio Oo edital a
Informações ne endereço e(etr6r«<co www.ponaUecDmprespublicas.com br e
bomlugar.rRi.tov.br Esctarecimentet adietonals nc endereço eletrônico
wwAi.pertBldeeempraspubltcas.com.br. pelo telefone (99) 98S4S-1546 e no ertdereço da «-
mall. pmblilicltBcao^imail.eom. PU81IQUE-S6

Bom Lugar-MA, IB da julho de 2023.
VAIQUE MACHADO SANTOS

Secretario Municipal da Saúda a Sarieamanto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

EXTMTO OC nUMO Aomvo

7TRM0 ADITIVO DE PRAZO ?• (SEGUNDO) T?RMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS Na02.04{}S,0Cil/2022 TOMADA DE PREÇO
NO 002/2022. Partes: Prafeitur» Municipal da Capiruai do Norte. CNP; n.«
01.613 309/OOOMO, localiiadi na Avanida Llndolfo Flórlo, a/nt Vista Alagre • CAPINZAL
DO NORTE • MA, através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
COFfTRATANTE e RAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELt • EPP, Iftscrita nc CNPJ sob o n'
01.265.807/0001*19. localisadi na Travessa Cel. Trijano, Brandio. na 135, • Centro, na
cidade de Colinas • MA. REPRESENTANTE' íüVENi^ PEREIRA DE SOUSA, CPF n«
B23.8B4.B2a*72 COnnXATADA DATA DA ASSINATURA' 19/06/3023 DA ALTERAÇÃO
CONTRATUAL. CLAUSULA QUARTA OA VIGENCIA 4.1 FKa prorrogado por mais 6 (scU)
mesea o prato pactuado e alterado pelo aditivo 001, para a cofttlriuaçio dos serviços
conforme es disposições da Lei da LlcRaçôes « Contratos, n* 8,666/93 e aíteraçõai
posteriores.

PREFEITURA MUNIOPAl DE COELHO NETO

AVISO DE UOTACAO
PREGÃO CirmOMCO N* 26/2023

Repubikaçdo

A Prefeitura M. de Coelho Ne(o*MA, por melo da Sec. M, de Saúde, torna
público para conhecimento dos Interessados que firA realizar, lleltaçic na rrodalldide
Pregio Eletrônico C36/2023. REPUBLiCAÇÃo, do tipo menor preço, pera a Aquisiçlo de
material dt limpeia horpitalar, pare atendimento das necessidades da Sec. M. da

Saúde do município, por meio de registro de preços, no dia Oâ/OB/2023 és 09:OC
hons, através do site https*//www.portaldecompriapublicat.com.br, tendo presidida

pelo Pragoeiro desta Prefeitura .Edital hnps://www.port»idecomprasoublic«s.com.br e

no Portal da Triruparéncia no endereço: hctps.//licitacoes.coelhoneto.m«.gov.br/.
Esclarecimentos adioonais pagina web do Portai de Compras ou através do e*mail:
cpl.coelhoneto.mIÇgmall.com

Coelho NetP • MA. 17 de Julho de 2023.

JQSEIY MARIA SILVA ALMEIDA

Secretarie Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCrTACÃO
PREGÃO ELÍTRÒNtCO N* 16/2029- CPl/Df

OBJETO: Registro de preço para prestaçéo dé serviços de buffet e eorreistos para acender
as demandes da PreteRura Municipal de Dom Pedro/M A. DATA OA SESSÃO: 04/06/2023.
HORÃHIO. 9h30min. Sistema Eletrônico Utiruado. lTttps,//www.comprasdonipedr040m.br/.
O  Edital esté è dlsposlçio dos interessados no Portal do Município
w«vv.dompedro.ma40vbr, r\o Portai de Compres Dom Pedro
www.compraidempedro.com.br e na sede da Comisato Permanente dé UcRaçlo • CPL.
situada na Praça Teixeira dé Freitas, nt 72. Centro. Dom Pedro/MA, tel«for>e (99) 9137-
3808, de 2* a 6* feira, das 08h ás 12h, onde poderio ser consultados e obtidos
gratuitamente, e fornecidos elementea, informações e outros eKiarecImentos sobre a
ricRaçlo.

Dom Pedro - MA, 20 de Julho de 2023
GEORGIANA TROVÃO MOREIRA UMA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVSOS DE UCrTACÃÚ
PftEGÃO ELETRÔNICO N* 15/2Ú23-SRP

A Prefertura Muniopal de Ettreito • MA, «través do Mu Pregoeiro, toma püblko para
conhecimento dos mtaressados que reaiisaré Udtaçlo por rrwie do sistema eletrònxo rw
modilidede PREGÃO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM com Qese na Lei n,< 10.S20/2002. Decreto
Fedtfal n» 10.024/2019 do Decreto Muntcipel GlVa/2020, Decreto Munictpel riS 016/2015, d»
Lei tanplementar n.a 123/2006 e alterações posteriores, e. subseJiinamonle, da Lei n t
8.666/1993 para o OBJETCr FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 0€ EMPRE5A ESPECIAUZAOA
PARA PRESTA^ SERVIÇOS DE SINAUZPÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL DE VIAS URBANAS NO
MUNICÍPIO DE €ST1lE^T0/M^ conftbrme espedfieações téenices, Local da sessão, a sessão pública
«letcônica se InKIaré no dia 04/0B/2023 ts 08*30 horas stnvés do site www.ilcstanet.com.br. O
edital e seus anejcos enccirtram-se a dk»poNÇ4o dos interessados no endereço eletrônico:
www.estrelto.maGov.br e na sala da Comdsão Permanente da UotaçÕes da Prefeitura
Murúapal, situada na Avenida Chico Bnio, n> 902. Centro, Estreito, podendo ser coruuKade ou
adquirido gratuitamente no Wrérto de OBôG as 14:00 horas, ou mediante recolhimento de taxa
aos cofres púbHcos no valor de RS SOXXl (Gnquenta Reao) etravés do DAM.

ISSN 1677-7069 NV 139, segunde-félra, 24 de;|ttfié'á%

PREGÃO EIETHÔNKO N« 1B/2D23-SRP fy lUuH

A Prefeitura Municipal dc Estrecto • MA, através do seu Pregoelrp, tohu público
para conhecmerm) dos interessados que realuaré kitaçio por melo de $«tama ewBPVLOi»
modeiidada PREGÃO do Opo MENOR PREÇO POR íTiM com base na Lei n,a 10 520/20027
Decreto Federal n* 10 024/2019 do Decreto Mumcipal 013/B/3020, Decreto Municipal n»
OlS/2015. da Lei Complementar n s 123/2006 a alterações oostertores,«. subaldtarlamente, da
Lei n.e 6.666/1993, para o OBJETO FuTüRA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNEGMENTO DE COFFEE 6REAK, MARMfTEXE LANCHES PARA ATENOeR
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 0£ ESTREÍTO/MA. CONFORME
CSPECiFtCAÇÔES NO TERMO DE REFERENCIA. Local de sessão, a sessão pública eletrônica se
Inklaré no dls 04/08/2023 és 10*30 horas através do site www.licttinet.com.br. O edital a seus
anexas encontram-se a disposição dos interessados no endereço eletrônico:
www.estreRo ma gov.br e na sela da CamlsMO Permanente de Lxrtações da PrefaRurv
Municipal, shueda na Avenida Ch»co Brno, ns 902, Centro. Estreno. podendo ser consultado ou
adquirido gratuitamente no horirle de OB.OO as 14^30 horaa, ou mediante recolhimento de
tasa eo» cofres públicos no valor de RS 50,DO (Cinqüenta Rea«) através do DAM.

Ettreito • MA, 21 de lulho de 2023
RONIL50N SILVA SOARES

PREFEITURA MUNíCIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

AVISO OE UCITAÇÃO
MEGÃO ELETRÔNICO H* 24/2023

O Municiplâ dé Governador Nunes Freire (MA), etravés da Prefeitura Municipal
de Governador Nunes Frelre/MA, por meo da SecreUti» Municipal de Saúde e
Sanaamente/FMS, torna público eos interessados que, com base ne Lei n* 10 520/02, Lei
Complementar n'. 123/2006, a subsidiariamente as disposições da Lei n' 6 666/93 e suas
altereções postenores, realizará és D9'00h do dia 04 de Agosto de 2023, a lieltiçle na
modalidade Pregio Eletrônico n* 024/2023. do tipo menor preço per item, tendo como
Objeto o Regittfo de Preços, visendo a eventual contratação de pesaoa(s) luridlea(s| pera
fornecimento de Medicamentos, Insumos, Material Hospiúlar a Material OdontclôgKo de
Interesse de Secretaria Munlcipel de Saúde/FMS do município de Covémedor Nune*
Frelre/MA, de aeerdo com Edital a Anexos A presente (hcitaçio seri realizada na portal da
compras pubhcaa www.portajdecempratpuUicas.eom.br e »eré presidida paio pregoeiro
desta prefeitura municipal. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis pera conMjlta
grátis eu ser adquirido r>o endereço supra, de 2* a 6* feira, no horáno das OShOOha (oRd
horas) is 12h00hé (dote horas) e rio site oficial dasta poder executivo •
www.iovernadomuesfrelre.ma.gov.br e no Portal de Compras Públicas
www.portBÍdeeompraspublicas.cem.br/ onde poderio ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Eselarecimenlos adicionais no endereço supra, ou pek> e-meU:
epignf30179hotmail.com

Governador Nunes Freire - MA. 19 de julho de 3023.
Angela maria rabelo oe sousa

Secretaria Municipal da Saúde e 5ar>eamento/FMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELfTRÔNICO N» 43/2023 • SRP- CPI

A Prefeitura Municipal de imperatriz - MA corna público aos interessados que
em sessão realizada no dia 21 de juiho d« 2023 és l]h27 (orue horas e vinte e sete
minutos), na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N' 043/2023 SRP CPI, tendo como
OBJETO Aquisição eventual e futura de fármacos para atender éi necessidades da Unidade
de Vigilância am Zoonosas A Pregoe>ra declarou FRACASSADO o certame em decorrência
das déKlaulflcações das emprvsas participantes, devendo o processo ser devolvide ã
secretaria de erigem para as providencias que se flterem necessárias.

DAIANE PEREIRA GOMES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO

eiORATOS OC TERMOS ADITIVOS

QUARTO TERMO ACXTIVO OE CONTRATO N' 0110Q30S/2021 TOMADA DE PREÇO n*
010/2021. Processo Administrativo n» 0110.03.03,5/202! Objeto: Prorrogação de Pmio de
Vlgénda do contrato, Cujo Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para
execução do saldo remanescente da obra da Orla do açude do município do Município de
Ugo do Junco MA. conforme Convênio n» 786088/20X3 MINISTÉRIO 00 TUR1$M0.
Contratado: MILENAR EMPREENDIMENTOS EiREU CNPJ M 03.342.090/0001-97. Vigência;
de 120 (cento e vinte) dias. a mieiar no dia 02/05/2023 a finalitar no dia 30/08/2023. Fund.
Legai art 57, inciso II, da Lei n' 8 666/99 Assinatura 27/04/2023.

TERMO ADITIVO OE SUPRESSÃO. QUINTO TERMO AOlTIvO DÉ CONTRATO N»
01100305/2021. TOMADA OE PREÇO n» 010/2021 Preces» Administrative r«
0110.03.05.5/2021 Objeto Altera • CLÃUSULA terceira do Contrato nl 0100305/2021.
ficando 5UPRiMiOO o valor da R$ 169.442,62 (Cento a sessenta a nove mil, quatrocentos
e quarenta e dois reais e Mssenta a dois cantavos). Conforme dispõe o artigo 65, parágrafo
l> da Lei Federal n« 8.666/93 e suas alterações, onde o valor total do contrato passa de
R$ 347.709,98 (trezentos e quarenta e sete mli, seteeentos e oito mis e noventa e elto
centavos), para RS 178 266,36 (cento e Oitenta e oito mil, duzentos e sessenta e seis mis
e tnnta e seis centavos). Contratado MllENAR EMPREENDIMENTOS EIREU CNPJ n»
03.342.090/0001-97 Fund. LegaJ. art 65. 1* da Lei Federal n« B 666/93 e suas alterações.
Assinatura 10/07/2023.

PREFEITURA MUNICIPAI OE MARACAÇUMÉ

eCnUTO M CONTRATO NI Tl/aZS-TUNOCR

PARTIS: município DE MARACAÇÜME etrevés do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÃ5ÍCA - FUNDEB e DAU5 iNOUSTRJA DE AUMENTOS 5.A. Inscrila no CNPJ nl
04,865.228/0001-03. REFERENCIA. Preces» AdmimttriliVD n* 008/2022 - Pregão Eletrônico
n* 001/2022 - Adesão n* 008/2023 OBJrrO Aquisição de Suplemento Alimenter Üquido
Irrfentil composto de proteínas, vitaminas, minerais e fibra alimentar, sem lactese, pronto
para consumo, disponibilizado «m embalagens de 2DÚ ml, para «tender a população
Infantil, de acordo com as rvacestidades do município de Maracaçumé • MA. BASE LEGAL:
Lei federai n*. 10.520/02, subsidiariamente peta Lei federai n*. 8.666/93 e o Editai
supracitado. VALOR: R5 2.060.300,00 (dois milhões, sessenta mil e trezentos reaisj.
VIGÍNCIA 06/07/2025 > 51/12/2023; fONTE OE REOlSSOS' DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
EXERClGO 2023 02.05 00 - FUNDEB - Fundo de Desenvolvimento da Educação Báska:
12.365.0012.2029 0000 • Menulenção e Funciar>amento da Educ. infenlll 50%, 3 3.90 30 00
• Meteriil dc Consumo. 5IGNATARI05 Fledimlr Frença flores pela CONTRATANTE e Nerll
Sarrta» A]v«S Mésson pela CONTRATADA Transcrito «rn Livro Propr>o do Munlclplc.

AVISO OE LICTTAÇÃO
PKEGÃO ELfTRÔNiCO N* 31/2023 - SCMAD

O município de Marecaçumá «trevés do Secretaria Munkipel de Administreçle
torne públko eos interessados que reelizerá, na forme de Lai Federal na 10.520/2002, do
Decreto Federal na 3.5S5/2OO0, e da Complementar na 123/2006, alterada pela Lil
Complementar na 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando, subsidiarlamente, no que
coub^, a Lei Federei né 8.666, de 31 de junho de ln3 e demais r^rmas pertiisentes I
espécie, Lkiteção Pública na rT>odalidade PREGÃO. r>a forma ELETRÔNICA, no sitio
https:/^iCltenet.cem.br/. do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. oOjeUvande o Registro de

bu «e<v"<««xp poda tm «wHImM «owasâ Mn/Smoi
wiMAiiiij—III •(«(*< »«•» «MW*
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EXTRATO DE ENVIO

KKRIODO: 24 (17 :1)23 - 241)7.2023

KM HWOK: PREFEITURA MUNICIPAL-06137293000130

D.3 I A UL CRIAÇAO: :4.'07.'2023 10:02:26
CÓDICO üt AL I ENTICTDADE; c3l!D9d6-2lb7-49c3.í(c78-cd664cH.3oa4a

Procedimento

enpj ufl
numro ano

procodImento procedtmonto

06137293000130 PE0162D23

6XC uiao I axclu^ao

00312803311 24/07/2023

Total Procedimento: 1
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PREFEITUHA MUNICIPAL D£

^ DOM PEDRO
Desenvolvamenio com RosponsabiUdade

m

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

COMUNICADO

(Nova data da sessão do Pregão Eletrônico n® 016/2023 - CPL/DP)

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, por intermédio da sua Pregoeira, COMUNICA que o
Pregão Eletrônico n® 016/2023-CPL/DP, que tem por objeto o registro de preço para prestação
de sen/iços de buffet e correlates para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, originalmente marcado para ocorrer às 9h30 do dia 04 de agosto de 2023, decretado

luto Municipal, fica automaticamente remarcado, conforme regra contida no campo DADOS DO

CERTAME/INFORMAÇÕES, página 2 do edital de licitação, para as 9h30 do dia 07 de agosto
de 2023, primeiro dia útil subsequente e na mesma hora da data anterior.

Dom Pedro, 04 de agosto de 2023.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 6576S-000-Dom Pedro (MA)
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'Churrascaria-& Lsnchonata

L K GOMES DA SILVA \
ROO. BR 135/KM 306,5 • S/N, PEDRO I

DOM PEDRO-MA CEP:6576S-000

CNPJ: 22.531.146/0001-04 IE.;12.466.207-2

TEL: (99)09141-7460

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End,: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. CEP: 65,765-000, Dom Pedro/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2022 - CPUDP

COTAÇÃO DE PREÇOS
Prestação de serviços de buffet e correlates para atender as demandas da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA

ITEM DESCRIÇÃO UNtD. QTD. VALOR TOTAL

1  LANCHE (EJCCLUS/VO; PESSOA 2.OOO R$ 14,00 R$28.000.00

2  COFFEE BREAK-TIPO 01 fEXCLUS/VO) PESSOA 1 OOO R$ 23,00 R$23.000,00

COFfEEBREAK-J\PO 02 (EXCLUSIVO) PESSOA 1 qüC R$ 27,00 R$27,000,00

SALGADOS DIVERSOS (COTA
CENTO

PRINCIPAL)

SALGADOS DIVERSOS (COtÀ
5  RESERVADA)

BOLO ALIMENTÍCIO (EXCLUSIVO)

ALUGUEL DE MESAS PLÁSTICAS
7  (EXCLUSIVO)

ALUGUEL DE CADEIRAS PLÁSTICAS

8  (EXCLUSIVO)

900 R$ 80.100,00

CENTO 300 R$ 89,00 R$26.700,00

200 R$ 112,00 R$ 22.400,00

UND 1.400 R$ 5,00 R$7.000,00

UND 5.800 R$ 4,00 R$ 23.200,00

LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA PARA
SOLENIDADE E/OU AUDITÓRIO (jnD 400 R$ 31,00 R$12.400,00
(EXCLUSIVO)

LOCAÇAO DE ARRANJO DE FLORES
IO NATURAIS -TAM. G (EXCLUSIVO)

VALOR TOTALVALOR TOTAL

UND 300 R$ 240,00 1 R$ 72.000,00

R$ 321,800,00

VALOR TOAL GERAL: R$ 321,800,00 (TREZENTOS E VINTE E UM MIL E OITOCENTOS
REAIS)

PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS

DOM PEDRO/MA, 01 de agosto de 2023

L. K. GOMES DA SILVA

Laiane Kescia Gomes da Silva

RG n®. 035415162008-1 SSP/MA - CPF n®. 603.028.513-05



•Churrascaria & Lanchonata

L ̂ 73 oi
L K GOMES DA SILVA

ROO. BR 135/KM 306,5 - S/N, PEDRO I

DOM PEDRO-MA CEP:6576S-000

CNPJ: 22.531.146/0001-04 IE.:12.466.2074I

TEL; (99)99141-7480

ESPECIFICAÇÕES:

1. Lanche: Fornecimento de lanche individualizado contendo:

Bebida: 01 (um) tipo de refrigerante (lata 350 ml) ou suco de frutas (caixinha 200 mi) ou
achccolatado (caixinha com 200 ml);

Lanche: 01 (um) tipo de sanduíche natural ou salgado; 01 (um) tipo de bolo e 01 (um) tipo de

fruta.

* O lanche deverá ser devidamente embalado e a bebida deverá ser servida gelada, sendo

necessário transporte. Preço por pessoa.

2. Coffe Break - tipo 01; Fornecimento de coffee break para evento contendo:

Bebidas: 03 (três) opções variadas a escolher entre: Café com leite, Achocolatado, Suco de polpa
variados (mínimo de três tipos). Refrigerantes variados (Ex.: Coca-Cola, Jesus, Fanta, Guaraná
Antártica. Sprtte ou de melhor qualidade e refrigerantes zero. light e dlet);
Cofíee break: Salgados opções variadas, sendo no mínimo 06 (seis) tipos dentre as seguintes: coxinha,
rissoles, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pão delicia, empada de fi^go e queijo; 01 (um) tipo de
sanduíche natural (paté de frango ou frios); 01 (um) tipo de bolo simples (chocolate, cenoura, milho, coco,
baunilha, macaxeira, tapioca); 03 (três) tipos de fhitas variadas fatiadas.
* De 02 (duas) a 04 (quatro) mesas para armação do coffee break, com tamanho mínimo de 2.10m

X 0,80m. induindo toalhas (toalha grande até o chão e sobre toalha), de acordo com a solidtação;
taças de vidro, copos de vidro, guardanapos, bandejas em aço inox, guardanapos de bandeja,
Jarras de vidro, toalhas para garçons, pratos de louça, talheres em inox, e tudo necessário para o
bom andamento do evento, em quantidades suficientes, conforme o solicitado e de acordo com a
natureza do evento. A reposição de alimentos deve ser feita por garçons treinados e
uniformizados, em número sufidente para atender ao público alvo conforme evento, induindo
serviço da mesa de solenidade.

3. Coffe Break - tipo 02: Fornecimento de coffee break para evento contendo;
Bebidas: 03 (três) opções variadas a escolher entre; Café com leite, Achocolatado, Suco de polpa
variados (minimo de trés tipos), Refrigerantes variados (Ex.: Coca-Cola. Jesus, Fanta. Guaraná
Antártica, Sprite ou de melhor qualidade e refrigerantes zero. light e diet);
Coffeebrcak: Salgados opções variadas, sendo no minimo 06 (seis) tipos dentre as seguintes: coxinha,
rissoles, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pâto delicia, empada de frango e queijo); Salgados Assados,
sendo no mínimo 03 (três) tipos dentre as seguintes: esfirras, croissanL mini pizzas; 01 (um) tipo de sanduíche
natural (patê de frango ou frios); Pão de queijo ou Pão de confeiteiro; OI (um) tipo de bolo simples (chocolate,
cenoura, milho, coco, baunilha, macaxeira, tapioca), 03 (três) tipos de frutas variadas fatiadas.
* De 02 (duas) a 04 (quatro) mesas para armação do coffee break, com tamanho minimo de 2,10m
X C.eOm, induindo toalhas (toalha grande- até o chão e sobre toalha), de acordo com a solicitação;
taças de vidro, copos de vidro, guardanapos, bandejas em aço inox. guardanapos de bandeja,
jarras de vidro, toalhas para garçons, pratos de louça, talheres em inox, e tudo necessário para o
bom andamento do evento, em quantidades suficientes, conforme o soiidtadc e de acordo com a
natureza do evento. A reposição de alimentos deve ser feita por garçons treinados e
uniformizados, em número sufidente para atender ao público alvo conforme evento, induindo"
serviço da mesa de solenidade. \
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•^Churrascaria-Si Lanchonete

L K GOMES OA SILVA >
ROD. BR 135n(M 306,5 - S/N, PEDRO I

DOM PEDRO-MA CEP:65765-000

CNPJ: 22.531.146/0001-04 IE.:12.466.207-2

TEL: (99)99141-7480

4. Salgados diversos - opções variadas, sendo no mínimo 06 (tipos) tipos dentre as seguintes:
coxinha, ríssoles, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pão delicia, empada de frango e queijo.

5. Bolo alimenticío: Bolo tipo torta para festividades, bolo com massa de pão de ló branca sem
recheios. A empresa deverá fomecer ilha de apoio (mesa) e pessoal suficiente para atender o
serviço. Preço por quilo.

6. Aluguel de mesas plásticas: mesa plástica, quadrada medindo no minimo 70cmx70cm,
empilhável com ótimo estado de conservação e higiene.

7. Aluguel de cadeiras plásticas: cadeira plástica sem braço, branca, empilhável, resistência
de no minimo até 150 kg, de boa qualidade, com ótimo estado de consen/açáo e higiene.

8. Locação de toalha de mesa para solenidade e/ou auditório: Aluguel de toalha
(tamanhos 7m x 2m e 9m x 2m), e sobre toalha, em cor a ser definida conforme a necessidade do
evento e a solicitação; A toalha de mesa mencionada neste termo de referência devem ser em
tecido do tipo gorgurâo. oxford, rústico ou jacquard, e as sobre toalhas devem ser em teddo tipo
organza ou voai com tipo e cor a ser definida de acordo com a natureza do evento e a solidtação;
Este tipo de decoração deverá ser realizada no local e horário a ser definido pela Secretaria
Participante, a estrutura utilizada neste tipo de decoração deve estar disponivel durante todo o
evento de acordo com a orientação do Secretaria Participante.

9. Locação de arranjos de flores — Aluguel tamanho G: Arranjos de flores naturais grandes
de acordo com a necessidade do evento; Os arranjos de flores naturais devem ter, além da
folhagem do arranjo, rosas, tulipas. lírios, flores do campo, margaridas, copos de leite, de acordo
com a solicitação e devem dispor de uma estrutura de fixação segura, tais como vasos, e estrutura
de metal, a estrutura utilizada neste tipo de decoração deve estar disponivel durante todo o evento
de acordo com a orientação do Secretaria Participante.

ola X-4-Or>

L. K. GOMES DA SILVA
Laiane Kescia Gomes da Silva

RG n". 035415162008-1 SSP/MA - CPF n". 603.028.513-05



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÃRIO INDIVIDUAL
L. K. GOMES DA SILVA

Por este instrumento particular individual LAIANE KESCÍA GOMES DA "ÃILWp"
brasileira, natural de Dom Pedro - MA, solteira, nascida em 22/07/1990, empresária, iSsQlto
no CPF sob o n° 603.028,513-05, RG n° 035415162008-1 expedida pela SSP/MA em
16/08/2019, residente e domiciliado na Rua Izabel Bezerra, 06 - Bairro, Manoel Bezerra, Dom
Pedro - MA, 65.765-000, Titular da empresa individual L. K. GOMES DA SILVA, com sede à
Rodovia BR 135 km 306,5 - Pedro I, Dom Pedro - MA, 65.765-000, inscrito no CNPJ sob o n°
22.531,146/0001-04, CAD-ICMS 12.466.207-2, inscrito na Junta Comercial do Estado do
Maranhão (JUCEMA) sob o NIRE n® 21102358921, resolve alterar e consolidar nos termos e
condições a seguir.

CLÁUSULA í - O objeto social será

Atividade principal:
5611-2/01 Restaurantes e similares.

Atividades secundárias:

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns.

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá. de sucos e similares.

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria.
5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresa.
4723-7/00 Comércio varejista de bebidas.
5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepção - bufê.
8230-0/01 Serviços de organização de feiras, exposições e festas.
4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria.
4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria.
7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso domésticos e pessoal;
instrumentos musicais.

4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
do trabalho.

CLÁUSULA II - De acordo com as alterações feitas, consolida-se e passa a transcrever, na
integra, o ato alterador da referida L. K. GOMES DA SILVA, com o teor a seguir;

CLÁUSULA I - O empresário Individual, tem como nome empresarial, L. K. GOMES DA
SILVA, com sede na Rodovia BR 135 km 306,5 - Pedro I, Dom Pedro - MA, 65.765-000,
inscrito no CNPJ sob o n° 22.531.146/0001-04. podendo a qualquer tempo, a critério do titular,
abrir ou fechar filiais ou outra dependência, em qualquer parte do território nacional, (art.
968,11,IV,CC).

CLÁUSULA II - Seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA 111 - Tem como objeto social.

Atividade principal: ,—
5611 -2/01 Restaurantes e similares, ___L—^

Atividades secundárias:

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns.



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÃRIO ÍNDIVIDUAL
L K. GOMES DA SILVA

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. V
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria. ^
5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresa,
4723-7/00 Comércio varejista de bebidas.
5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepção - bufê.
8230-0/01 Serviços de organização de feiras, exposições e festas.
4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria.
4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria.
7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso domésticos e pessoal;
instrumentos musicais.

4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
do trabalho.

CLÃUSULA IV - O capital social é representado pela importância de R$ 100.000,00 (Cem mil
reais), subscrito e integralizado em moeda corrente do país.

Titular

LAIANE KESCIA GOMES DA SILVA

Valor R$

100.000,00

CLÁUSULA V - A empresária declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como
Empresário Individual no Pais.

E, por estar assim, assino o presente instrumento.

Dom Pedro - MA, 22 de fevereiro de 2022.

Laiane Kescia Gomes da Silva

CPF: 603.028.513-05

Empresária



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. K. GOMES DA SILVA consta assinado digitalmente por:

DEI^FiCAÇAO DO(S) ASSINANTE(8)

CPF/CNPJ

60302851305 LAIANE KESCIA GOMES DA SILVA

JUCEMA

CBBTIFICO O RB91STS0 BM 23/03/3032 14iS3 SOB M' 20330233385.

PROTOCOLOi 320233385 DB 23/03/3022.

CÚBIOO CB VBRIPlCAçUOi 13202433770. CH?J »* SBDBi 2253114S000104.
MIRB: 21102350921. COM BFBITOB DO RBOISTRO BM; 22/03/2022.
L. X. aotaS DA SILVA

LARISSA BOCHA DA SILVA

SBCBBTXhiA- OBRAL

wmr. amprasAf Acil .mm.gov.br

A validade desLe ae ii^resao, Cica sujeito & «rtproveçSo ós sua sucenticidade nos reep«ctxvoa portsiB.
infernando saua reapectxvos cddigoa de veriCicaçio.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

L w. "136%íaFb.N*

NUMERO DE INSCRIÇÃO

22.531.146/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
_ , ̂ , . 2wD5/2015
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

L K. GOMES DA SILVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BlA GRILLII

CODIQO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

S6.11-2-01 - Restaurantes a similares

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas a acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos elimenticios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.B3-1-01 - Comércio varejista de artigos da joaiheria
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de reiojoaria
S6.11-2-03 - Lenchonetes, casas de ché, de sucos e similares
56.20-1-01 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
S6.20-1-02 • Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal: instrumentoe musicais
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empre^rio (Individual)

LOGRADOURO

ROO BR 135

CEP

65.765-000

NUMERO

SfN

COMPLEMENTO

KM: 306 5;

BAIRROOlSTRrrO

PEDRO I

município

DOM PEDRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 9141-7480

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (Ef R)

SrrüAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

26/05/2015

MOTIVO DÊ SITUAÇAO CADASTRAL

srruAçAo ESPECIAL DATA DA SmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/03/2023 às 11:24:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Adriilnistradores - QSA

CNPJ;

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL

22.531.146/0001-04

L K. GOMES OA SILVA

R$100.000,00 (Cem mil reais)

NÂO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

í  I OOVtRNO DO I
PACILi iiiAaANaAo:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Ceniíicamos aue as intoimações abal>o constam úos documerlos arquivados
nesta Junta Comerei^ e sáo vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que L. K. GOMES DA SILVA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 21102358921

CNPJ 22.S31.14&0l»1-a4

ndsreço Completo BR -135, K* S/N, KM-306,5, PEORO I - Dom Pedro/MA - CEP 65765-000

Protocolo: MAC2302472700

SItuaçio
ATIVA

Status

SEM STATUS

ArquIvKnentos Posteriores

Ato Numera Date Oescriçso

03A)2/2023

23/02/2022

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
OUTROS

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

BALANÇO

TRANSFORMAÇÃO

TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

20230167730

20220232385

20211180009

20211180009

1&W/2021

16/09/2021

20210031735

20201218046

21201099524

21201099524

20180396536
20150343345

21102057666

22/01/2021

29/12/2020

01/12/2C2O

01/12/2020

23/05/2018

26/05/2016

26/05/2015

Esta certidão (oi emitida automaticamente em 05/02/2023, às 15:00:06 (tiorárlo de Brasília).
Se Impressa, venficar sua autenticidade no httpsV/enMi^empreeefBcll.ma.oov.br. com o código G3DRDKQ2.

MAC2302Í/2','0C

CARLOS ANDR^ DE MORAES PEREIRA
QecieUtleta) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

•  I COVERNoBffl
FACILI maranhAo :

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertilicamK que as tnlormatões abaluo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Csmarda! e sáo vtgwites na data da sua exnediçSo.

Honw Emprasirtal; L K. OOMES DA SILVA

Naturesa JurUtca: Emqresário (Indrvtdual)

NlHE(Secle)
21102358921

CNPJ

22.531.U6/0001-04

Arquivamento do Ato de inscriçio
26/05/2015

I PrcMcetO: MAC23()2472670

inicio de Atividede

21/05/2015

Endereço Completo
Rodovia BR -135, N« S/N, KM-306,5, PEDRO l-Dom Pedro/MA- CEP65765-000

Ob|eto
ATIVIDADE 5611-20)1 RESTAURANTES E SIMILARES. ATIVIDADES 4712-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 5611 -2/03 LANCHONETES. CASAS DE CHA.

DE SUCOS E SIMILARES. 4761-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA. 5620-1/01 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS

PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESA. 4723-7/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. 5620-1 /02 SERVIÇOS DE

ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCAO - BUFE. 8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. 4783-
1/01 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA, 4783-1/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA. 7729-2/02

ALUGUEL DE MOVEIS. UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICOS E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS. 4642-7/02 COMERCIO
ATACADISTA DE ROUPAS 6 ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E OE SEGURANÇA DO TRABALHO

Capitei
R$ 100.000.00 (cam mil reais)

Únimo Arquivamento
Data

03/02/2023

Número

20230167730

Ato/eventM

223 / 223-BALANÇO

Porte

ME (Microempresa)

SHuaçio
ATIVA

Staius

SEM STATUS

Nome do Empresário: LAÍANE KESCIA GOMES OA SILVA
Identidade:

0354151620081

Estado civil:

SOLTEIRO(A)

CPF:
603.028.513-05

Regime de bena;
NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06A)2/2023, ãs 14:58:31 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autertiícidade no https://www.empresatacUjne.gov.br, com o código OHAYXGRA.

MAC2302472670

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Gera)



Data da consulta; 30/05/2023 11:31:06

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ; 22.531.146/0001-04

A opção pelo Simples Nacional e/ou S1MEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial L. K. GOMES DA SILVA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2016

Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações



MINISTÉRtO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: L. K. GOMES DA SILVA

CNPJ: 22.531.146/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfti.gov.br> ou <http:/A(Vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 19:19:16 do dia 24/07/2023 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 20/01/2024,

Código de controle da certidão: 722E.CC4F.CF9D.297F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ResulUdo da ConsuHa SINTEGRAÍICMS

IDENTIFICAÇiO

CGC: 22.531.146/0001-04 InscríçAo Estadual: 12.466207-2

RazSo Sodal; L K GOMES DA SILVA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: ROD BR 135

Númwo: S N Complemento: KM: 306 S;

Bairro: PEDRO I

Hunidpio: DOM PEDRO UF: MA

CEP: 65765000 OOO; Telefone: 36622428

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 5611201 • RESTAURANTES E SIMILARES

CNAEs Secundários

Cddigo ' Deaertçao CNAE

ALUGUEL DE MÓVEIS. UTENSlUOS E APARELHOS OE USO OOHêSnCO E PESSOAL;
Hítixjl instrumentos MUSICAIS

I COMERCIO ATACADISTA OE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E OE«t>44/Ui I SEGURANÇA 00 TRABALHO

47E3102 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA

: COMÉRaO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PRSDOMINAnaA OE PRODUTOS•"AlVU I aUMENTÍCIOS - MINIMERCAOOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

«723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARU

4783I0I . COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE JOALHERIA

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO OE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

5611203 LANCHONETES. CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

5S2010I FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

5620102 I SERVIÇOS DE AUMENTAÇiO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES • BUFÊ

SItuaçáo Cadactral Vigente: HABILITADO

Data desta Sltuaçap Cadastral: 20/10/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a pa:tiT de
(CNAE's):

EDF a partir de;

CTE a partir de:

01/10/2010 - (4642702), 20/07/2018 - (DevldO emIssSo
voluntária),

Observaçlo: Os dados acima estlo baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. N3o valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 08/02/2023

Número da Consulta:

...•rcivnlvKlD pela Sefaz/CCJTEC • 2nfl'j' / hi ,

h-
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 189407/23 Data da 24/07/2023 19:26:02

Inscrição Estadual: 124662072 CPF/CNPJ: 22631146000104

Razão Sociai: L K GOMES DA SILVA

Endereço: ROD BR 135, S N KM: 306 5; CEP: 65765000 - PEDRO I

feiefone: (99)36622428 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

||e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/07/2023



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 036794/23 Data da 23/05/2023 14:19:46

Inscrição Estadual: 124662072 CPF/CNPJ:22531146000104

Razão Social: L K GOMES DA SiLVA

Endereço: ROD BR 135, S N KM: 306 5; CEP: 65765000 - PEDRO i

telefone: (99)36622428 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da iei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

I  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/05/2023 14:19:46
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Vo tar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.S3i.i46/oooi-04
Razão

e  • I L K GOMES DA SILVA
Social:

Endereço: ruão km 305 roo br i35 sn / pedro i / dom pedro / ma / 65765-oüo

A CaiKa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070603552259824231

Informação obtida em 24/07/2023 19:17:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

^ A-
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PODER JUDICIÁRIO \

JUSTIÇA DO TRABALHO ^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L. K. GOMES DA SILVA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.531.146/0001-04

Certidão n°: 36802470/2023

Expedição: 24/07/2023, às 19:18:37

Validade: 20/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que L. K. gomes da silva (matriz E filiais), inscritoía)

no CNPJ sob o n° 22.531.146/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndt9t3t.jus.br



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDROv^*'^^^*»?^
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA yV

PC TEIXEIRA DE FREITAS. M« 72. CENTRO 13 PI». T5PÇ TEIXEIRA DE FREITAS. N* 72 - CENTRO

CNPJ; 06137263000130

CERTIDÃO NÊOATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que, após a reaKzação das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n» 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n» 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do suj^o passivo abaixo identificado.

Cadastro; 000555

Conti^Mjinte: L. K. GOMES DA SILVA • ME

Nome Fantasia: BIA GRILL H

Inscrição Municipal; 000555

Erufereço:

Bairro;

Qdade:

Irrscrição Est.;

Atividade:

ROO ROO BR 135, S/N*

PEDRO I

DOM PEDRO - MA

Data de Abertura: 26A)S/201S

CPF/GNPJ; 22531146000104

Complam: KM 306 5

CEP: 65765000

Data de Encerramento: O

RESTAURANTES E SIMILARES

Allwididefs) CNAE

Coméreio varejista Oe mercadorias em geral, com predomlnáncta de produtos iRmentfclos - mlnimercados, mercearias e

Comércio varejista de bebidas

Comércio varejista dé artigos de papelaria

Comércio varejista ile artigos de joaíwla

Comércio varejista de artigos de reloioaria

Lanchonetes, casas de chá. de sucos e similares

Fornecimento de atmentos preparados preponderantementa para empresas

Aluguei de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos mustcaii

Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçóes a festas

Comércio atacadista de roupas a acessórios para uso profissional é de segurança do trabalho

Serviços de almerSaçto para averAos e recepções - bufã

Emissão: 30A)8/202308:2«:(» Validade: 2Srt>8/2023 Usuário; maritama

Nijmero/Controle da Certidão: 604FD66EM$F64EA

^ E I 1

m



a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA OE FREITAS, N» 72 • CENTRO

CNPJ: 06137283000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a

requerimento da pessoa interessada L. K. GOMES DA SILVA - ME. CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurfdica/fisíca a seguir referenciada não registra débitos com os cofres ptít>iicos
municipais até a presente data. tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 28/08/2023. ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não. constituidos anteriormente
a esta data mesmo durarite a vigência desse prazo.

Cadaséo; 000555

ContrtMjinte: L. K. GOMES DA SLVA • ME

Nome Fantasia; BIA GRH.L ti

Inscrição Municipal; 000555

Endereço;

Bairro;

adada;

Inscrição Est.:

Advidada;

ROO R00BR13S, S/TP

PEDRO!

DOM PCORO • MA

Data da Abertura: 26105/2015

CPF/CNPJ; 22531146000104

Complem: KM 306 5

CEP; 65765000

Data de Encerramento; O

RESTAURANTES E StMILARES

— AtMdadets) CNAE

Comércio varqista de mercadorlB em geral, com predomlnãnda de produto» rtmenilcios - mintmercados. mercevias a

Comércio varejista de bebidas

Comórelo varejista de artigos de papelaria

Comércio varejista de artigos de joaéieria

Comércto varejista de aitigoa de reloioaria

Lanchonetes, casas de chá, de sucos s simiares

Fomecimenio de almentos preparados preponderantemente para anpresas

Aluguel de móveis, uterteUios e aparelhoe de ueo doméstico e pessoal; intirumentos musicais

SeMços de organização de feiras, congressos, exposições e (eslas

Comércio alacadsta de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

Serviços de almeniaçéo para eventos e recepções - bulé

Emissão; 30/06/2633 00:30:00 Validade: 26/00A023 Usuário; haivtania

Número/Controle da Certidão; 004FD86E005FS4EA

Â' ' ■ '
iM

nr.frt

CoordenFinanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SacraUria Municipal da Finançaa
Dapartamanto da Tríbutaçio a Cadaatro

CNPJ: 06137293000130

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N* 72 - CENTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

N* do Cadastro —

000555

CordrSMiinto

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc

Noma Fantas.:

..Endaraço .

Logradotvo:

ComplMiMnto:

Bairro:

N* da Inscrição

000556

L. K. GOMES DA SILVA. ME

22531146000104

BIA QRILL li

ROO BR 135

KM 306 5

PEDRO I

DOM PEDRO

N*doAlvard

36/2023

VaHdada

31/12/2023

Númofo: S/N*

CEP: 65765000

Estado: MA

Attvidada PraielMl

RESTAURANTES E SMBLARE8

Horário da Fundonatmoto

Sábado OomMo FariadeMaio da Samana

Das: 11HM:00 Alá: 2d:MdM Das: 11KNHM Atá: 23H)0MOaa:11M:OeAté:23M:N Das: 11:00:40 AtA: UHMiM

□ □

Estabelecimsnto autorizado a excarcar a atividade
st^Ka por período, a critério da Adminlatniçflo

Pública

Dats da AbarSira

0K26Ald/2015

OMtao da Tributação

ORGAO EXPEDIDOR

m 9
deOtneiraAFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIM



I  ESTADO DO MARANHÃO f
I PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDROl

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

o Departamento de VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL concede

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÃRIA à empresa abaixo referida para o

exercido de 2023, após prévia InijSéção de suas Instalações físicas, que no

presente momento oferece condições satisfetórias de higiene e salubridade, em

conformidade com o artigo 0^ da Ld Complementar Estadual N." 039/98.

Razfio Social:

L. K. GOMES DA SILVA • ME
■Tf,. ,

CNPJ: 22.531.146/0001-04
Nome Fantasia:
BlA GRILL 11 0

Atividade Autorizada:
RESTAURANTES E SIMILARES
Endereço:
RODBR135

-'%^i
S/N® BAIRRO: PEDRO I

Representante legal:
LAYANE KESCIA GOMES DA SILVA CPF: 603.028.513-05

Marcos

^Vortarta N* 25/202^

í^flVíeirodoiSon
Secretária de Saúde

Port.N» 005/2021

Coordenador de Vig. Sanitária Secretária Municipal de Saúde.

DOM PEDRO MA 10 DE JANEIRO DE 2023

atençAo

I - o yiwafa a«v«(i MT illnd• «■ bçal vWvd •• pdbHcet

a - Em> a*ewMata MT caiMái

3. lata JBtttnwta daver* *ar iwMiadia amalmaBia.
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Balanço Patrimonial Pág.-.z75àe277
Licenciado para: MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES ■" MARCELO
Empresa: L K GOMES DA SILVA - CNPJ: 22.531.146/0001-04 Fortes Contábil 6.195.1
Endereço: ROD BR 135 , Complemento: KM 306 5, N.»: S/N. Bairro: PEDRO I. Cidade: Dom Pedro, Estado: MA, CEP: 65476500. Telefone: (99) 99141748
NIRE: 21102358921 • Data: 26/05/2015

Conta Descrição

1  "• ATIVO •••

1.01 ATIVO CIRCULANTE

1.01.01 DISPONIBILIDADES

1.01.01.01 NUMERÁRIOS EM ESPECIE

1.01.01.01.01 CAIXA GERAL

1.01.01.01.01.0001 CAIXA

1.01.01.02 BANCOS

1.01.01.02.01 Contas Correntes

1.01.01.02.01.0001 BANCO BRADESCO AG 198-3 C/C 1109-6

1.01.01.02.01.0004 APLICAÇÃO BRADESCO
1.01.15 ESTOQUES

1.01.15.01 ESTOQUES EM ESTABELECIMENTOS PROPRIOS

! 01.15.01.01 ESTOQUE DE MERCADORIAS

^.01.15.01.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA
1.07 Ativo não Circulante

1.07.04 IMOBILIZADO

1.07,04.01 BENS EM OPERACAO

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços
1.07.04.01.01.0004 veículos

1.07.04.01.01.0005 MOVEIS. UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES COMERCIAIS

1.07.04.01.01.0006 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

1.07.04.21 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E QUOTAS DE EXAUSTTAO
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços
1.07.04.21.01.0002 VEÍCULOS

2  PASSIVO —

2.01 PASSIVO CIRCULANTE

2.01.01 OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO

2.0101.01 FORNECEDORES

2.01.01.01.01 FORNECEDORES NACIONAIS

2.01.01.01.01.0001 FORNECEDORES DIVERSOS

2.01.01.03 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E FISCAIS
2.01.01.03.01 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS
2.01.01.03,01.0001 INSS A RECOLHER

^01.01.03.01.0002 FGTS A RECOLHER
2.01.01.03.01.0010 SALARIOS A PAGAR

2.01.01.03.03 OBRIGAÇÕES FISCAIS

2.01.01.03.03.0001 ICMS A RECOLHER
2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher

2.01.01.03.03.0010 SIMPLES A RECOLHER
2.01.01.17 Outras Cantas

2.01.01.17.01 Outras Obrigações
2.01.01.17.01.0003 Energia a Pagar
2.01.01.17.01.0004 Consumo Água a Pagar
2.01.01.17.01.0006 HONORÁRIOS A PAGAR
2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar
2.01.01.17.01.0008 INTERNET A PAGAR
2,07 PATRIMÔNIO LIQUIDO

2.07.01 CAPITAL REALIZADO
2.07.01.01 CAPITAL SOCIAL
2.07.01.01.01 CAPITAL SOCIAL
2.07.01.01.01.0001 CAPITAL SOCIAL

sexta-fe^a, 3 úe fevereiro da 2023

31/12/2022

943.588,87 D
840.539.17 D

20.611,14 D

958,49 D
958,49 D

956,49 D

19.652,65 D
19.652.65 D
2.747,86 D

16.904.79 D

819.928,03 D

819.928,03 D
819.928,03 D
819.928,03 D

103.049,70 D

103.049,70 D

116.049,70 D
116.049,70 D

60.000,00 D
55.271.80 D

777,90 D
13.000,00 C
13.000,00 C
13.000,00 C

943.588,87 C

411.149,89 C

411.149,89 C
298.313.91 C

298.313,91 C

298.313,91 C
108.124.18 C
101.479,30 C

1.445,50 C
1.270,08 C

98.763,72 C

6.644,88 C
51,57 C
72,00 C

6.521,31 C
4.711,80 C
4.711,80 C
2.102,50 C

65,30 C
1.212,00 C

1.212,00 C
120,00 C

532.438.98 C

100.000,00 C
tOO.000,00 C
100.000,00 C

100.000,00 c
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Balanço Patrímontal Pág: 276 de 277
ücenciado para: MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES MARCELO

Empresa: L K GOMES DA SILVA - CNPJ: 22.631.146/0001-04 Fortes Contábil 6-195.1
Endereço: ROD BR 135 , Complemento: KM 306 5. N.®: S/N, Bairro: PEDRO I. Cidade: Dom Pedro. Estado: MA, CEP: 65476500, Telefone: (99) 99141746
NIRE: 21102358921 - Data: 26/05/2015

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Descrição

Outras Contas

Outras Contas

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

31/12/2022

432.438,98 C

432.438,98 C

432,438,98 C

432.438,98 C

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 943.568,87 (Novecentos e Quarenta e Trés Mil Quinhentos e Oitenta e Oito Reais e Oitenta e Sete Centavos)

LAIANE KESCIA GOMES Assinado deforma digitai por LAIANE
KESCIA GOMES DA S1LVA.-60302851305

DA SILVA:60302851 305 Dados:2023,02,03 IS:2656-03'00'

Laiane Kescla Gomes da Silva►  Administradora Individual
CPF603,028,513-OS

Dom Pedro-MA. 31 de Dezembro de 2022
A>3in«<fo de brmj dniul por MAflCELQ

MARCELO HENRIQUE DE hen«iou£ Ot ouv^
OLIVEIRA MOftAES-03436695360 "C»*e50343«9S3M

Oadoi 2023.02.03 ISJ50JC3CO

Marcelo Heririgue de Oliveira Moraes
Contador

CPF 034.356.953-60
CRC-MA 15385/0-1 MA

sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023
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Demonstração do Resultado do Exercício
Ucenciado para: MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES

Empresa: L K GOMES DA SILVA - CNPJ: 22.531.U6/0001-04
MIRE: 21102358921 • Data: 26A)5/201S

Endereço: ROD BR 135 , Complemento: KM 306 5, N.°: S/M, Bairro: PEDRO I.
Estabelecimentos: Todos: Centros de Resultado: Todos

Rubrica
8g.:277de 277

(+) 010

010.01

010.01.02

(•) 020

020.01

020.01.06

(-) 030

(•) 040

040.02

(.) 060

(-) 070

k  070.01

W  070.04

070.04.02

070.05

(•) 110

(-) 150

(=) 200

Descrtçéo

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

FATURAMEIVTO PROD, MERC.E SERVIÇOS

VENDAS DE MERCADORIAS

DEDUÇÕES DA RECEITA

IMPOSTOS FATURADOS

DEMAIS IMP E C0NTRI8. INCIDENTES

RECEITA LIQUIDA

CUSTO MERC./SERV/PRODUTOS VENDIDOS

CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

RESULTADO FINANCEIRO

DESPESAS FINANCEIRAS

OUTRAS RECEITAS

RES.ANTES DAS PARTIC E CONTRIBUIÇÕES

RES.ANTES IMP.RENDA CONTRIB SOCIAL

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

/  MARCELO

Fortes Contábil 6.195.1

Cidade: Dom Pedro. Estado: MA, CEP: 65476500, Telefone: (99) 99141748

01/01/2022

a

31/12/2022
1.191.579,58

1.191.579,58

1.191.579,58

90.414.26

90.414,26

90.414.26

1.101.165.32

732.062,50

732.062,50

369.102.82

231.053.05

235.743.04

549.56

549.56

5.239,55

138.049,77

138.049.77

138.049.77

.  . . . . . ^ ^ _ Assinado de forma digital por
LAIANE KE5CIA GOMES laiane kescia gomes da

DA SIL\/A:60302851305 silva:603028si305L/i-v íjyjj Daclos:2023.02.03 15:26:11 -03'00'

Laiane Kescia Gomes da Silva

Administradora Individual

CPF603,028.513-05

Dom Pedro-MA, 3! de Dezembro de 2022

MARCELO HENRIQUE DE M«.M!>aer«-n>dignaiporM>RCíLO
HlNRlQueDeOLIVEl!lAMOBAESOMJ46K3M

OLIVEIRA MORAESrO3436695360 [)*aw: jo2}í2J)3 iszsui ojw

Marcelo Henrique de Oliveira Moraes
Contador

CPF 034.366.953-60

CRC-MA 15385/0-1 MA

«sxia-leira. 3 úe Isvereiio ds 2023
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DECLARAÇÃO DE CÁLCULO DOS ÍNDICES FINANCEIROS

RAZÃO SOCIAL: L K GOMES DA SILVA

CNPJ: 22.531.146/0001-04

ANO DE REFERÊNCIA: 2022

Ativo Circulante = R$ 840.539,17

Realizável a Longo í^razo = R$ 0.00

Passivo Circulante = R$ 4II. 149,89

Passivo Não Circulante = R$ 0,00

Ativo Total = R$ 943.588,87

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonuo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ISG = Ativo Total .
Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

ILG = R$ 2,044

ISG = R$ 2.294

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

ILG = R$ 2.044

Declaro para os devidos fins que as informações contidas acima foram
extraídas do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício
social, já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa.

Codó.MA 31, de Dezembro de 2022

MARCELO HENRIQUE DE Assinado de forma digital por
iy/cida MARCELO HENRIQUE de oliveiraULIVblKA MORAES:03436695360

MORAES:03436695360 Dados: 2023.02.03 15:25:40 -03'00'
Contador-CRC-15385-O-MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. K. GOMES DA SILVA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(Ô)

Nome

•" 'x:

03436695360 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES

60302851305 LAIANE KESCIA GOMES DA SILVA

CDlTiriCO o RBQISTRO EK 03/0»/2Ba3 15il8 SOS W 20230167738.

PROTOCOLOS 230167730 DB 83/02/2023.

CÓDIGO SC VIRIFICJsÇJlO: laiOlSSlllB. CHPJ DA SBOB: 32SS1146000104.
NIREs 21102398921. COM EFBITOS DO REGISTRO BMi 03/02/2023.

JUCEMA L. X. OOKBS SA ãILVA

CARLOS JGtDRi DB K0RAB8 PEREIRA ^
secrbtArio-gbral

wvw. .ma .90v.br

A validade dea^e doeureanco, ■« ivfjreaeo. Éxca aujeito à coaiprovaçâo de aucenticidade nas respectivoa porcaia.
IntomaAdâ aeua ceapeetivoa cddtgoe de vesiClcscAo-

9^



Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 6

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 279, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa L. K. GOMES DA SILVA, município Dom Pedro, CNPJ n° 22.531.146/0001-04,

Número de Registro (NIRE) 21102358921.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 26/05/2015

Ala constitutivo: 21102057866

Dom Pedro, 01/01/2022

MARCELO HENRIQUE DE Assinado de forma digitai por
^1 ../PIPA MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA
ULIVtlHA MORAES;03436695360
MORAES:03436695360 Oados: 2023.02.0315:59:43 -osw

MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES

CONTADOR

CRC/MA 15385

.  ... Assinado deforma digttal por
LAIANE KESCIA GOMES laianekesga gomes da

DA SILVA:60302851305 siiva:603028si305
Dados: 2023-02.03 ! 5:57:46-OSW

LAIANE KESCIA GOMES DA SILVA

Empresário

CPF 603.028.513-05
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIARIO

N° de Ordem; 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 279, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa L. K. GOMES DA SILVA.

MARCELO HENRIQUE DE

J|VEIRA
^KAES:03436695360

Dom Pedro, 31/12/2022

Assinado de Forma digital por MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA

MORAES:0343669S360

Dados: 2023.02.03 16:00:25 •03'00'

MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES

CONTADOR

CRC/MA 15385

LAIANE KESCIA GOMES AssInadodeformadlgltalporLAIANE
KESCIAGOMESDASILVA.-60302851305

DA SILVA:60302851 305 Dados: 2023.02.03 l5;S8í>a 433 00'

LAIANE KESCIA GOMES DA SILVA

Empresário

CPF 603.028.513-05



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 280 de 280

/I™.

ASSINATURA ELETRÔNICA
^ Rubiica oj

Certificamos que o ato da empresa L. K, GOMES DA SILVA consta assinado digitalmente por:

I CPF/CNPJ

03436695360

60302851305

pt^NTIFICAÇAO DO(S) ASSINAMTE(S)
Nome

MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES

LAIANE KÊSCIA GOMES DA SILVA

cnriFico & AnTBirrichçJLo bm 03/o3/2033 isias sob h' aoasoisTssa.
PROTOCOIiOs 230167»93 D8 03/02/2023. HIRB! 211033Se921.

L. K. QOMBS DA SILVA

JUCCMA ANSBLHO S1A8 CAAKBIRO LOPSa PILHO
SBSP0NSÜV8L PBIA AUTE2^ICAÇÃO

SÃO LT7Í9, 02/03/2029

«KprAsafBell .n* .90v.bc
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OOMARANKAO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; Marcelo Henrique De Oliveira Moraes
REGISTRO ; MA-015385/O-1
CATEGORIA ; CONTADOR
CPF. : "".aee.gss-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 29/05/2023 as 15:27:47.
Válido até: 27/08/2023.
Código de Controle: 496641.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

9^



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL Ri

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixÍT
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12301592246 em 03/02/2023, protocolo 230167993. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacii.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresariai;

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

IdentMcaçãodeEmpreM

L. K. GOMES DA SILVA

21102358921

22531146000104

Dom Pedro

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Asslnante(s)

03436695360

60302851305

Nome

MARCELO HENRIQUE DE

OLIVEIRA MORAES

LAIANE KESCIA GOMES DA SILVA

CRC/OA

MA15385

CBBTincO A XOTgMTICJlçJlo SM 03/OÍ/2023 15:28 SOB K* 202301Í7893.
PROTOCOLO: 23D1679S3 OB 03/02/2023. CÓDIGO DK VSRIPICAÇSO:
12301592246. NIRS: 21102358921.

L. K. GOMES DA SILVA

JUCEMA
AMSBLMO DIAS CARNEIRO LOPBS FILHO

RESPONSÁVEL PBU AUTBHTlCAçXo
8Í0 Lüfs. 03/02/2023

■npresaf Acll.iu.gov.br

A validade desB dooimerio, se impmaao. tea suieto tnmprovafc da sua aulerocidaoa fos >eso«cflvos pwtah.
informando seus resceariroa câoos de verificai
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Dom Pedro

CERTJUDONE-VNDP- 1132023

Código de validação: D6C3008D81

Número da guia: 23052801001562525.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e
Recuperação Judicial, nos últimos 10 (dez) anos, perante o Sistema Pje (Processo
Judicial eletrônico), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de L. K. GOMES DA SILVA (BIA GRILL II),
CNPJ n° 22.531.146/0001-04, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na
ROD BR 135, s/n, Pedro I, KM: 306 5, Dom Pedro/MA, CEP 65.765-000.
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Comarca de Dom Pedro/MA, sendo o município de Gonçalves Dias/MA, termo
judiciário desta. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Advogado João Batista Ericeira". Eu, Gilvan Gomes de Sousa,
Auxiliar Judiciário, mat. 138396, consultei e digitei. E eu, Virgínia Maria Rosa
Praseres de Miranda, Secretária Judicial, assinoi.

Dom Pedro/MA, 31 de julho de 2023.

VIRGÍNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA
Secretária Judicial de Entrância Inicial

Vara Única da Comarca de Dom Pedro
Matricula 208108

10BSERVAÇÃ0: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante.
Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60
dias, conforme Art. 198 do Código de Normas CGJ/MA. Esta Certidão é emitida em
uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO
ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA.

CERTJUDONE-VNDP - 1132023 / Código: D6C3008081

Valide o documento em www.tjma.jus-bfA^alidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Dom Pedro

Documento assinado. DOM PEDRO, 31/07/2023 11;36 (VIRGÍNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA)

CERTJUDONE-VNDP - 1132023 / Código: D6C300SD81
Valide o documento em www-tima-ius.br/validadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
ttConsumoConsciente



^DOMPÉORb
ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
C.N.P.J. N" 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas. 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para Fins de prova, aptidão e desempenho e atestado

de execução, que a empresa M A C Lacerda - Empreendimentos, CNPJ n" 22.531.146/0001-04,

sediada na Rodovia BR 135, S/N - KM 306-5, Pedro I, MA. CEP: 65.765-000, representada pelo Sr.

Marco Antonio Cartaxo Lacerda, R.G. n" 048242882013-6 SSP-MA, C.P.F. n" 018.188.203-58,

prestou serviços à Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, no fornecimento de CofTee-Break - Tipo

Simples por Pessoa, Lanche e Refeição preparada - Tipo Marmitex, de interesse do município de

Dom Pedro/MA, em características, quantidades e prazos, conforme abaixo descrito:

Prazo; 29 de abríJ de 2019 a 31 de dezembro de 2019
EsDeclficacão Unld. Otde.

CofFee-Break - Titx) Simples Dor Pesssoa Unid 2.102

Lanche Unid j 4.869
Refeição Dreoarada - Tipo Marmitex Unid 1 3.827

Registramos ainda, que as prestações dos serviços/materiais acima referidos apresentaram

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente.

Dom Pedro - MA, 06 de janeiro de 2020. /

'Cíc\'-

I « ' ' — 1^1 -f ——

Ricardo Brunno Cezano Costa

secretário Municipal de Administração e Finanças
RG n" 000117172799-0 SSP-MA

CPFn°018.817.183-52
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L K GOMES DA SILVA

ROO. BR 135/KM 306.5 • SM. REDRO i
DOM PEDRO-MA CEP:6S765-000

CNPJ; 22.531.146«001-04 ÍE:12.466.207-2

TEL: (9»)99141-7480

7- Em caso de dano causado pelo EMPREGADO, fica a EMPREGADORA, autorizada a
efetivar o desconto da importãnda correspondente ao prejuízo, o qual fará, com
fundamentos no paragrafo 1° do artigo 462 da Consolidação das Leis do Trabalho, já que
essa possibilidade fica expressamente prevista em Contrato.

8- Aos contratos por prazo determinado, que contiverem clausula assecuratóría do direito
recíproco de rescisão antes de expirado o termo ajustado, aplicam-se, caso seja exercido tal
direito por qualquer das Partes, os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo
indeterminado (Art. 481, da CLT).

9- O presente contrato, vigirá durante 12 (Doze) meses , sendo celebrado para as partes
verificarem reciprocamente, a conveniência ou não de se vincularem em caraler definitivo a
Contrato de Trabalho. A Empresa passando a conhecer as aptidões do EMPREGADO e
suas qualidades pessoais e morais; o EMPREGADO verificando se o ambiente e os
métodos de trabalho atendem a sua conveniência.

10- Na Hipótese deste ajuste transformar-se em Contrato por Prazo Indeterminado, pelo
decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de 1(um) a 7(sete),
enquanto durarem as relações do EMPREGADO com a EMPREGADORA. E por estarem de
pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Contrato de Trabalho em duas vias,
ficando a primera em poder da EMPREGADORA, e a segunda com o EMPREGADO, que dela
dara o competente recibo.

Dom Pedro/MA, 30 de maio de 2023

L. K. GOMES DA SILVA-ME

CNPJ:22.531.146/0001-04

Empregador

NARA CONCEIÇÃO SILVA OUVEIRA
CRN-11.6054

Empregado

Mconaeo roí tuiuiicisiio*
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L K GOMES DA SILVA

ROO. BR ISSMM 306.S ■ SM. PEOROI

DOM PE0RO4IIA CEPrSSTSS-OOO

CNPJ: 22.531.14</0001-04 IE.:12.46e.207-2

TEL: (M)»9141.7480

CONTRATO DE TRABALHO

Entre a firma L. K. GOMES OA SILVA estabelecida em Dom Pedro/MA localizada

as margens da Rodovia BR 135 km 306,5 -Pedro I, Dom Pedro-MA, 65.765-000, inscrito no
CNPJ sob 0 0** 22.531.146/0001- 04, doravante designada simplesmente EMPREGADORA e,
NARACONCaçAOSLVACLMBRA portador da Carteira Profissional N' de Inscrição 116054 CRN
11*reglâo,aseguir, chamado apenas de EMPREGADO, écelebradoopresente CONTRATO
DE TRABALHO, que tera vigência a partir da data de ínfcio da prestação de serviços, de
acordo com as condições a seguir especificadas;

1- Fica o EMPREGADO contratado na data de 30/05/2023, no quadro de funcionários da
EMPREGADORA para exercer a função de NUTRICIONISTA, pelo prerfodo de 12 (Doze)
meses, mediante a remuneração de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) por mès.

Em circunstância, porém, de sera função especificada não importa na intransferíbilidade do
EMPREG/^0 para outro servigo no qual demonstre melhor capacidade de adaptaqâo desde
que compatível com a sua condição pessoal.

2- O horário de trabalho sera de 20h semanais e a eventual redugão da jornada, por
determinação da EMPREGADORA. não inovará este ajuste, permanecendo sempre integra a
obrigaçãodoEMPREGADOdecumprirohorárioquelhefordeterminado.observandoo limite
legai.

3- Obriga-se também o EMPREGADO a prestar sen/igos em horas extraordinárias, sempre que
lhe for determinado pela EMPREGADORA, na forma prevista em lei. Na hipótese desta
faculdade pela EMPREGADORA, o empregado recebera as horas extraordinárias com o
acréscimo legal, salvo a ocorrência de compensação, com a conseqüente redução da
compensação, com a conseqüente redução da jornada de trabalho em outro dia.

4- Aceita o EMPREGADO, expressamente, a condição de prestar serviços em qualquer dos
turnos de trabalho, isto é, tanto durante o dia como a noite, desde que sem simultaneidade,
observadas asprescrições legais reguladoras do assunto, quanto a remuneração.

5- Fica ajustado nos termos dequedispoeoparagraíordo artigo 469,da Consolidação das Leis do
Trabalho, que o EMPREGADO acatara ordem emanada da EMPREGADORA para a prestação de
serviços tanto na localidade de celebração do Contrato de Trabalho, como em qualquer outra cidade,
capital ou vila doterritorio nacional, quer essa transferência seja transitória, quer seja definitiva.

6- No ato da assinatura deste contrato, o EMPREGADO recebe o regulamento Interno da
empresa cujas cláusulas fazem parte do contrato de trabalho, e a violação de qualquer delas
implicará em sanção, cuja graduação dependerá da gravidade da mesma, culminando com a
rescisão do contrato.
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L K GOMES DA SILVA

ROO. BR 135/KM 306,5 • SIN, PEDRO I
DOM PEDRO-MA CEP:65765-000

CNPJ: 22.S31.146/0001<04 IE.:12.466.207>2

TEL: (99)99141-7480

PREGÃO ELETRÔNICO N** 016/2022 - CRUDP

CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ DOM PEDRO

End.; Praça Teixára de Freitas, n® 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA na prestação de serviços de buffet e
correlates para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA

Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Editai do Pregão Eletrônico n® 016/2023 - CPL/DP e

dos Anexos que o integram, para fornecimento dos produtos, nós, abaixo assinados, propomos

fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$ 321.800,00
(TREZENTOS E VINTE E UM MIL E OITOCENTOS REAIS)

Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos:

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os materiais;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um periodo de 90 (noventa) dias, contado

da data finai prevista para sua entrega;

d) Prazo de entrega: de até 24 (vinte quatro) horas, a contar da data do recebimento da Ordem de
Fornecimento;

e) Nos preços ofertados Já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,

tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa
parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, 01 de agosto de 2023

toe?—

L. K. GOMES DA SILVA-ME

Laiane Kescia Gomes da Silva

Proprietária
RG n°. 035415162008-1 SESP/MA- CPF n®. 603.028.513-05

BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 2031-1

CONTA CORRENTE: 22.538-0

JS-
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L K GOMES DA StLVA

ROO. BR 135/KM 306,5 • S/N, PEDRO I
DOM PEDRO-MA CEP;65765-000

CNPJ: 22.531.146/0001-04 iE.:12.466.207-2

TEL: (99)99141-7480

DECLARAÇÃO

A empresa A empresa L. K. GOMES DA SILVA-ME com endereço na

Rodovia Br 135/Km 306,5 - s/n, PEDRO I, Dom Pedro-Ma - CEP:65765-000 inscrita

no CNPJ sob o n°22.S31.146/0001-04, vem, pelo seu representante legal infra-assinado,

Sra. Laiane Kescia Gomes da Silva, inscrito sob o CPF n°. 603.028.513-05, declara que,

de que disporá do pessoal, local, transporte e equipamentos necessários à plena

execução do contrato, incluído os aspectos técnicos e de logística, inclusive instalações

dentro da zona urbana da cidade de Dom Pedro/MA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

contatos a partir da vigência do contrato, sob pena de inexecução contratual, a exemplo

da previsão contida no item 10.6, "a", Anexo Vll-A, da Instrução Normativa 05/2017 -

MPOG.

Dom Pedro/MA, 01 de agosto de 2023

L. K. GOMES DA SILVA-ME

Laiane Kescia Gomes da Silva

RG n®. 035415162008-1 SESP/MA - CPF n®. 603.028.513-05
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L K GOMES DA SILVA

ROO. BR 13S/KM 306,5 - S/N. PEDRO I
DOM PEDRO-MA CEP:65765-000

CNPJ: 22.531.146/0001-04 rE.:12.466.207-2

TEL: (»)99141-74«0

r1&

PREGÃO ELETRÔNICO H" 016/2023 -CPÜDP

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 016/2023 - CPUDP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa L. K. GOMES DA SILVA-ME com endereço na Rodovia Br
135/Km 306,5 - s/n, PEDRO I, Dom Pedro-Ma - CEP:65765-000 inscrita no CNPJ sob

o n*'22.531.146/0001-0<i. vem, pelo seu representante legal infra-assinado, LaIane
Kescla Gomes da Silva, portador(a) da cédula de identidade n'' 035415162008-1
SESP/MA e do CPF n» 603.028.513-05

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso
VII, do artigo 4° daLein". 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital,
que cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência,
estando, portanto, apto a participar do certame licítatõrio;

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16
(dezesseisjanos. RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição
de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48. inciso II, da Lei n^. 8.666/93 de
Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR
A EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA:

DECI-ARA sob as penas da lei. que não foi declarada INIDÔNEA para licHar
ou contratar com a Administração Pública, nos termos do Art, 87 e 88 da Lei n®. 8.666/93
de Lidtações e Contratos;

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:
(  ) Uicroempreendedor Individual (MEI);
(X) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum

dos impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3® da Lei Complementar n'
123/2006 e art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, §
4®. inciso VI da Lei Complementar n® 123/2006;

(  ) Normal.
DECLARA, sob as penalidades da Lei. que a empresa está em pleno

funcionamento no endereço citado adma. sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.
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L K GOMES DA StLVA

ROO. BR 13S/KM 306,5 - SM. PEDRO I

DOM PEDRO-MA CEP;6576S-000

CNPJ: 22.531.146/0001-04 IE.:12.466.207-2

TEU: (99)99141-7480

DECLARA que não possuí em seu quadro de pessoal servidores públicos
do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou
tomada de decisões, nos termos do inciso 111, art. 9°. da Lei n^ 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n". 6.938/1981. na qualidade de proponente

do procedimento licitatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade
ambiental e sustentabiíidade socioambientai, respeitando as normas de proteção do
meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e

certidões pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para
habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6^ e
seus incisos, da Instrução Normativa n" 01, de 19 de Janeiro de 2010, do Ministério
do Planejamento. Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da
apresentação do registro no Cadastro Técnico Federai de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma

das atividades constantes no Anexo I da Instrução Normativa n" 6, de 15 de março

de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão da verdade, firmamos apresente;

DECLARA que a lidtante L. K. GOMES DA SILVA-ME possui como
S6cio(s) Majontárío(s) o(s) Sra. Laiane Kescla Gomes da Silva, inscrito sob o CPF n^.
603.028.513-05

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser
impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na
hipótese de falsidade da presente declaração.

Dom Pedro/MA, 01 de agosto de 2023

L. K. GOMES DA SILVA-ME

Laiane Kescia Gomes da Silva

RG n®. 035415162008-1 SESP/MA - CPF n". 603.028.513-05
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada cm; 24/07/2023 I9;23:I2

Informações da Pessoa Jurídica:

ÍRazào Social: E. K. GOMES DA SILVA
kÓNPJ: 22.531.146/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:

órgão Gestor: TCÜ
Cadastro: Licítantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n'' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



07/08/2023, 10:15 SIGA - Sistema Integrado de Gestão Administrativa

Opções de Pesquisa

Selecione uma modalidade de consulta:

Acesso ao

Portal de

Transparência
do Governo

Federal

® Por CNP3/CPF
O Por Razão
Social

O Por Tipo de
Sanção

Informe um Objeto para a pesquisa;

160302851305

cadastro de

empresas

inidôneas e

Governo Federal

Pesquisar Limpar

Nenhum registro encontrado

htlps://www.compras.ina.gov.br/portal/sancionados/



07/08/2023,10:15 SIGA - Sistema Integrado de Gestão Administrativa

Opções de Pesquisa

Selecione uma modalidade de consulta:

%~Tn
Acesso ao

Portal de

Transparência
do Governo

Federal

8 Por CNP3/CPF
Por Razüo

Social

O Por Tipo de
Sanção

Informe um Obieto para a pesquisa:

122531146000104

cadastro de

empresas

suspensas do

Governo Federai

Pesquisar Limpar

Nenhum registro encontrado

htlps://www.compras.ma.gov.br/portal/sancioftados/



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo; L. K. GOMES DA SILVA

CPP/CNPJ: 22.531.146/0001-04

O Tribunal de Contas da Uniâu CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identlficado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:16:23 do dia 07/08/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: 7TQL070823] 01623

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

EXCITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LAIANE KESCIA GOMES DA SILVA

CPF/CNPJ: 603.028.513-05

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notitleados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inierposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:17:18 do dia 07/08/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: WKBK070823101718

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ÉFKN-ml

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LAIANE KESCIA GOMES DA SILVA

CPF: 603.028.513-05

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima ídentificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabiíitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:18:39 do dia 07/08/2023. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov,br/ords/f?D=INABILlTADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: 8MRA070823101839

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/08/2023 às 10:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibilídade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 603.028.513-05.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htlD://divulQacandcontas.tse.)us.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64D0.EF7B.ÊD39.6395 no seguinte endereço: httos://vww.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.obc

Gerado em: 07/06/2023 as 10:19:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA '3^



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade.

Certidão Negativa
;Íf1i.N'.í2ÍjL^
% üSL jy

Certifico que nesta data (07/08/2023 às 10:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 22.531.146/0001-04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibílidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibílidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64D0,EF59.F35D.A361 no seguinte endereço: httDs://vww.cnj.ius.br/improbidade adm/autenticar ce

Gerado on: 07/08/2023 as 10:19:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



L K GOMES DA SILVA

ROO. BR 135rt<M 306,5-S/N. PEDRO I
DOMPEDRO-MACEP:65765-000

•-Churrascaria &-Laí>chonete-

CNPJ: 22.531.146/0001-04 iE.:12.466.207-2 c> ^
TEL: (90)99141-7480

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2022 - CPL/DP

COTAÇÃO DE PREÇOS ADEQUADA
Prestação de serviços de buffet e correlates para atender as demandas da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA

DESCRIÇÃO UNIO. QTD. VALOR TOTAL

R$ 24,000.00

I  2 COFFEEBREAK-TiPO0ireXCLL/S/l/O; PESSOA ^ qOO R$ 21,00 R$21.000,00

3  COFFEE BREAK - TIPO 02 feXCLL/S/l/OJ PESSOA ^ qoO R$ 26,00 R$26.000,00

SALGADOS DIVERSOS (COTA
4  PRINCIPAL) CENTO gQQ R$ 89,00 R$ 80.100,00CENTO 900 R$ 89,00 R$80.100,00

ITEM DESCRIÇÃO UNIO. QTD.
VALOR

UNITÁRIO

1 LANCHE (EXCLUSIVO) PESSOA

SALGADOS DIVERSOS (COTA
5  RESERVADA)

BOLO alimentício (EXCLUSIVO)

ALUGUEL DE MESAS PLÁSTICAS

(EXCLUSIVO)

ALUGUEL DE CADEIRAS PLÁSTICAS

8  (EXCLUSIVO)

LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA PARA
9  SOLENIDADE E/OU AUDITÓRIO

(EXCLUSIVO)

LOCAÇÃO DE ARRANJO DE FLORES
■>0 NATURAIS~TAM. G (EXCLUSIVO)

VALOR TOTALVALUKIUIAL

CENTO 300 R$ 89,00 R$26.700,00

KG 200 R$112,00 R$22.400,00

UND 1,400 R$ 5,00 R$7.000.00

UND 5.800 R$ 4,00 R$ 23.200,00

UND 400 R$ 31,00 R$ 12.400,00

UND 300 R$230,00 R$69.000,00

R$311.800,00

VALOR TOAL GERAL: R$ 311.800.00 (TREZENTOS E ONZE MIL E OITOCENTOS REAIS)

PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS

DOM PEDRO/MA, 07 de agosto de 2023

L. K. GOMES DA SILVA-ME
Laíane Kescia Gomes da Silva

RG n®. 035415162008-1 SESP/MA - CPF n®. 603.028.613-05



•Churrasc»ria-&'Lanchonete—

LK GOMES DA StLVA ,
ROO. BR 13S/KM 306,5 - S/N. PEDRO I (
DOM PEDRO-MA CEP:65765-000 )

CNPJ: 22.531.146/0001-04 IE.:12.466.207-2

TEL: (99)99141-7480

ESPECIFICAÇÕES:

1. Lanche: Fornecimento de lanche individualizado contendo:

Bebida: 01 (um) tipo de refrigerante (lata 350 ml) ou suco de frutas (caixinha 200 ml) ou
achocolatado (caixinha com 200 ml);
Lanche: 01 (um) tipo de sanduíche natural ou salgado; 01 (um) tipo de bolo e 01 (um) tipo de
fruta.

* O lanche deverá ser devidamente embalado e a bebida deverá ser servida gelada, sendo
necessário transporte. Preço por pessoa.

2. Coffe Break - tipo 01: Fornecimento de coffee break para evento contendo:
Bebidas: 03 (três) opções variadas a escolher entre: Café com leite, Achocolatado, Suco de polpa
variados (mínimo de três tipos), Refrigerantes variados (Ex.; Coca-Cola. Jesus, Fanta, Guaraná
Antártica, Sprite ou de melhor qualidade e refrigerantes zero, llght e diet);
CofTee break: Salgados opções variadas, sendo no mínimo 06 (seis) tipos dentre as seguintes: coxinha.
rissoles. bolinha de queijo, quibe. pastei, rabinho. pão delicia, empada de frango e queijo; 01 (um) tipo de
sanduiche natural (patê de frango ou frios); 01 (um) tipo de bolo simples (chocolate, cenoura, milho. coco.
baunilha, macaxeira. tapioca); 03 (três) tipos de frutas variadas fatiadas.
* De 02 (duas) a 04 (quatro) mesas para armação do coffee break, com tamanho mínimo de 2,10m
X 0,80m, incluindo toalhas (toalha grande até o chão e sobre toalha), de acordo com a solicitação;
taças de vidro, copos de vidro, guardanapos, bandejas em aço inox, guardanapos de bandeja,
jarras de vidro, toalhas para garçons, pratos de louça, talheres em inox, e tudo necessário para o
bom andamento do evento, em quantidades suficientes, conforme o solicitado e de acordo com a
natureza do evento. A reposição de alimentos deve ser feita por garçons treinados e
uniformizados, em número suficiente para atender ao público alvo conforme evento. Incluindo
serviço da mesa de solenidade.

3. Coffe Break - tipo 02: Fornecimento de coffee break para evento contendo:
Bebidas: 03 (três) opções variadas a escolher entre: Café com leite. Achocolatado. Suco de polpa
variados (mínimo de três tipos). Refrigerantes variados (Ex.: Coca-Cola, Jesus, Fanta. Guaraná

Antártica. Sprite ou de melhor qualidade e refrigerantes zero, light e diet);
CofTeebreak; Salgados opções variadas, sendo no mínimo 06 (seis) tipos dentre as seguintes: coxinha.

rissoles. bolinha de queijo, quibe. pastei, rabinho, pão delicia, empada de frango e queijo); Salgados Assados,

sendo no mínimo 03 (três) tipos dentre as seguintes: esJlrra.s. croissant. mini pizzas; 01 (um) tipo de sanduiche

natural (patê de frango ou frios); Pão de queijo ou Pão deconfeileiro: 01 (um) tipo de bolo simples (chocolate,

cenoura, milho. coco. baunilha, macaxeira. tapioca): 03 (três) tipos de frutas variadas fatiadas.

" De 02 (duas) a 04 (quatro) mesas para armação do coffee break. com tamanho mínimo de 2.10m

X 0,80m. incluindo toalhas (toalha grande - até o chão e sobre toalha), de acordo com a solicitação;
taças de vidro, copos de vidro, guardanapos, bandejas em aço inox. guardanapos de bandeja,
jarras de vidro, toalhas para garçons, pratos de louça, talheres em inox. e tudo necessário para o
bom andamento do evento, em quantidades suficientes, conforme o solicitado e de acordo com a

natureza do evento. A reposição de alimentos deve ser feita por garçons treinados e

uniformizados, em número suficiente para atender ao público alvo conforme evento, incluindo

serviço da mesa de solenidade.



•-Churrascaria-&'L3nchonet«—

L K GOMES DA SILVA

ROD. BR 135A(M 306,5 • S/N, PEDRO I

DOM PEDRO-MA CEP:6S765-000

CNPJ: 22.531.146^)001-04 IE.:12.466.207-2

TEL: (99)99141-7480

4. Salgados diversos - opções variadas, sendo no mínimo 06 (tipos) tipos dentre as seguintes;
coxinha, rissoles, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pão delicia, empada de frango e queijo.

5. Bolo alimentício: Bolo tipo torta para festividades, bolo com massa de pão de lõ branca sem
recheios. A empresa deverá fornecer ilha de apoio (mesa) e pessoal suficiente para atender o
serviço. Preço por quilo.

6. Aluguei de mesas plásticas: mesa plástica, quadrada medindo no mínimo 70cmx70cm,
empithável com ótimo estado de conservação e higiene.

7. Aluguel de cadeiras plásticas: cadeira plástica sem braço, branca, empiihável, resistência

de no mínimo até 150 kg, de boa qualidade, com ótimo estado de conservação e higiene.

8. Locação de toalha de mesa para solenidade e/ou auditório: Aluguel de toalha
(tamanhos 7m x 2m e 9m x 2m), e sobre toalha, em cor a ser definida conforme a necessidade do

evento e a solicitação; A toalha de mesa mencionada neste termo de referência devem ser em

tecido do tipo gorgurão, oxford, rústico ou jacquard, e as sobre toalhas devem ser em tecido tipo
organza ou voai com tipo e cor a ser definida de acordo com a natureza do evento e a solicitação;
Este tipo de decoração deverá ser realizada no local e horário a ser definido pela Secretaria
Participante, a estrutura utilizada neste tipo de decoração deve estar disponível durante todo o
evento de acordo com a orientação do Secretaria Participante.

9. Locação de arranjos de flores - Aluguel tamanho G: Arranjos de flores naturais grandes

de acordo com a necessidade do evento; Os arranjos de flores naturais devem ter, além da

folhagem do arranjo, rosas, tulipas, lírios, flores do campo, margaridas, copos de leite, de acordo

com a solicitação e devem dispor de uma estrutura de fixação segura, tais como vasos, e estrutura

de metal, a estrutura utilizada neste tipo de decoração deve estar disponível durante todo o evento

de acordo com a orientação do Secretaria Participante.

iTk. GOMES DA SILVA-ME
Laiane Kescia Gomes da Silva

RG n®. 035415162008-1 SESP/MA - CPF n®. 603.028.513-05



Portal de

mÊfttÊÊÊÍÊÊÈÍÊÍ Compras
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023-CPUDP

L ^ . i.j

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Aberto e Fechado

Valor Unitário

07/08/2023 09:30:00

Número do Processo 2023.0627.002/2023

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Impug./Escl.: 01/08/2023 23:59:00 Data Fim Propostas: 07/08/2023 09:20:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutosIntervalo Lances: 0,0100 Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Objeto:

Registro de preço para prestação de serviços de buffet e correlates para atender as demandas da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA. *Tem COMUNICADO no campo "PUBLICAÇÕES".

Às 09:30 horas do dia 07/08/2023, reuniram-se a Pregoeira Oficial do Município e membros da Equipe
de Apoio para este processo, designados pela portaria 114/2022, de 02 de maio de 2022, referente ao
Processo n° 2023.0627.002/2023 - SEMAFIN para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n°
016/2023 - CPL/DP. A Pregoeira abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF).

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

EIWPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

L. K. GOMES DA SILVA

Nome Fantasia

BYAGRILLII

CNPJ

22.531.146/0001-04

Página 1 de 16



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N® 016/2023-CPUDP

WèSTfrÊMs
N" 001

Descrição: LANCHE (EXCLUSIVO)

Quantidade: 2000

Situação: ADJUDICADO

Vencedor L. K. GOMES DA SILVA 22.531.146/0001-04 Valor 12,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

L K. GOMES DA SILVA

Valor Unitário

14.0000

muMm
Valor Total

28000.0000

Data/Hora Registro Situação

01/08/2023 19:18:40 CLASSIFICADA

CUHSSIF|ÇAÇÃO

^ Empresa
1 L, K. GOMES DA SILVA

situação

ADJUDICADO

."7

DISPUTA . : u'

Data/Hora Lance Valor

07/08/2023 09:42:32 12.0000

07/08/2023 09:35:00 14.0000

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA

L. K, GOMES DA SILVA

Página 2 de 16



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023 -CPUDP

Lõtes / itens

N' 002 Situação: ADJUDICADO

Descrição: COFFEE BREAK - TIPO 01 (EXCLUSIVO)

Quantidade: 1000

Vencedor L. K. GOMES DA SILVA 22.531.146/0001-04 Valor 21,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA

Valor Unitário

23.0000

•• V.'.

Valor Total

23000.0000

Data/Hora Registro Situação

01/08/2023 19:18:47 CLASSIFICADA

CU^SSIFIÇAÇÃO ,
^ Empresa

1 L. K. GOMES DA SILVA

Situação

ADJUDICADO

\ II ■niii-1'^t^vTig'ri

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

07/08/2023 09:42:40 21.0000

07/08/2023 09:35:16 23.0000

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA

L. K. GOMES DA SILVA
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N" 016/2023-CPL/DP
fo

ífFh.N'.

N" 003 Situação: ADJUDICADO

Descrição: COFFEE BREAK - TIPO 02 (EXCLUSIVO)

Quantidade: 1000

Vencedor L. K. GOMES DA SILVA 22.531.146/0001-04 Valor; 26,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA

Valor Unitário

27.0000

....

Valor Total

27000.0000

Mí:-: . ..
Data/Hora Registro Situação

01/08/2023 19:18:52 CLASSIFICADA

CLASSIFICARÃO
^ Empresa

1 L. K. GOMES DA SILVA

Situação

ADJUDICADO

IFy* V.. l •

DISPUTA

Data/Hora Lance

07/08/2023 09:43:01

07/08/2023 09:35:21

Valor

26.0000

27.0000

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA

L. K. GOMES DA SILVA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023 -CPUDP

ÜtitES/lTÊNÔ
N" 004 Situação: ADJUDICADO

Descrição: SALGADOS DIVERSOS (COTA PRINCIPAL)

Quantidade: 900

Vencedor L. K. GOMES DA SILVA 22.531.146/0001-04 Valor: 89,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

L K. GOMES DA SILVA 89.0000 80100.0000 01/08/2023 19:18:57 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO
m<WM' V, • :::a

W Empresa

1 L. K. GOMES DA SILVA

Situação

ADJUDICADO

Disputa

Data/Hora Lance Valor

07/08/2023 09:35:24 89,0000

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 016/2023-CPL/DP

ifÒTIES

N" 005 Situação: ADJUDICADO

Descrição: SALGADOS DIVERSOS (COTA RESERVADA)

Quantidade: 300

-y./A
•  . ..á i í

Vencedor L. K. GOMES DA SILVA 22.531.146/0001-04 Valor: 89.00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA

Valor Unitário

89.0000

Valor Total

26700.0000

Data/Hora Registro Situação

01/08/2023 19:19:02 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO
^ Empresa

1 L K, GOMES DA SILVA

Situação

ADJUDICADO

Valor

89.0000

Data/Hora Lance Valor

07/08/2023 09:35:27 89.0000

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA

fk-
Página 6 de 16



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

016/2023-CPL/DP

tdTESVlTENS

Situação: ADJUDICADO

Descrição: BOLO ALIMENTÍCIO (EXCLUSIVO)

Quantidade: 200

RFh.N-
^■3 (

Vencedor L. K. GOMES DA SILVA 22.531.146/0001-04 Valor:

PROPOSTAS INICÍAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

112,00

Data/Hora Registro Situação

L. K. GOMES DA SILVA 112.0000 22400.0000 01/08/2023 19:19:10 CLASSIFICADA

aJVSSIFICAÇÃO
W Empresa

1 L. K. GOMES DA SILVA

Situação

ADJUDICADO 112.0000

DISPUTA
S; K- -I ^ ^

Data/Hora Lance Valor

07/08/2023 09:35:30 112.0000

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 016/2023-CPUDP

ÍSilisWrENs
N" 007 Situação: ADJUDICADO

Descrição: ALUGUEL DE MESAS PLÁSTICAS (EXCLUSIVO)

Quantidade: 1400

Vencedor L. K. GOMES DA SILVA 22.531.146/0001-04 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA

Valor Unitário Valor Total

5.0000 7000.0000

■■

Data/Hora Registro Situação

01/08/2023 19:19:19 CLASSIFICADA

CUXSSIFICAÇÃp

^ Empresa
1  L. K. GOMES DA SILVA

Situação

ADJUDICADO

DISPUTA
. . ... . ■■ '

Data/Hora Lance Valor

07/08/2023 09:35:37 5.0000

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 016/2023-CPÜDP

N° 008 Situação: ADJUDICADO

Descrição; ALUGUEL DE CADEIRAS PLÁSTICAS (EXCLUSIVO)

Quantidade: 5800

o7- V-

Vencedor L. K. GOMES DA SILVA 22.531.146/0001-04 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

rrWffT

Valor Total Data/Hora Registro Situação

L. K. GOMES DA SILVA 4.0000 23200.0000 01/08/2023 19:19:36 CLASSIFICADA

CÍ^ASSIRCAÇÃO
^ Empresa

1 L. K. GOMES DA SILVA

Situação

ADJUDICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

i.a=.

Empresa

07/08/2023 09:35:41 4.0000 L. K. GOMES DA SILVA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N® 016/2023-CPL/DP

LOTES/rrEfis^^- . ;, \
N" 009 Situação: ADJUDICADO

Descrição: LOCAÇAO DE TOALHA DE MESA PARA SOLENIDADE E/OU AUDITÓRIO

Quantidade: 400

Vencedor L. K. GOMES DA SILVA 22.531.146/0001-04 Valor 31,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA

Valor Unitário

31.0000

Valor Total

12400.0000

Data/Hora Registro Situação

01/08/2023 19:19:44 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

9 Empresa

1 L. K. GOMES DA SILVA

"■m
situação

ADJUDICADO 31.0000

.lá.- - SAWIIHMVKAe

tHSPUTA

Data/Hora Lance Valor

07/08/2023 09:36:45 31.0000

iLiWuii

1'^'. V":::»

Empresa

L K. GOMES DA SILVA

V#"'
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

«í—uüs—r
-.■6 Rubiia üi

N» 016/2023-CPUDP iS
-  - - _ _ À Rubiia ü>

ÜbTESVTfÉi^^,;-,^ ^
N® 010 Situação: ADJUDICADO

Descrição; LOCAÇÃO DE ARRANJO DE FLORES NATURAIS - IAM. G (EXCLUSIVO)
Quantidade: 300

Vencedor L. K. GOMES DA SILVA 22.531.146/0001-04 Valor 230,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA

Valor Unitário

240.0000

Valor Total

72000.0000

Data/Hora Registro Situação

01/08/2023 19:19:51 CLASSIFICADA

cl^sificasão__
W  Empresa

1 LK. GOMES DA SILVA

Situação

ADJUDICADO

Data/Hora Lance Valor

07/08/2023 09:43:10 230.0000

07/08/2023 09:35:48 240.0000

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA

L. K. GOMES DA SILVA
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MENSAGENS

Data/Hora Origem

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 016/2023-CRUDP

Item Mensagem

'a"~rÜ!í' èj

20/07 13:02

07/08 09:30

Sistema

Sistema

A situação do pregão foi alterada para. Acolhimento de Propostas

Sessão pública aberta!

07/08 09:30

07/08 09:30

07/08 09:35

07/08 09:35

07/08 09:35

07/08 09:35

r/08 09:35

07/08 09:35

07/08 09:35

07/08 09:35

07/08 09:36

07/08 09:35

07/08 09:36

07/08 09:50

07/08 09:50

r/08 09:60

07/08 09:50

07/08 09:50

07/08 09:50

07/08 09:50

07/08 09.50

07/08 09:50

07/08 09:50

07/08 09:53

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Si^ema

BOM OiA, SRS. LICITANTES!

DENTRO DE ALGUNS INSTANTES ESTAREMOS INICIANDO A FASE DE LANCES.

Disputa do Lote/Item 001 - LANCHE (EXCLUSIVO) atierta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 002 - COFFEE BREAK - TIPO 01 (EXCLUSIVO) atierta! O fomecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 003 • COFFEE BREAK - TIPO 02 (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 004 - SALGADOS DIVERSOS (COTA PRINCIPAL) aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 005 • SALGADOS DIVERSOS (COTA RESERVADA) aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Imcias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/item 006 - BOLO ALIMENTÍCIO (EXCLUSIVO) aberta! O fomecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 007 - ALUGUEL DE MESAS Pl_ASTICAS (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 008 - ALUGUEL DE CADEIRAS PLASTICAS (EXCLUSIVO) aberta! O
fomecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/Item 009 - LOCAÇAO DE TOALHA DE MESA PARA SOLENIDADE E/OU
AUDITÓRIO (EXCLUSIVO) aberta' O fomecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 010 ■ LOCAÇAO DE ARRANJO DE FLORES NATURAIS - TAM G
(EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item

OFERTEM SEUS LANCES!

O lote/item n" 001 - LANCHE (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n" 002 - COFFEE BREAK - TIPO 01 (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de
até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10%
do menor preço!
O lote/item n' 003 - COFFEE BREAK • TIPO 02 (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de
até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fomecedores que ficarem a 10%
do menor preço!
O lote/item n° 004 - SALGADOS DIVERSOS (COTA PRINCIPAL) entrou em TEMPO ALEATÓRIO
de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a
10% do menor preço'
O lote/item n' 005 - SALGADOS DIVERSOS (COTA RESERVADA) entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 006 - BOLO ALIMENTÍCIO (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até
10 minutos, só partidparão da fase de lances FECHADOS os fomecedores que ficarem a 10% do
menor preço!
O lote/item n° 007 - ALUGUEL DE MESAS PLÁSTICAS (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 008 - ALUGUEL DE CADEIRAS PLÁSTICAS (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço'
O lote/Item n" 009 - LOCAÇAO DE TOALHA DE MESA PARA SOLENIDADE E/OU AUDITÓRIO
(EXCLUSIVO) enfrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarõo da fase de
lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n' 010 ■ LOCAÇAO DE ARRANJO DE FLORES NATURAIS - TAM. G (EXCLUSIVO)
entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS
os fomecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n" 008 - ALUGUEL DE CADEIRAS PLAsticas (EXCLUSIVO)
foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 4,0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023-CPL/DP

Data/Hora

07/08 09:55

07/08 09:55

07/08 09:56

07/08 09:56

07/08 09:57

07/08 09:57

07/08 09:57

07/08 09:58

07/08 09:58

07/0810:00

07/08 10:00

07/08 10:00

07/08 10:00

07/0810:01

J/708 10:01

07/08 10:01

07/08 10:01

07/08 10:01

07/08 10:01

07/08 10:02

07/08 10:02

07/08 10:02

07/08 10:02

07/08 10:03

07/0810:03

07/0810:05

07/0810:05

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem

Fase de lances abertos do lote/item n° 002 - COFFEE BREAK - TIPO 01 (EXCLUSIVO) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 21,0000) terão 5
minutos para enviar um iance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS,
nSo havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos confoime classificação
Fase de lances abertos do lote/item n° 009 - LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA PARA
SOLENIDADE E/OU AUDITÓRIO (EXCLUSIVO) foi encerrada' Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor iance ( R$ 31,0000 ) terão 6 minutos para enviar um lance fechado.
FINALIZADO O TEMPO. os lances serão DIVULGADOS, nâo havendo lances, nesta etapa, será
convocados os 3 próximos conforme Classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n* 005 - SALGADOS DIVERSOS (COTA RESERVADA) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 89,0000 ) terão 5
minutos para enviar um iance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n° 001 - LANCHE (EXCLUSIVO) foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 12,0000 ) terão 5 minutos para enviar um
lance fechado FINALIZADO O TEMPO, os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances,
nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação
Fase de lances abertos do lote/item n° 004 - SALGADOS DIVERSOS (COTA PRINCIPAL) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 89,0<X)0) terão 5
minutos para enviar um lance fechado FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n* 003 - COFFEE BREAK - TIPO 02 (EXCLUSIVO) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 26,0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação
Fase de lances abertos do lote/item n' 007 • ALUGUEL DE MESAS PLÃSTICAS (EXCLUSIVO) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor iance ( RS 5,0000 ) terão 5 minutos
para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO. os lances serão DIVULGADOS, não
havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fim do tempo fechado do lote/rtem n* 008 - ALUGUEL DE CADEIRAS PLÁSTICAS (EXCLUSIVO) .
Disputa encerrada'

O arrematante do item/tote n" 008 - ALUGUEL DE CADEIFtAS PLÁSTICAS (EXCLUSIVO) foi o
fomecedor com valor RS 4,0000 I

Fase de lances abertos do lote/item n° 006 - BOLO ALIMENTÍCIO (EXCLUSIVO) fei encerrada!
Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 112.0000 ) terão 5 minutos para
enviar um lance fechado FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS, não havendo

lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n° 010 - LOCAÇÃO DE ARRANJO DE FLORES NATURAIS -
TAM. G (EXCLUSIVO) foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance (
RS 230.0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme
classificação.

Fim do tempo fechado do lote/riem n° 002 - COFFEE BREAK - TIPO 01 (EXCLUSIVO). Disputa
encerrada!

O arrematante do Item/lote n° 002 • COFFEE BREAK - TIPO 01 (EXCLUSIVO) foi o fornecedor com
valor R$21.0000!

Fim do tempo fechado do lote/item n° 009 - LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA PARA
SOLENIDADE E/OU AUDITÓRIO (EXCLUSIVO) Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n° 009 - LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA PARA SOLENIDADE E/OU
AUDITÓRIO (EXCLUSIVO) foi o fornecedor com valor R$ 31,0000 !
Fim do tempo fechado do lote/item n° 005 - SALGADOS DIVERSOS (COTA RESERVADA).
Disputa encerrada'

O arrematante do item/lote n' 005 • SALGADOS DIVERSOS (COTA RESERV/\DA) foi o
fomecedor com valor RS 89,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 001 - LANCHE (EXCLUSIVO). Disputa encerrada!

0 arrematante do item/lote n° 001 - LANCHE (EXCLUSIVO) foi o fomecedor com valor RS 12,0000
1

Fim do tempo fechado do lole/item n° 004 • SALGADOS DIVERSOS (COTA PRINCIPAL). Disputa
encerrada!

O arrematante do item/lote n' 004 - SALGADOS DIVERSOS (COTA PRINCIPAL) foi o fornecedor
com valor RS 89.0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n' 003 - COFFEE BREAK - TIPO 02 (EXCLUSIVO) . Disputa
encerrada'

O arrematante do item/lote n° 003 - COFFEE BREAK - TIPO 02 (EXCLUSIVO) foí o fornecedor
com valor RS 26,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 007 - ALUGUEL DE MESAS PLASTICAS (EXCLUSIVO).
Disputa encerrada!

O arrematante do item/lole n° 007 - ALUGUEL DE MESAS PLÁSTICAS (EXCLUSIVO) foi O
fornecedor com valor RS 5,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n" 006 - BOLO ALIMENTÍCIO (EXCLUSIVO) . Disputa
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 006 • BOLO ALIMENTÍCIO (EXCLUSIVO) foi o fornpeqd^om valor
R$112,0000!
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Data/Hora Origem Item

07/08 10:05 Sistema 010

07/08 10:05 Sistema 010

07/08 10:05

07/08 10:06

07/08 10:06

Sistema

GEORGIANA
TROVÃO MOREIRA

Sistema 001

07/08 10:06 Sistema 001

07/08 10:06 Sistema 002

07/08 10:06 Sistema 002

07/0610:06 Sistema 003

07/0810:06 Sistema 003

^'/08 10:06 Sistema 004

07/08 10:06 Sistema 004

07/08 10:07 Sistema 005

07/08 10:07 Sistema 005

07/0810:07 Sistema 006

07/0810:07 Sistema 006

07/08 10:07 Sistema 007

07/08 10:07 Sistema 007

07/08 10:07 Sistema 008

07/08 10:07 Sistema 008

07/08 10:07 Sistema 009

07/0810:07

•
07/0810:07

Sistema

Sistema

009

010

07/08 10:07 Sistema 010

07/08 16:40 Sistema

07/08 18:41

07/08 16:46

07/08 16:58

07/08 16:58

07/0816:58

07/08 16:59

07/0616:59

07/06 16:59

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 016/2023-CRUDP

Item Mensagem

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Fim do tempo fecfiado do lote/item n° 010 • LOCAÇÃO DE ARRANJO OE FfcQaESNATORAIS -
TAM G (EXCLUSIVO). Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 010 - LOCAÇÃO DE ARRANJO DE FLORES NATURAIS - TAM G
(EXCLUSIVO) foi o fornecedor com valor R$ 230,0000 I

Fase de disputa do pregão foi encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a
documentação de tiabllltação enviada no ato de registro da proposta Inicial.

AGUARDEM!

Aberta a negociação do item 001 - LANCHE (EXCLUSIVO)!

O licitante L. K GOMES DA SILVA pode enviar uma nova proposta para o lote/Item 00i • LANCHE
(EXCLUSIVO) no locâl de et^vlo de lances!

Aberta a negociação do Item 002 - COFFEE BREAK -TIPO 01 (EXCLUSIVO)!

O licitante L. K. GOMES DA SILVA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 002 - COFFEE
BREAK - TIPO 01 (EXCLUSIVO) no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 003 - COFFEE BREAK - TIPO 02 (EXCLUSIVO) !

O licitante L. K. GOMES DA SILVA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 003 - COFFEE
BREAK - TIPO 02 (EXCLUSIVO) no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 004 - SALGADOS DIVERSOS (COTA PRINCIPAL) I

O licitante L. K. GOMES DA SILVA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 004 •
SALGADOS DIVERSOS (COTA PRINCIPAL) no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 006 - SALGADOS DIVERSOS (COTA RESERVADA)!

O licitante L. K. GOMES DA SILVA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 005 -
SAL(SADOS DIVERSOS (COTA RESERVADA) no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 006 - BOLO ALIMENTÍCIO (EXCLUSIVO) !

O licitante L. K GOMES DA SILVA pode enviar uma nova proposta para o lote/ltem 006 - BOLO
alimentício (EXCLUSIVO) no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 007 - ALUGUEL OE MESAS PLÃSTICAS (EXCLUSIVO)'

O licitante L. K. GOMES DA SILVA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 007 -
ALUGUEL DE MESAS PLÃSTICAS (EXCLUSIVO) no local de envio de lances!

Aberta a negociação do (tem 008 - ALUGUEL DE CADEIRAS PLÃSTICAS (EXCLUSIVO) !

O licitante L. K. GOMES DA SILVA pode enviar uma nova proposta para o lote/ltem 008 -
ALUGUEL DE CADEIRAS PLÁSTICAS (EXCLUSIVO) no local de envio de lances!
Aberta a negociação do item 009 ■ LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA PARA SOLENIDADE E/OU
AUDITÓRIO (EXCLUSIVO) !
O licitante L K GOMES DA SILVA pode enviar uma nova proposta para o lote/ltem 009 -
LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA PARA SOLENIDADE E/OU AUDITORIO (EXCLUSIVO) no
local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 010 - LOCAÇÃO DE ARRANJO DE FLORES NATURAIS - TAM. G
(EXCLUSIVO)!
O licitante L. K GOMES DA SILVA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 010 -
LOCAÇÃO DE ARRANJO DE FLORES NATURAIS - TAM. G (EXCLUSIVO) no local de envio de
lances'

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor L. K GOMES DA SILVA. Documento:
PROPOSTA ADEQUADA. Agora O fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área
de solicitação de documentos, navendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio 07/06/2023 18 40:00

NO AGUARDO DA PROPOSTA ADEQUADA.

Documento enviado pelo fomecedor L. K. GOMES DA SILVA!

Fase de negociação do Lote/ltem n° 001 • LANCHE (EXCLUSIVO) encerrada.

O fomecedor L. K. GOMES DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 001 - LANCHE
(EXCLUSIVO).

Fica at)erto prazo de Intenção de recurso até às 07/06/2023 17:26.53

Fase de negociação do Lote/ltem n° 002 - COFFEE BREAK - TIPO 01 (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor L K. GOMES DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 002 - COFFEE
BREAK-TIPO 01 (EXCLUSIVO).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 07/08/2023 17:29:03 7^
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 016/2023-CPUDP
Ú  iiiiK - XS

Data/Hora Origem Item Mensagem

07/08 16:59

07/08 16:69

07/08 16:59

07/08 16:59

07^)816:59

07/0816:59

07/08 17:00

07/08 1 7:00

07/08 17:00

07/0817:00

87/0817:00

07/0817:00

07/08 17:00

07/08 17:00

07/08 17:00

07/0817:00

07/08 17:00

07/06 17:00

07/08 17:01

07/08 17:01

07/08 17:01

07/08 17:01

7/0817:01

07/0817:01

07/08 17:32

07/08 17:32

07/08 17:32

07/08 17:32

07/08 17:32

07/08 17:32

07/08 17:32

07/08 17:32

07/08 17:32

07/08 17:32

06/08 08:07

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Fase de negociação do Lote/item n" 003 - COFFEE BREAK - TIPO 02 (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor L. K. GOMES DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n" 003 - COFFEE
BREAK - TIPO 02 (EXCLUSIVO)

Fica atwrto prazo de intenção de recurso até às 07/08/2023 17 29.13

Fase de negociação do Lote/Item n' 004 - SALGADOS DIVERSOS (COTA PRINCIPAL) encerrada.

O fornecedor L. K GOMES DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 004 - SALGADOS
DIVERSOS (COTA PRINCIPAL).

Fica atterto prazo de intenção de recurso até às 07/08/2023 17:29:24

Fase de negociação do Lote/Item n° 005 - SALGADOS DIVERSOS (COTA RESERVADA)
encerrada

O fomecedor L. K. GOMES DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n' 005 - SALGADOS
DIVERSOS (COTA RESERVADA).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/08/2023 17 30 11

Fase de negociação do Lote/Item n° 006 - BOLO ALIMENTÍCIO (EXCLUSIVO) encerrada.

O fomecedor L. K. GOMES DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 006 - BOLO
ALIMENTÍCIO (EXCLUSIVO) .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/08/2023 17 30:21

Fase de negociação do Lote/item n° 007 - ALUGUEL DE MESAS PLASTICAS (EXCLUSIVO)
encerrada.

O fornecedor L. K GOMES DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 007 - ALUGUEL
DE MESAS PLASTICAS (EXCLUSIVO) .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/08/2023 17 30:35

Fase de negociação do Lote/item n" 008 - ALUGUEL DE CADEIRAS PLÁSTICAS (EXCLUSIVO)
encerrada.

O fomecedor L. K GOMES DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n* 008 - ALUGUEL
DE CADEIRAS PLÁSTICAS (EXCLUSIVO) .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/08/2023 17.30:49

Fase de negociação do Lote/item n° 009 - LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA PARA
SOLENIDADE E/OU AUDITÓRIO (EXCLUSIVO) encerrada
O fomecedor L. K. GOMES DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 009 - LOCAÇÃO
DE TOALHA DE MESA PARA SOLENIDADE E/OU AUDITÓRIO (EXCLUSIVO) .

Fica at>erto prazo de intenção de recurso até às 07/08/2023 17:31:01

Fase de negociação do Lote/Item n° 010 - LOCAÇÃO DE ARRANJO DE FLORES NATURAIS -
TAM. G (EXCLUSIVO) encerrada.

O fomecedor L. K. GOMES DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 010 - LOCAÇÃO
DE ARRANJO DE FLORES NATURAIS - TAM. G (EXCLUSIVO).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/08/2023 17:31'14

O Lote/Item n' 001 - LANCHE (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n' 002 - COFFEE BREAK - TIPO 01 (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n° 003 • COFFEE BREAK - TIPO 02 (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n° 004. SALGADOS DIVERSOS (COTA PRINCIPAL) foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n' 005 - SALGADOS DIVERSOS (COTA RESERVADA) foi ADJUDICADO.

O Lote/item n* 006 - BOLO ALIMENTÍCIO (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n' 007 - ALUGUEL DE MESAS PLÁSTICAS (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO.

O Lote/item n° 008 - ALUGUEL DE CADEIRAS PLÁSTICAS (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n° 009 - LOCA(?ÃO DE TOALHA DE MESA PARA SOLENIDADE E/OU AUDITÓRIO
(EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO

O Lote/Item n° 010 - LOCAÇÃO DE ARRANJO DE FLORES NATURAIS-TAM. G (EXCLUSIVO)
foi ADJUDICADO

A situação do pregão foi alterada para Adjudicado.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 016/2023-CPUDP

Razão Social

L. K. GOMES DA SILVA

Contato: MARCELO CARTAXO

Nome Fantasia

BYA GRILL II

CNPJ

22.531.146/0001-04

(99)991417480 rilicitacaoeservico@outlook.com

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA /P/egoeira

ADEMAR AGUI
j r

EIRpr ILHO/EqÍJipe de Apoio
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Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Termo de Adjudicação

Pregão Eletrônico N" 016/2023 - CPUDP

-  f!#

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDORiL K. GOMES DA SILVA

LOTE/ITEM

001 LANCHE (EXCLUSIVO)

002 COFFEE BREAK - TIPO 01 (EXCLUSIVO)

JD3 COFFEE BREAK • TIPO 02 (EXCLUSIVO)
04 SALGADOS DIVERSOS (COTA PRINCIPAL)
005 SALGADOS DIVERSOS (COTA RESERVADA)

006 BOLO ALIMENTÍCIO (EXCLUSIVO)

007 ALUGUEL DE MESAS PLASTICAS (EXCLUSIVO)

008 ALUGUEL DE CADEIRAS PLÁSTICAS (EXCLUSIVO)

009 LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA PARA SOLENIDADE E/OU AUDITÓRIO

010 LOCAÇÃO DE ARRANJO DE FLORES NATURAIS -TAM. G (EXCLUSIVO)

QTD: 10

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

22.531.146/0001-04

VALOR FINAL

VALOR TOTAL:

24.000,00

21.000,00

26.000,00

80.100,00

26.700,00

22.400,00

7.000,00

23.200,00

12.400,00

69.000.00

311.800,00

VALOR GERAL: 311.800,00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRi:iTlTlIRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2023 - CPL/DP

AVISO DE RESULTADO DA LICTI ACAo

A Prefeilurd Municipal dc Dom Pedro/MA toma público o resultado do Pregão Eletrônico n° 016/2023 - CPL/DP.

referente ao registro de preço para prestação dc serviços de hufFel e correlatos para atender as demandas da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA. cujo critério de julgamento foi o de menor preço por item. tendo como vencedora a

empresa L. K. GOMi:S DA SILVA (CNPi: 22.531.146/0001-04) com valor global (ITENS 1,2, 3, 4, 5. 6. 7, 8, 9 c
10) de R$ 311.800.00 (trezentos e onze mii e oiloeentos reais). Dom Pedro. 08 dc agosto dc 2023. Cieorgiana Trovão
Moreira Lima - Pregocira.

Preça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 65.765.000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06,137.293/0001-30

pri-:it:itura municipai. di-: dom pldro

PRÍXiÀO IZL.i; I RÔNICO N° 016/2023 - CPI ./DP

AVISO DI-: RKSULTADO DA I-ICITAÇÀO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA loma público o resultado do Pregàii LIetrôniuo n° 016/2023 - CPL/DP.
referente ao registro de preço para prestação de serviços de bulTct e correlalos para atender a.s demandas da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA. eujo critério de julgamento foi o de menor preço por item. lendo como vencedora a
empresa L. K. GOMKS DA SIl.VA (CNPJ: 22.531.146/0001-04) com valor global (ITRNS I. 2. 3. 4. 5, 6, 7, 8. 9 c

10) de RS 3II .800,00 (Ircitcntos e onze mil e oiiocentos reais). Dom Pedro. 08 de agosto de 2023. Georgiana Troviio
Moreira Uma - Pregocira.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ANO XVII • N^ 3161

valor global (ITENS 1, 2, 6, 7, 11,12, 13. 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22,
23, 24 e 25) de R$ 272,524,50 (duzentos e setenta e dois mil.
quinhentos e vinte e quatro reais e cinqüenta centavos) e COSTA
MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTOA (CNPj: 46.009,941/0001-97) com
valor global (ITENS 3, 4, 5, 8, 9.10 e 14) de R$ 178.725.80 (cento e

setenta e oito mil, setecentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos).
Dom Pedro. 07 de agosto de 2023. Georgiana Trovão Moreira Lima -
Pregoeira,

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ídent/ffcador 01fd7fc2cd603cdc76f4f4Scefdeaa58

AVISO DE RESULTADO • PRECAo ELETRÔNICO N» 016/2023 -
CPL/DP

PREFEÍTURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2023 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA UCITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do

Pregão Eletrônico n° 016/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para prestação de serviços de buffet e correlates para atender as

^kmandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de
^Plgamento foi o de menor preço por item, tendo como vencedora a

empresa L, K. GOMES DA SILVA (CNPJ: 22.531.146/0001-04) com valor
global ((TENS 1.2, 3,4, 5.6.7, 8.9 e 10) de R$ 311.800,00 (trezentos e
onze mil e oitocentos reais). Dom Pedro, 08 de agosto de 2023,
Georgiana Trovão Moreira Lima - Pregoeira.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código idendficador 789fea40c2b9b09f402060ala53edc6f

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N> 031/2022 -
CPL/DP

PREFEfTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 031/2022 - CPLrtJP
AVISO OE RESULTADO DA UCrTAÇÂO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, depois de reaberto o Pregão
Eletrônico n° 031/2022 - CPL^P, em razão da empresa EGA GESTÃO DE
^EGOCIOS LTDA, antes declarada vencedora do certame para os Lotes
Ae 4, não ter atendido ã convocação para assinatura de contrato, toma
'ubiico o novo resultado da licitação, referente a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços médicos diversos para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro -

MA. cujo critério de julgamento foi o de menor preço por lote, tendo
como vencedora a empresa INSTITUTO VIVER (CNPj:
21,851.634/0001-28), com valor global (Lotes 03 e 04) de Rt
221.199,96 (duzentos e vinte e um mil, cento e noventa e nove reais e

noventa e seis centavos). Dom Pedro, 07 de agosto de 2023, Georgiana
Trovão Moreira Uma - Pregoeira,

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Idenáficador: f3ef44753222816c945b9a384e2399al

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO ~

DECRETO MUNICIPAL N® 030 DE 08 DE AGOSTO DE 2023.

DECRETO MUNICIPAL N« 030 DE 08 DE AGOSTO DE 2023.

INSTITUI A COORDENADORIA DE FORTALECIMENTO DA ALFABETIZAÇÀO
E DE REGIME DE COLABORAÇÃO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO/MA, no uso de suas
atribuições legais e no que lhe confere o artigo 66, Inciso VI, da Lei
Orgânica do Município. RESOLVE;

CONSIDERANDO a Lei n®.9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, notadamente, o
art. 8®, que trata da organização do Sistema Municipal de Educação, em
regime de colaboração;
CONSIDERANDO a Lei n° 10.099. de 11 de junho de 2014, que
aprovou o Plano Estadual de Educação do Estado do Maranhão e dá
outras providências;

CONSIDERANDO a Lei n® 10.995, de 11 de março de 2019. que Institui
a Política Educacional 'Escola Digna*, tendo por objetivo
institucionalizar as ações voltadas ã promoção da aprendizagem e
articulação com as redes públicas de ensino;

CONSIDERANDO O Decreto Estadual n° 34.649, de 02 de janeiro de
2019, que regulamentou o Pacto pelo Fortalecimento da Aprendizagem
do Maranhão:

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica, firmado com a
Secretaria de Estado da Educação, para desenvolvimento das ações no
âmbito do Pacto pelo Fortalecimento da Aprendizagem, com o Intuito de
garantir que todos os estudantes do território maranhense estejam
alfabetizados, em Língua Portuguesa e Matemática, até o final do

segundo ano do Ensino Fundamental, bem como diminuir a distorção
idade-série e promover a elevação do índice de Desenvolvimento da
Educação Básica (IDEB) e do índice de Desenvolvimento da Educação
do Maranhão (IDEMA) nas redes municipais e;
CONSIDERANDO a Adesão ao Compromisso NaçiçúâF^nl?!^^
Alfabetizada, instituído pelo Governo Federal, por meff^ao Decreto n^\
11.556, de 12 de junho de 2023. Pk, N® ^

decreta; r||&
Art. 1* Instituir a Coordenadotia de Fortalecimento d^tfabeOza^o e V
de Regime de Colaboração, subordinada, administ^H^gment^«ér
Secretaria Municipal de Educação, com o objetivo de Irriplernentar
ações voltadas è promoção da aprendizagem em articulação com as
redes públicas de ensino municipal, com foco na garantia da
alfabetização de todas as crianças e da construção de trajetórias
escolares bem sucedidas.

Parágrafo Único: A referida Coordenadotia ficará subordinada,
administrativamente, à Secretaria Municipal de Educação,

Art. 2> A Coordenadoria, objetiva ainda:
I - Assegurar a colaboração com a Secretaria de Estado da Educação,
observando o disposto no art. 211 da Constituição e o fortalecimento
das formas de cooperação previstas na Lei n® 9.394. de 20 de
dezembro de 1996;

II - induzir, implementar, acompanhar, avaliar e fomentar políticas,

programas e iniciativas para que as crianças estejam alfabetizadas ao
flnal do segundo ano do ensino fundamental;
III - Promover medidas de recomposição das aprendizagens, com foco
na alfabetização, na ampliação e no aprofundamento das competências
em leitura e escrita, até o flnal dos anos iniciais do ensino fundamental,
prioritariamente, com os estudantes que não alcançaram os padrões
adequados de alfabetização. até o segundo ano do ensino fundamental:
IV - Promover a equidade educacional, considerando aspectos locais,
socioeconômlcos, étnico-racials e de gênero, com reconhecimento e
valorização da diversidade:

V - Fomentar o desenvolvimento de ações estratégicas, voltadas ã
valorização dos profissionais da educação infantil e dos anos Iniciais do
ensino fundamental, notadamente, do Ciclo de Alfabetização:
VI - Prestar assessoramento técnico e apoio à tomada de decisões de

gestão, no âmbito da rede municipal de ensino, com fulcro no
aprimoramento dos processos de ensino-aprendizagem:
VII - Sistematizar dados relativos à aprendizagem dos estudantes, em
âmbito local, especialmente no que tange aos resultados do Sistema
Estadual de Avaliação do Maranhão (Seama).
Art. 3® - Para consecução dos objetivos previstos no art. 2®, a
Coordenadoria deverá desenvolver ações integradas aos demais

setores da Secretaria Municipal de Educação, particularmente, com as
unidades administrativas e atores responsáveis pela melhoria e
qualihcação da infraestrutura física e insumos pedagógicos e de
avaliação em larga escala.

Art. 4® - A Coordenadoria será composta pelos Articuladores
Pedagógicos Municipais do Pacto pela Aprendizagem e pelos

â '•.'UO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO N.

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para; Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo r\° 2023.0627.002/2023 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 10 de agosto de 2023

Senhor Procurador.

F-^ncaminho a V. S"., para analise e emissão de parecer sobre o processo em epígrafe.

Atenciosamente,

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira



PROCURAOORJA

OERAL 00 HUNICiPIO m
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ; 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER CONCLUSIVO

PREGÃO ELETRÔNICO 016/2023
INTERESSADO: SEMAFIN

Processo Administrativo n° 2023.0627.002/2023

EMENTA: Registro de preço para prestação de serviços de
Buffet e correlatos para atender as demandas da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro - MA. Base Legal: Lei n" 8.666/93.
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL os autos, referentes ao Pregão 016/2023, processo

administrativo 2023.0627.002/2023, do tipo menor preço por item, para análise e

emissão de parecer jurídico final quanto aos atos praticados pela CPL e cumprimento dos

ditames legais.

2. DA ANALISE FATICA

A fase interna do processo licitatório em questão, bem como as minutas do edital

e de contrato fora analisada anteriormente pela procuradoria.

Desta forma, inídando-se a análise da fase externa do pregão, a convocação dos

interessados se deu por meio de aviso tempestivamente publicado em diário ofícial do

Município do qual constou o objeto da licitação, bem como a indicação do local, dia e

horários em que foi franqueado o acesso à integra do editai.

Os interessados foram convocados com a divulgação do Edital, tendo este

cumprido seus requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para os interessados

prepararem e apresentarem suas propostas.
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No dia 07/08/2023, a Pregoeira abriu a Sessão Pública em atendimento às

disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a

fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. Merece

destaque ainda, que as empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação

declararam no ato do cadastro da proposta inicial que: conhecem e concordam com todas

as regras do edital, bem como os requisitos de habilitação, bem como até o presente

momento inexiste fato Impeditivo para a habilitação, cabendo registro que a empresa LK.

GOMES DA SILVA ( BYA GRIL II) se declarou como ME/EPP. O procedimento teve como

vencedor, a licitante L. K GOMES DA SILVA (CNPI: 22.531.146/0001-04).

A disputa foi encerrada e iniciou-se as negociações dos itens em questão, por fim,

ocorreu a adjudicação da empresa, havendo a mudança da situação do pregão para:

adjudicado.

Nesse sentido, a Pregoeira resolveu adjudicar o objeto do certame à empresa: W

DE L MORAIS, LOTE/ITENS 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009 e 010.

Em seguida, tornou-se público o resultado do pregão eletrônico n® 016/2023 -

CPL/DP, referente ao registro de preço para Registro de preço de serviços de buffet e

correlatos para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, cujo

critério de julgamento foi o de menor preço por item, tendo como vencedora a empresa L.

K. GOMES DA SILVA, inscrita no CNPJ 22.531.146/0001-04, com valor global de R$

311.800,00 (trezentos e onze mil e oitocentxis reais).

/\pós vieram os autos para análise.

É o relatório

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e

exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a

conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à
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esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco

examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,

salvo hipóteses teratológícas.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos

determinados pela Lei n^ 8666/93, Lei n^ 10.520/02 e Decreto 10.024/2019.

No que tange ao cumprimento do disposto no artigo 4°, Inciso V, da Lei n®

10.520/2002 e da Lei n® 8.666/93 foi respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis.

Em análise a ata presente aos autos, verifica-se que o procedimento transcorreu

normalmente, com a participação das licitantes, é importante destacar que esta

Administração tomou todas as devidas precauções, quanto ao cumprimento dos atos

obrigatórios quanto a garantia de publicidade do processo.

No decurso do processo, tendo ocorrido abertura da fase de disputa de lances, foi

declarada vencedora a empresa L. K.GOMES DA SILVA, inscrita no CNPJ 22.531.146/0001-

04.

Destarte, ao analisar a conduta adotada pela Pregoeira, ao que estabelece a

legislação pertinente, verifica-se que agiu corretamente, obedecendo aos dispositivos

legais, atentando aos prlndplos que a regem.

Diante do exposto, evidenciado que a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio

procedeu, em todos os atos inerentes ao procedimento licitatório, em consonância com a

Lei no 10.520/02 e à Lei n® 8.666/93, agindo em estrita observância aos princípios.

4. CONCLUSÃO:

Por todo o exposto, sempre respeitando a díscricionariedade e conveniência da

administração pública opinamos, FAVORAVELMENTE pela legalidade dos atos praticados

pelo Sra. Pregoeira.
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Desta forma, remeta-se o presente processo lidtatório ao Sra. Pregoeira para os

de^dos tramites legais.

E o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 10 de agosto de 2023

TTiiaflo Aíi«s Carneiro
Assessor Jurídico

Portaria N® 043/2021

Tliíago AIvk Carneiro
AssessOT burídico
OAB/Pi 19.498

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PREFEITURA MUNICIPAL OE

DOM PEDRO
DmenvtMvimenIo com RecponsxblNdadc

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Processo administrativo n® 2023.0627.002/2023 - SEMAFIN

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida nos
autos, notadamente o parecer jurídico que aprovou o edital e minuta do contrato, e o ato de
adjudicação realizado pela Pregoeira Oficial, com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei n®
8.666/93 e art. 4®, inciso XXII, da Lei n° 10.520/02, decido HOMOLOGAR o processo licitatório
PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2023 - CPUDP, do tipo menor preço por item, processo
administrativo n®. 2023.0627.002/2023 - SEMAFIN, cujo objeto é o registro de preço para
prestação de serviços de buffet e correlatos para atender as demandas da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA, tendo como vencedoras as empresas empresa: L. K. GOMES DA SILVA
(CNPJ: 22.531.146/0001-04) com valor global (ITENS 1, 2, 3. 4, 5, 6. 7. 8, 9 e 10) de R$
311.800,00 (trezentos e onze mil e oitocentos reais).

Aos Setores competentes para as providências seqüenciais necessárias.

Dom Pedro/MA, 11 de agosto de 2023.

1*I*]

jiSSBSS SSZ!

Rí uHs-CSRES

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N"* 016/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços n" 016/2023 - SEMAFIN

Processo Administrativo n'' 2023.0627.002/2023 - SEMAFIN

Pregão Eletrônico n" 016/2023 - CPL/DP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n®
06.137.293/0001-30, com sede à Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, Dom Pedro/MA,

doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças. Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, enquanto ÓRGÃO
GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s)

abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para atender as
necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão Eletrônico n®

016/2023-CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2023,0627.002/2023

- SEMAFIN, com fundamento na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Municipal n° 008/2021 e

no Decreto Municipal n° 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei

Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes á espécie, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREGOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de preço para prestação de serviços de buffet e correlates

para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, obedecidas as
condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte
integrante deste documento independente de transcrição.
1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre
empresa beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas
e preços dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro
por intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade das
Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n®
2023.0627.002/2023 - SEMAFIN e que são partes integrantes deste instrumento,

independente de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n° 016/2023 - CPL/DP;
c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;
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d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva esespaetivos

documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo pelas seguintes normas;

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021;

f) Edital do Pregão Eletrônico n® 016/2023 - CPL/DP e seus anexos;

g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

desta ATA e as disposições dos documentos que a Integram, deverá prevalecer o conteúdo

de suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos peto MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA.
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas
pelo MUNICÍPIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer
de suas Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o art. 15 do Decreto Municipal n° 009/2021,
5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua publicação,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n®
8.666/1993 c/c art. 11 do Decreto Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo especifico com
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a  indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas

pertinentes à instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto
no art. 14 do Decreto Municipal n° 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da CPL, a fim

de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem

praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Juridica, os autos do processo

serão encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular
em ato administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

7.4.1.0 prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior
poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pelo MUNICiPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para

fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições

propostas pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das
sanções previstas neste Editai.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.
7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem
motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item
anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na

aplicação das sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.
7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.
7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 11, § 1°, do Decreto Municipal n® 009/2021.
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CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectiva Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do art. 65

e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1.1.Competirá á Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas
cabíveis.

CLAUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREGOS

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto á
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federai n° 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:
a) convocar a BENEFICIÁRIA visando á negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação

de penalidade;

o) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a
ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso não

haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a
BENEFICIÁRIA não puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda è mais
vantajoso á Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder á revogação da Ata
de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
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b) nâo retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato AdministrativS"TW^azo
estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável:

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n" 8,666/1993 ou no

arl. 7° da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será

formalizado por despacho da CPL do MUNICÍPIO, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente

comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o MUNICÍPIO fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a
nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREGOS
11,1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta á CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto á CPL que se manifestará quanto à possibilidade de
adesão.

11.1.2. Caberá á empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICÍPIO.
11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.
11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do
número de órgãos nâo participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4®, do
Decreto Municipal n® 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão nâo participante deverá efetivar a contratação
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solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência desta
11.1.6, A CPL não responde peios atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se.
subsidiariamente, a Lei Federai n® 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federai n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10®/o (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de

fabricação ou impropriedades, até o limite de 10®/o (dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das muitas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) muita de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a^ "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente

com a prevista na aiinea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa â CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federai n® 8.666/1993, e subsidiariamente a
Lei n® 9.784/1999.
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12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE,
12.10. Os valores das muitas poderão ser descontados dos pagamentos devidos peia
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras

contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou

outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1, O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na
imprensa oficial,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para

dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos

respectivos instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na

presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, 14 de agosto de 2023,

SÔNIA bÚClÀ LOPESPEITÕSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNiC PAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ÓRGÃO GERENCIADOR

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

V.. (jjeTnrvQ —

Empresa: L. K. GOMES DA SILVA (BIA GRILL II)
CNPJ: 22.531,146/0001-04

Representante Legal: Laiane Kescla Gomes da Silva
CPF: 603.xxx,xxx-05

Praça Teixeira de Freitas 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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ANEXO ÚNICO

& Riibna oj

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 016/2023 - SEMAFIN

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPUDP

PROCESSO N° 2023.0627.002/2023 - SEMAFIN

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n® 016/2023 - SEMAFIN,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa L. K. GOMES DA SILVA (BIA
GRILL II) com preços registrados, em face á realização do Pregão Eletrônico n° 016/2023 -
CPL/DP, tendo como Órgão Gerenciador a Secretária Municipal de Administração e Finanças
do Município de Dom Pedro/MA.

OBJETO:

Registro de preço para prestação de serviços de buffet e correlatos para atender as
demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA BENEFICIÁRIA; L K. GOMES DA SILVA (BIA GRILL II)
CNPj: 2Z531.146/0001-04 FONE/FAX: (99) 99141-7480
ENDEREÇO: Rodovia BR 135 km 306,5; CEP: 65.765-000; Bairro; Pedro I; Dom Pedro/MA.

REPRESENTANTE LEGAL: Laiane Kescia Gomes da Silva

CPF N® 603.XXX.XXX-05

DADOS BANCARIO:

AGÊNCIA: 2031-1

C/C: 22.538-0

BANCO DO BRASIL

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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QUADRO 2 - MATERIAL REGISTRADO

DESCRIÇÃO U

LANCHE (EXCLUSIVO) "pj
COFFEE BREAK-TIPOQ1 (EXCLUSIVO)
COFFEE BREAK - TIPO 02 (EXCLUSIVO) "PB
SALGADOS DIVERSOS (COTA PRINCIPAL) ~CÊ
SALGADOS DIVERSOS (COTA RESERVADA) CE
BOLO ALIMENTÍCIO (EXCLUSIVO) I
ALUGUEL DE MESAS PLÁSTICAS (EXCLUSIVO) L
ALUGUEL DE CADEIRAS PLÁSTICAS ,
(EXCLUSIVO) ^

LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA PARA ,
SOLENIDADE E/OU AUDITÓRIO (EXCLUSIVO) ^

LOCAÇÃO DE ARRANJO DE FLORES NATURAIS -
TAM. G (EXCLUSIVO) ^

VALOR GLOBAL REGISTRADO

U

PES

NID. QTD.

PESSOA 2.000

SOA

PESSOA

CENTO

CENTO

KG

1.000

1.000

900

VALOR

UNITÁRIO

R$ 12,00

R$ 21,00

R$ 26,00

R$ 89,00

R$ 89,00

R$ 112,00

R$ 5,00

VALOR

TOTAL

RS 24.000,00

RS 21.000,00

RS 26.000,00

RS 80.100,00

RS 26.700,00

RS 22.400,00

RS 7.000,00

5.800 I RS 4,00 RS 23.200,00

RS 31,00 RS 12.400,00

RS 230,00 RS 69.000,00

R$ 311.800,00

ESPECIFICAÇÕES:

1. Lanche: Fornecimento de lanche individualizado contendo:

Bebida: 01 (um) tipo de refrigerante (lata 350 ml) ou suco de frutas (caixinha 200 ml) ou

achocoiatado (caixinha com 200 ml);

Lanche: 01 (um) tipo de sanduíche natural ou salgado; 01 (um) tipo de bolo e 01 (um) tipo

de fruta.

* O lanche deverá ser devidamente embalado e a bebida deverá ser servida gelada, sendo

necessário transporte. Preço por pessoa.

2. Coffe Break - tipo 01: Fornecimento de coffee break para evento contendo;

Bebidas: 03 (três) opções variadas a escolher entre; Café com leite, Achocoiatado, Suco

de polpa variados (mínimo de três tipos). Refrigerantes variados (Ex.; Coca-Cola, Jesus,
Fanta, Guaraná Antártica, Sprite ou de melhor qualidade e refrigerantes zero. light e diet);

Coffee break: Salgados opções variadas, sendo no mínimo 06 (seis) tipos dentre as
seguintes: coxinha, rissoles, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pão delicia, empada
de frango e queijo; 01 (um) tipo de sanduíche natural (paté de frango ou frios); 01 (um) tipo
de bolo simples (chocolate, cenoura, milho, coco, baunilha, macaxeira, tapioca); 03 (três)
tipos de frutas variadas fatiadas.

* De 02 (duas) a 04 (quatro) mesas para armação do coffee break, com tamanho mínimo
de 2,10m X 0,80m, incluindo toalhas (toalha grande até o chão e sobre toalha), de acordo
com a solicitação: taças de vidro, copos de vidro, guardanapos, bandejas em aço inox,
guardanapos de bandeja, jarras de vidro, toalhas para garçons, pratos de louça, talheres
em inox, e tudo necessário para o bom andamento do evento, em quantidades suficientes.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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conforme o solicitado e de acordo com a natureza do evento. A reposição de alimentos
deve ser feita por garçons treinados e uniformizados, em número suficiente para atender
ao público alvo conforme evento, incluindo serviço da mesa de solenidade

3. Coffe Break - típo 02: Fornecimento de coffee break para evento contendo:

Bebidas: 03 (três) opções variadas a escolher entre: Café com leite, Achocoiatado, Suco

de polpa variados (minimo de três tipos), Refrigerantes variados {Ex: Coca-Coia, Jesus,

Fanta, Guaraná Antártica, Sprite ou de melhor qualidade e refrigerantes zero, líght e diet);
Coffeebreak: Salgados opções variadas, sendo no mínimo 06 (seis) tipos dentre as
seguintes: coxinha, rissoles, bolinha de queijo, quibe, pastel, rabinho, pão delicia, empada

de frango e queijo); Salgados Assados, sendo no mínimo 03 (três) tipos dentre as

seguintes: esfirras, croissant. mini pizzas: 01 (um) tipo de sanduíche natural (patê de

frango ou frios); Pão de queijo ou Pão de confeiteiro; 01 (um) tipo de bolo simples

(chocolate, cenoura, milho, coco, baunilha, macaxeira, tapioca); 03 (três) tipos de frutas

variadas fatiadas.

* Oe 02 (duas) a 04 (quatro) mesas para armação do coffee break, com tamanho minimo

de 2,10m x 0,80m, incluindo toalhas (toalha grande - até o chão e sobre toalha), de acordo

com a solicitação; taças de vidro, copos de vidro, guardanapos, bandejas em aço inox,

guardanapos de bandeja, jarras de vidro, toalhas para garçons, pratos de louça, talheres

em inox, e tudo necessário para o bom andamento do evento, em quantidades suficientes,

conforme o solicitado e de acordo com a natureza do evento. A reposição de alimentos

deve ser feita por garçons treinados e uniformizados, em número suficiente para atender

ao público alvo conforme evento, incluindo serviço da mesa de solenidade.

4. Salgados diversos - opções variadas, sendo no mínimo 06 (tipos) tipos dentre as
seguintes: coxinha, rissoles, bolinha de queijo, quibe, pastei, rabinho, pão delicia, empada

de frango e queijo.

5. Bolo alimentício: Bolo tipo torta para festividades, bolo com massa de pão de ió
branca sem recheios. A empresa deverá fornecer ilha de apoio (mesa) e pessoal suficiente
para atender o serviço. Preço por quilo.

6. Aluguel de mesas plásticas: mesa plástica, quadrada medindo no minimo
70cmx70cm, empiihávei com ótimo estado de conservação e higiene.

7. Aluguel de cadeiras plásticas: cadeira plástica sem braço, branca, empiihávei,
resistência de no minimo até 150 kg, de boa qualidade, com ótimo estado de conservação
e higiene.

8. Locação de toalha de mesa para solenidade e/ou auditório: Aluguei de toalha
(tamanhos 7m x 2m e 9m x 2m), e sobre toalha, em cor a ser definida conforme a
necessidade do evento e a solicitação; A toalha de mesa mencionada neste termo de
referência devem ser em tecido do tipo gorgurâo, oxford, rústico ou jacquard, e as sobre

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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toalhas devem ser em tecido tipo organza ou voai com tipo e cor a ser definida de acordo
com a natureza do evento e a solicitação; Este tipo de decoração deverá ser realizada no
locai e horário a ser definido peia Secretaria Participante, a estrutura utilizada neste tipo de
decoração deve estar disponível durante todo o evento de acordo com a orientação do
Secretaria Participante.

9. Locação de arranjos de flores - Aluguel tamanho G: Arranjos de flores naturais
grandes de acordo com a necessidade do evento; Os arranjos de flores naturais devem
ter, além da folhagem do arranjo, rosas, tulipas, lírios, flores do campo, margaridas, copos
de leite, de acordo com a solicitação e devem dispor de uma estrutura de fixação segura,
tais como vasos, e estrutura de metal, a estrutura utilizada neste tipo de decoração deve
estar disponível durante todo o evento de acordo com a orientação do Secretaria
Participante.

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

DESCRIÇÃO

LANCHE (B(CLUSIVO)

COFFEE BREAK - TIPO 01 (EXCLUSIVO)

COFFEE BREAK - TIPO 02 (EXCLUSIVO)

SALGADOS DIVERSOS (COTA PRINCIPAL)

SALGADOS DIVERSOS (COTA RESERVADA)

BOLO ALIMENTÍCIO (EXCLUSIVO)

ALUGUEL DE MESAS PLÁSTICAS (EXCLUSIVO)

ALUGUEL DE CADEIRAS PLÁSTICAS
(EXCLUSIVO)

LOCAÇÁO DE TOALHA DE MESA PARA
SOLENIDADE E/OU AUDITÓRIO (EXCLUSIVO)

LOCAÇAO DE ARRANJO DE FLORES NATURAIS
- TAM. G f£XCLUS/VO;

UNID.

PESSOA

PESSOA

CENTO

CENTO

QUANTIDADE POR SECRETARIA

SEMAF I SEMED | SEMAS | SEMUS

I
PESSOA

UND 1200 2200 1200 1200 5800

Dom Pedro (MA), 14 de Agosto de 2023.
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 016/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços: 016/2023 - SEMAFIN; Processo: 2023.0627.002/2023 - SEMAFIN; Órgão
Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n° 06.137.293/0001-30;
Vigência da Ala: 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação; Objeto: Registro de preço para
prestação de serviços de buftêt e correlatos para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.; Empresa Beneficiária: L. K. GOMES DA SILVA (BlA GRILL II) - CNPJ:
22.531.146/0001-04; Valor total registrado: R$ 311.800,00 (trezentos e onze mil e oitocentos reais);
Data da assinatura: 14 de agosto de 2023.

Praça Teixeira de Freitas n^ 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 015/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços; 015/2023 - SEMAFIN; Processo;

2023.0619.001/2023 - SEMAFIN; órgão Gerenciador; Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n» 06.137.293/0001-30;
Vigência da Ata; 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação;
Objeto: Registro de preço para aquisição de material de construção,
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro^; Empresa Beneficiária; COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA; CNPJ: 46.009.941/0001-97; Valor total registrado: RS 178,725,60
(cento e setenta e oito mil, setecentos e vinte e cinco reais e oitenta
centavos); Data da assinatura: 14 de agosto de 2023.

Publicado por JOEL PINHEIftO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 4a201aea9fde20a0ff64e0935b7a8239

A COMISSAO especial ELEITORAL, nomeada pelo CMDCA -
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE. no uso das atribuições que lhe conferem a Lei
Municipal N« 007/2015, alterada pela Lei Municipal n« 004/2002 e,
CONSIDERANDO as disposições do EDITAL N» 01/2023 e Resolução n»
02/2023 do CMDCA;

CONSIDERANDO a Resolução n° 06/2023 do CMDCA, que dispõe sobre
a publicação dos candidatos (as), habilitados para prosseguirem as
etapas posteriores do Processo de Escolha para Conselheiro (a) Tutelar
de Duque Bacelar - MA • Edital 01/2023;

CONSIDERANDO a Resolução 07/2023 do CMDCA. que di^we sobre
a publicação do resultado da prova objetiva de conheciemtnos

específicos, e a aprovação de apenas 08 candidatos com nota
satisfatória, confome exigência do Edital * 01/2023;
RESOLVE:

Art, 1^ Publicar, para todos os fins de direito, o resultado da segunda
prova objetiva de conhecimentos específicos dos candidatos e suas
respectivas notas e situação, respeitando a ordem de Inscrição,

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N« 016/2023 - SEMAFIN

Ml de Registro de Preços; 016/2023 - SEMAFIN; Processo:
Vi23.0627.002/2023 - SEMAFIN; Órgão Gerenciador: Secretaria
Municipal de Administração e Finanças. CNPJ 06.137.293/0001-30;
Agência da Ata; 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação;
Objeto: Registro de preço para prestação de serviços de buffet e

correlates para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.; Empresa Beneficiária; L K, GOMES DA SILVA (BIA GRILLII) -
CNPJ; 22.531.146/0001-04; Valor total registrado: RS 311.300.00
(trezentos e onze mil e oitocentos reais); Data da assinatura; 14 de

agosto de 2023,

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 930aadeeb362c3dce96379bef9See6fe

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

RESOLUÇÃO CMDCA N* 10/2023 DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO
DO RESULTADO DA SEGUNDA PROVA OBJETIVA

RESOLUÇÃO CMDCA Na 10/2023

Mspõe sobre a Publicação do Resultado da Segunda Prova Objetiva de

Knhecimentos Específicos no Processo de Escolha dos Conselheiros e
Conselheiras Tutelares do Município de Duque Bacelar - Maranhão,

Art. 2* Esta Resolução OTtra em vigor na data de sua puUic

Duque Bacelar (MA). 14/06/2023

Danyelle Ravanne Bastos dos Santos Cassiano
Presidenta da Comissão Espacial Eleitoral \

Marcela Maria Araújo Magalhães Torres
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA

CONSELHEIROS TUTELARES

GABARITO OFICIAL DA PROVA OBJETIVA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE

Publicado por ALEXMDRO FURTADO DA COSTA
Código idencifíeador ede6b67f02694d4dfbSlc48e46044a5b

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

ATA OE REGISTRO OE PREÇOS N« 036/2023/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N< 036/2023/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão-MA.
Inscrita no CNPJ/MF sob o n» 01.616.041/0001-70, neste ato representado representada pela Sr« Luiza Coutlnho Macedo, inscrito no RG n*
019S60942001>0 SSP-MA e CPF n* S76.740.193-49 SSP/MA. considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n» 034/2022-SRP, processo administrativo n.» 063/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa Indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.» 7.892, de 23 de janeiro de
2013, Decreto Municipal n.» 010/2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO.
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de MOBILIÁRIOS
E EOUlPAMENTOS, para atender es necessidades da Educação Infantil de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme TERMO DE
COMPROMISSO PAR N> 20230002B e Termo de Referência, anexo do editai de Pregão Eletrônico n" 010/2023-SRP. que é parte integrante

(tPIlfiCAÜO DKiiTALMtNIt
í  f ii/.i rapiMBO nr tfmpo

www.famem.org.br 96/168


